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RESUMO 

 

JORDACE, Thiago H. D. S. Tutela penal ambiental: necessidade, adequação e viabilidade. 
2013. 187 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade de Direito, Universidade do 

Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2013. 

 

O presente trabalho apresenta um estudo da tutela jurídica do meio ambiente, 
especificamente pela utilização do ramo penal. Como a natureza é um bem jurídico 

importante para a viabilidade da vida dos seres humanos e a perpetuação da espécie, resta 

clara a relevância da proteção normativa deste valor constitucionalmente protegido. Uma vez 

previsto na Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, há uma ordem 

constitucional para o meio ambiente ser objeto de tutela pelos ramos civil, administrativo e 

penal. Contudo, a coexistência destas esferas para a mesma finalidade encontra certos 

problemas de ordem prática e técnica. Depois de uma abordagem histórica, política, social e 

filosófica da proteção ambiental, a dissertação discorre sobre os diversos âmbitos jurídicos 

que asseguram a perpetuação do verde para as futuras gerações e sua manutenção para os 

cidadãos da atualidade. Depois de um estudo sobre os diversos elementos do direito 

administrativo e civil, o penal é analisado especificamente. Esta abordagem abrange tanto 
doutrinas nacionais, como internacionais. O estudo de Direito Comparado apresenta todas as 

formas e possibilidades de proteção ambiental pelo direito penal, verificando sua necessidade, 

adequação e viabilidade para tanto. 

 

Palavras-chave: Direito Penal-Ambiental. Meio Ambiente.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

JORDACE, Thiago H. D. S.  Environmental criminal law oversight: necessity, 
appropriateness andfeasibility. 2013. 187 f. Dissertação (Mestrado em Direito) - Faculdade de 

Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2013. 

 

 

This paper presents a study of the legal protection of the environment, specifically 

the use of the criminal branch. As nature is an important legal right for the viability of human 

life and the perpetuation of the species, it remains clear the importance of protecting 

normative value of this constitutionally protected. Once in the Constitution of the Federative 

Republic of Brazil in 1988, there is a constitutional order for the environment to be subject to 

supervision by the branches civil, administrative and criminal. However, the coexistence of 
these spheres for the same purpose meets certain practical problems and technical. After a 

historical, political, social and philosophical environmental protection, the dissertation 

discusses the various legal frameworks that ensure the perpetuation of green for future 

generations and their maintenance for the citizens of today. After a study of the various 

elements of civil and administrative law, the criminal is specifically examined. This approach 

covers both doctrines national, and international. The study of Comparative Law presents all 

the forms and possibilities of environmental protection through criminal law, verifying its 

necessity, appropriateness and feasibility for both. 

 

Keywords: Environmental Criminal Law. Environment. 
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INTRODUÇÃO 

 

O meio ambiente equilibrado é uma necessidade para a manutenção da vida no 

planeta. Seu desequilíbrio representa perigo para o ser humano e todos os demais seres. A 

importância da preservação da natureza é intimamente vinculada com a perpetuação da 

espécie humana. 

A percepção da necessidade de preservação ambiental foi fruto de transformações 

ocorridas com o passar do tempo. Ao longo da História, eventos catastróficos ou de escassez 

de matérias-primas ilustraram claramente a importância da natureza para a coabitação do 

planeta, evidenciando, ainda, sua limitação em fornecer bens necessários para a sobrevivência 

de todas as espécies. Tais fatos demonstraram também a fragilidade humana perante 

descontroles como furacões, tsunamis, terremotos, entre outros.  

Houve uma época em que os seres humanos achavam que os recursos naturais eram 

infinitos: como eram abundantes as terras disponíveis para uma pequena população mundial, a 

ideia preservacionista não existia. Hoje, no entanto, fatores como a escassez de recursos, a 

ampliação geométrica populacional, a necessidade de bens para a subsistência das pessoas e o 

desperdício contínuo de produtos, revelaram a necessidade imediata de uma mudança nos 

modelos econômico, cultural e jurídico adotados. 

No que se refere à economia, significa dizer que o ser humano deve modificar o seu 

modo de vida consumista, no qual há a utilização desnecessária de bens, com intenso 

desperdício dos mesmos. Isso gera a concentração de produtos para uns e a escassez para 

outros: os primeiros consomem tanto, que deveria haver dois planetas e meio para suprir as 

necessidades da população mundial. É evidente a inviabilidade de perpetuação deste modelo. 

Quanto ao aspecto cultural, trata-se do fato de que o consumo está enraizado na 

cultura dos cidadãos. Como o modelo econômico mais difundido no mundo é o capitalista, há 

a mentalidade de utilização de bens necessários ou mesmo desnecessários, não importando a 

utilidade da coisa adquirida. O importante é a obtenção de todos os bens, objetivando o lucro 

por parte do empresário. Além disso, o ser humano sempre viveu com a ilusão de um meio 

ambiente ilimitado. Contudo, tal limitação existe, sendo evidenciada pela dificuldade no 

fornecimento ou na produção de determinadas matérias-primas. Isto ocorre por inúmeros 

motivos, tais como as mudanças climáticas desfavoráveis para agricultura, esgotamento de 

minérios, aumento da dificuldade para extração de petróleo, entre outros.  

Com relação ao modelo jurídico adotado, a premissa reside na compreensão de que o 

Direito é reflexo da sociedade: se esta não tem interesse em preservar o meio ambiente, a 
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tutela jurídica deste é desnecessária. A esfera de proteção jurídica é intimamente vinculada 

com as necessidades dos cidadãos, e no que tange à natureza não é diferente. Inicialmente, a 

preservação deste bem jurídico pelos ramos do Direito tinha um viés estritamente econômico, 

referindo-se à necessidade de preservação de certos itens monetariamente valiosos. Nesses 

casos, a lei previa proibição de condutas contra o patrimônio do Estado. O objetivo de 

proteção econômica trazia a manutenção setorial das riquezas naturais, sendo impensável uma 

proteção específica e global para o planeta.  

O modelo de consumo desenfreado iniciou um processo de degradação com efeitos 

colaterais. As águas começaram a ficar impróprias para o consumo; o ar ficou pesado, 

tornando difícil a respiração, bem como disseminando doenças respiratórias; as terras, antes 

férteis e produtivas, ficaram contaminadas e improdutivas. Espécies da fauna e da flora 

desapareceram ou diminuíram demograficamente. Eventos naturais catastróficos, que antes 

eram raros, passaram a ser corriqueiros. A industrialização permitiu uma busca por tecnologia 

que auxiliasse na produção em massa, diminuindo as matérias-primas disponíveis na natureza 

para consumo. Influenciados pela mídia, pela propaganda e pelo sistema capitalista, os 

cidadãos começaram a utilizar bens cada vez mais desnecessários, o que gerou um impacto 

ambiental de enormes proporções para o planeta. 

O rápido desenvolvimento tecnológico resultou na criação de novos produtos com 

efeitos colaterais desconhecidos. Como a inserção veloz de bens tecnológicos é uma 

necessidade do mercado de consumo, não há tempo hábil para estudo da segurança dos 

mesmos. Dessa forma, os consumidores utilizam tecnologia insegura e com potencial risco a 

sua saúde.  Substâncias como a radiação, o chumbo e outros elementos nocivos ao ser humano 

são habitualmente empregados na fabricação de produtos. Concomitantemente a isto, assiste-

se a uma diminuição no grau de tolerância de riscos e acidentes ocasionados pelo 

desconhecimento de tais efeitos colaterais. 

O problema consiste na impossibilidade de produzir tecnologia de ponta em curto 

período de tempo sem riscos, pois estes são inerentes aos rápidos avanços tecnológicos. 

Estudos de segurança demandam tempo, o que seria prejudicial aos estudos científicos já que 

provavelmente resultaria na criação de uma tecnologia que já surgiria obsoleta. Esta lógica 

acaba por colocar em risco a vida e a saúde dos cidadãos. 

Quando um bem é produzido, surgem também seus efeitos colaterais, junto com os 

quais ele é distribuído para o mercado. Significa dizer que o consumidor adquire o bem e todo 

seu potencial nocivo. As implicações nocivas decorrentes da tecnologia empregada para uma 

produção adequada aos padrões atuais não são verificadas, pois, conforme já fora ressaltado, a 
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necessidade de consumo é constante e rápida. Os economistas sempre procuram atender às 

demandas comerciais, criando-as sem limites, para a obtenção do fim lucrativo. 

A percepção do problema apresentado indica a necessidade de preservação do meio 

ambiente. A manutenção da natureza é importante para as gerações presentes e futuras, 

devendo as primeiras atentar para as possíveis reivindicações que possam advir das segundas. 

Ressalte-se que a exploração ambiental para as necessidades do homem é aceitável, contudo, 

essa deve ser feita de forma racional, com o intuito de não esgotar as fontes naturais. Portanto, 

a humanidade deve explorar o meio ambiente com o propósito de atender às presentes 

demandas, e não fulminando as futuras. 

O primeiro capítulo do presente trabalho pretende indicar essa necessidade de 

preservação do meio ambiente e sua importância. Serão apresentados elementos filosóficos, 

políticos, sociais e históricos justificadores da necessária manutenção da natureza equilibrada 

para a perpetuação da presente e futuras gerações. A partir da apresentação dos motivos que 

levam a que se considere o meio ambiente um bem jurídico relevante para ter proteção 

jurídica, serão estudadas a viabilidade, a possibilidade e a necessidade do Direito para a tutela 

ambiental. No Brasil, a proteção específica e global do meio ambiente ocorreu somente com o 

advento da Constituição da República Federativa de 1988 – promulgada em 5 de outubro de 

1988. Significa dizer que a natureza passou por muitos anos de degradação antes de receber o 

status de bem jurídico constitucionalmente tutelado. 

Nos últimos quinhentos anos da História brasileira, a natureza era vista como um 

obstáculo para o progresso. Entendia-se que a mata deveria ser derrubada para criar espaços 

produtivos, com implantação da agricultura e da pecuária. Como já fora dito, o Direito é 

reflexo da sociedade de sua época, o que permite concluir que a evolução histórica da 

legislação de proteção ambiental indica todos os objetivos do progresso em relação à 

natureza. Inicialmente, não havia normas voltadas à previsão de proteção ambiental, sendo 

desregrada a exploração do bem jurídico em comento. Depois de certo tempo, a legislação 

começou a prever proteção setorial, pois havia o objetivo de manutenção das riquezas naturais 

para a viabilidade de exploração e enriquecimento da Coroa Portuguesa ou do Estado. Esta 

lógica mercadológica durou muito tempo até o reconhecimento de status constitucional do 

verde. 

O segundo capítulo apresenta uma análise acerca da tutela jurídica do meio ambiente, 

por meio da abordagem histórica da legislação brasileira referente à proteção ambiental. 

Como fora mencionado, houve uma época na qual a exploração dos recursos naturais era feita 

de forma desregrada, inexistindo previsão jurídica sobre o tema. Em um segundo momento, 



13 

 

passou a haver legislação setorial sobre a natureza, contudo, com objetivo meramente 

mercadológico, não havendo preocupação com a preservação ambiental. Somente em um 

terceiro momento – fase holística – a natureza é vista como um fim em si mesma, sendo bem 

jurídico constitucionalmente tutelado. 

No mesmo capítulo, logo após a abordagem histórica supracitada, passa-se a analisar 

a atual legislação de tutela jurídica brasileira do meio ambiente. Verifica-se o âmbito de 

interesse dos ramos de Direito civil, administrativo e penal para a proteção do bem jurídico 

em comento. Toda a análise é constitucionalizada, ou seja, todas as normas 

infraconstitucionais são verificadas à luz das constituições brasileiras de cada época. Em 

razão de ser a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 o documento jurídico-

brasileiro de maior hierarquia, junto ao fato de que o meio ambiente encontra previsão no 

texto do artigo 225 da carta constitucional, este dispositivo é o principal objeto de estudo em 

tópico específico.  

A reparação civil advinda de um fato gerador de responsabilidade do particular é 

prevista tanto pelo direito civil, como pelo direito administrativo. Neste último, o órgão 

atuante para a sanção é a Administração Pública, que limita a liberdade do particular em prol 

da sociedade. Enquanto no direito civil, a sanção recai sobre os limites patrimoniais da pessoa 

em prol do meio ambiente, sendo de responsabilidade do Estado a imposição de penalidades, 

o direito penal aplica ao meliante uma pena, a qual pode consistir na privação de sua 

liberdade, na restrição de seus direitos ou no pagamento de uma multa. A verificação de qual 

ramo jurídico é aplicável ao caso concreto tem sua importância para o estudo da sanção a ser 

imposta, a qual representará a natureza da norma de tutela ambiental. Além disso, a partir 

desta análise em concomitância com apresentação de dados estatísticos de degradação 

ambiental, pode-se discutir a eficácia da tutela jurídica do meio ambiente. 

Todas as sanções civis e administrativas acerca do tema são analisadas no segundo 

capítulo do trabalho. Por se tratar de assunto de maior complexidade, a apresentação das 

penas previstas pela legislação brasileira do ramo de direito penal ambiental é objeto de 

capítulo próprio, o terceiro. O estudo prévio das esferas de direito civil e administrativo 

permite concluir que a natureza é um bem jurídico de extrema importância, e o critério 

positivo referente ao artigo 225 da Constituição Federal de 1988 pacifica esta discussão. Em 

se tratando de previsão constitucional, não há dúvidas sobre a necessária tutela do meio 

ambiente pelo diploma repressor no Brasil. Apesar disso, existem vozes na doutrina nacional 

rechaçando a possibilidade de proteção ambiental pela ultima ratio: tais fundamentos para 
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negativa da aplicabilidade da legislação penal à proteção da natureza serão apresentados ainda 

no terceiro capítulo.  

Esta mesma parte do presente trabalho trata da questão da responsabilidade penal da 

pessoa jurídica. O assunto já foi objeto de abordagem por trabalhos de diversos autores, sendo 

tópico de discussão equilibrada na doutrina e quase pacificada na jurisprudência nacional. Há 

argumentos convincentes e bem estruturados para todas as correntes de pensamento, as quais 

serão detalhadamente analisadas. 

Por fim, o último capítulo do trabalho apresenta um estudo sobre a tutela 

internacional do meio ambiente e sua dificuldade de efetivação. Os documentos internacionais 

apresentam alguns entraves para a efetiva proteção da natureza: dificuldade de interpretação 

os dispositivos dos tratados e extensa gama do ordenamento jurídico internacional. 

Além dos problemas de ordem prática da tutela jurídica internacional do meio 

ambiente, há divergência na doutrina internacional e nacional acerca da esfera jurídica mais 

adequada para a proteção ambiental. Os direitos penal, administrativo e civil são levados a 

efeito para um mesmo ilícito, não restando claras as situações que demandariam a intervenção 

de cada um deles, ou mesmo a sobreposição de tais esferas. 

Por fim, o último problema da tutela jurídica internacional do meio ambiente a ser 

apresentado no presente estudo é a ausência de um tribunal internacional efetivo para a 

promoção da jurisdição nas questões ambientais. Nesse sentido, o presente trabalho também 

terá como objeto a discussão das competências das cortes internacionais – a saber, a Corte 

Internacional de Justiça, o Tribunal Penal Internacional e a Comissão de Compensação 

Ambiental das Nações Unidas – para a tutela do meio ambiente. Existem dois fundamentos 

que tornam este bem jurídico digno de tutela por parte das cortes internacionais: enorme 

relevância da natureza para a comunidade internacional e poluição sem fronteiras. O primeiro 

será apresentado no início do trabalho, no primeiro capítulo; o segundo, apenas na sua parte 

final. 
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1 MEIO AMBIENTE 

 

O meio ambiente é tema atual de discussões acadêmicas, econômicas e políticas 

internacionais, no entanto, nem sempre fora assim. Sua importância ficou evidenciada quando 

passou a instituir um Painel Intergovernamental no âmbito da Organização das Nações 

Unidas, o que ocorreu porque o ser humano passou a ser vítima de suas próprias atividades 

lesivas à natureza – mudanças climáticas, poluição das águas, do ar e dos solos, quantidade e 

qualidade dos recursos hídricos, o desmatamento, os processos de desertificação e a 

diminuição da diversidade biológica
1
. Atualmente, o meio ambiente está inserido nos 

principais estudos de quase todos os ramos do saber
2
. O desenvolvimento da 

interdisciplinaridade entre as ciências e a natureza é um fator que também evidencia a 

preocupação com este bem jurídico constitucionalmente tutelado
3
.   

Quanto ao âmbito econômico, o meio ambiente é discutido com o intuito de 

preservá-lo e garantir a maior margem de lucro possível. Enquanto o ser humano desenvolve 

                                                           
1
 AHRENS, Sérgio. Mudanças climáticas e a reparação de danos em ecossistemas florestais. In: CONGRESSO 

INTERENACIONAL DE DIREITO AMBIENTAL, 12., 2008, São Paulo. Mudanças Climáticas, biodiversidade 

e uso sustentável de energia. São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2008.. 
2
 BENJAMIN, Antonio Herman; LECEY, Eladio; CAPPELI, Sílvia (coords). Mudanças climáticas, 

biodiversidade e uso sustentável de energia. São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2008. 2 v.. 
3
 CRFB/88, art. 225: “Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 

preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 

§ 1º - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das espécies e 

ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizar as entidades dedicadas à 

pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente 

protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa 

degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem 

risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública para a preservação 

do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 

ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.  

§ 2º - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo 

com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na forma da lei. 

§ 3º - As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 

jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º - A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona 

Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a 

preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5º - São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações discriminatórias, necessárias 

à proteção dos ecossistemas naturais. 

§ 6º - As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida em lei federal, sem o que 

não poderão ser instaladas”. 
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necessidades ilimitadas de consumo, os recursos naturais são limitados. A preservação faz-se 

necessária por ser a matéria-prima natural um bem finito, cuja escassez pode afetar a 

produção futura, frustrando a finalidade capitalista de obtenção de lucro
4
. A manutenção de 

um meio ambiente saudável, equilibrado e disponível para as futuras gerações também é uma 

preocupação de ordem política, pois o objetivo de preservação do planeta influencia 

diretamente em decisões como a construção de estradas, edificações, entre outras
5
.  

O meio ambiente é reconhecidamente um bem jurídico importante para a sociedade 

mundial. Sendo assim, o Direito se apresenta como um dos instrumentos necessários para 

auxiliar na sua adequada preservação. Como a análise jurídica de proteção ambiental é o 

assunto mais importante deste capítulo, este assunto será tratado a seguir. 

 

1.1 Conceito 

 

Em 1835, a expressão “meio ambiente” foi utilizada de forma pioneira na obra de 

Geoffroy De Saint-Hilaire, intitulada de Études progressives d’un naturaliste. Tinha o intuito 

de indicar o “meio em que vivemos”, aquilo que nos rodeia.
6
  

Apesar de ter sofrido críticas por ser uma redundância, pois “meio” tem o mesmo 

significado que “ambiente”, a expressão é consagrada mundialmente. Silva
7
 explica a 

relevância de aglutinar as duas palavras, dizendo:  

[...] o ambiente integra-se, realmente, de um conjunto de elementos naturais e 

culturais, cuja interação constitui e condiciona o meio em que se vive. Daí por que a 

expressão meio ambiente se manifesta mais rica de sentido (como conexão de 

valores) do que a simples palavra ambiente. Esta exprime o conjunto de elementos; 

aquela expressa o resultado da interação desses elementos [...].   

 

A doutrina brasileira diverge quanto à melhor forma de conceituar “meio ambiente”. 

Não é uma questão de preciosismo doutrinário, pois a delimitação do objeto de proteção pela 

norma vai influenciar na aplicação do Direito neste ramo. Existem diversas definições acerca 

do meio ambiente; fundamentalmente, fala-se nos conceitos amplo e restrito. 

                                                           
4
 ABRÃO, Bernardina Ferreira Furtado.  Desenvolvimento econômico e preservação ambiental: o papel das 

políticas públicas sustentáveis. In: CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO AMBIENTAL, 12., 2008, 

São Paulo. Mudanças Climáticas, biodiversidade e uso sustentável de energia. v.2. São Paulo: Imprensa Oficial 

do Estado de São Paulo, 2008. 
5
 Um exemplo de política pública sustentável é a lei municipal paulista 14.459 de 3 de julho de 2007, a qual  

dispões sobre a utilização da energia solar para o aquecimento de água. Torna obrigatória a instalação do sistema 

de aquecimento solar nas novas construções e em grandes reformas que venham a ocorrer em São Paulo/SP.  
6
 ALONSO JUNIOR, Hamilton. Direito fundamental ao meio ambiente e ações coletivas. São Paulo: Revista 

dos Tribunais, 2006. 
7
 SILVA, José Afonso da. Direito ambiental constitucional. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 2011, p. 2. 
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A concepção restrita de meio ambiente exclui as formas artificiais criadas pelo 

homem, como as construções urbanísticas e os patrimônios históricos. Dessa forma, somente 

a natureza estará protegida pelas normas ambientais, tutelando apenas a fauna, a flora e os 

recursos naturais
8
.  

A concepção ampla de meio ambiente pode ser dividida em três classes: a) natural; 

b) artificial ou urbano; c) cultural. A primeira engloba a fauna, a flora e os recursos naturais. 

A segunda abarca as construções artificiais criadas pelo homem, como os edifícios, as vias 

públicas e os monumentos. A terceira forma é o conjunto de patrimônios históricos, artísticos, 

arqueológicos e turísticos
9
.  

A Constituição de Portugal adota o conceito amplo de meio ambiente. Em seu artigo 

66º, a Carta portuguesa indica no viés natural, a necessidade de evitar e controlar a poluição, o 

desgaste do solo (erosão) e a degradação da natureza de forma geral. Quanto à classe artificial 

ou urbana, a lei fundamental lusitana protege as cidades indicando a importância da 

ordenação urbana, com zoneamento para construções nas cidades e instalação de reservas e 

parques de preservação ambiental. Com relação ao aspecto cultural de preservação, há a 

previsão constitucional da promoção da educação ambiental e o respeito pelos valores do 

ambiente
10

.  

No Brasil, o conceito de meio ambiente é indicado tanto pela doutrina, como pela 

legislação. A definição normativa está indicada na Lei 6.938/1981, em seu artigo 3º, I: “Para 

os fins previstos nesta Lei, entende-se por [...] meio ambiente, o conjunto de condições, leis, 

influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida 

                                                           
8
 LOBATO, José Danilo Tavares O meio ambiente como bem jurídico e as dificuldades de sua tutela pelo direito 

penal. Revista Liberdades, n.5, set./dez., 2010.  Disponível em: 

<http://www.revistaliberdades.org.br/site/outrasEdicoes/outrasEdicoesExibir.php?rcon_id=63>.  
9
 Loc. cit. 

10
 Constituição da República Portuguesa de 1976, artigo 66º: “Ambiente e qualidade de vida - 1. Todos têm 

direito a um ambiente de vida humano, sadio e ecologicamente equilibrado e o dever de o defender. 2. Para 

assegurar o direito ao ambiente, no quadro de um desenvolvimento sustentável, incumbe ao Estado, por meio de 

organismos próprios e com o envolvimento e a participação dos cidadãos: a) Prevenir e controlar a poluição e os 

seus efeitos e as formas prejudiciais de erosão; b) Ordenar e promover o ordenamento do território, tendo em 

vista uma correcta localização das actividades, um equilibrado desenvolvimento sócio-económico e a 

valorização da paisagem; c) Criar e desenvolver reservas e parques naturais e de recreio, bem como classificar e 

proteger paisagens e sítios, de modo a garantir a conservação da natureza e a preservação de valores culturais de 

interesse histórico ou artístico; d) Promover o aproveitamento racional dos recursos naturais, salvaguardando a 

sua capacidade de renovação e a estabilidade ecológica, com respeito pelo princípio da solidariedade entre 

gerações; e) Promover, em colaboração com as autarquias locais, a qualidade ambiental das povoações e da vida 

urbana, designadamente no plano arquitectónico e da protecção das zonas históricas; f) Promover a integração de 

objectivos ambientais nas várias políticas de âmbito sectorial; g) Promover a educação ambiental e o respeito 

pelos valores do ambiente; h) Assegurar que a política fiscal compatibilize desenvolvimento com protecção do 

ambiente e qualidade de vida.” (PORTUGAL. Constituição (1976). Constituição da República Portuguesa. 

Lisboa, 1976. Disponível em: 

<http://www.parlamento.pt/Legislacao/Paginas/ConstituicaoRepublicaPortuguesa.aspx>. Acesso em: Acesso 

em: 5 abr. 2013.) 
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em todas as suas formas”. É uma definição bem ampla, abarcando os recursos naturais, 

artificiais e patrimônios culturais. O legislador brasileiro entendeu por bem adotar uma 

delimitação ampla do objeto, dando maior proteção ao bem jurídico em comento. Nas 

palavras de Milaré
11

, “[...] nosso legislador adotou um conceito amplo e relacional de meio 

ambiente, o que, com consequência, dá ao direito ambiental brasileiro um campo de aplicação 

mais extenso que aqueles de outros países”. 

Sobre o conceito doutrinário de meio ambiente, há divergência de entendimentos. 

Silva
12

 diz que o mesmo deve ser entendido como a “interação do conjunto de elementos 

naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas 

as suas formas”. Milaré
13

 indica ser o “meio ambiente” uma expressão “camaleão”, 

inexistindo consenso sobre o mesmo. Este autor faz referência à proposta de Coimbra
14

 para 

definir a expressão, devendo ser entendida como o emaranhado de elementos: 

[...] físico-químicos, ecossistemas naturais e sociais em que se insere o homem, 

individual e socialmente, num processo de interação que atenda ao desenvolvimento 

das atividades humanas, à preservação dos recursos naturais e das características 

essenciais do entorno, dentro de padrões de qualidade definidos. 

 

Por fim, há autores como Fiorillo
15

, segundo quem a definição de meio ambiente é 

tão ampla que o legislador brasileiro adotou um conceito jurídico indeterminado. Assim, de 

acordo com este entendimento, caberia ao intérprete preencher seu conteúdo. 

Também há divergência doutrinária acerca dos elementos integrantes do meio 

ambiente. Fiorillo
16

 adota o conceito mais amplo possível, analítico, denso, dizendo ser o 

meio ambiente composto dos aspectos natural, artificial, cultural, digital e do trabalho – no 

que consiste uma concepção pentapartite. Em sentido oposto, Lobato
17

 adota uma teoria 

tripartite para compor a definição de meio ambiente, sendo composto pelos elementos natural, 

artificial e cultural. 

Os dois autores supracitados não divergem no que se refere aos elementos natural, 

artificial e cultural do conceito de meio ambiente. Meio ambiente natural ou físico é composto 

pela fauna, flora, atmosfera, biosfera, águas, solo, subsolo, recursos minerais e pelo fenômeno 

                                                           
11

 MILARÉ apud ALONSO JUNIOR. Op. cit., p. 26. 
12

 Silva, Jose Afonso da. Op. cit., p. 55. 
13

 MILARÉ, Édis. Direito do ambiente: gestão ambiental em foco, a doutrina, jurisprudência, glossário. 8. ed. 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013, p. 51. 
14

 MILARÉ, Édis. Op. cit., p. 53 
15

 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Curso de direito ambiental brasileiro. 12. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, 

p. 72-73. 
16

 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Op. cit., p. 72-78. 
17

 LOBATO, José Danilo Tavares. Op. cit. 
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da homeostase
18

; meio ambiente artificial é o conjunto de edificações e equipamentos 

públicos; meio ambiente cultural está previsto no art. 216 da CRFB/88
19

, o qual compreende o 

“[...] patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paisagístico, turístico, que embora artificial, 

em regra como obra do homem, difere do anterior (que também é cultural) pelo sentido de 

valor especial” 
20

-
21

.  

Quanto ao elemento digital do conceito de meio ambiente, este abarca a manifestação 

do elemento cultural na sociedade da informação. Há novos veículos reveladores do processo 

de globalização adaptado ao saber digital. É o caso da internet, celulares, videogames, entre 

outros. Com estas tecnologias há uma nova vida que revela o meio ambiente na forma digital 

(meio ambiente digital) 
22

. O elemento do trabalho está relacionado ao ambiente laboral de 

todo cidadão. Trata-se do núcleo de relações laborais onde há a preocupação com a saúde, 

remuneração, salubridade do meio e a segurança do trabalhador. Fiorillo
23

 indica este 

elemento como integrante do conceito do meio ambiente por ter a Carta de 1988 previsto em 

seu art. 200, inciso VIII objeto de tutela o meio ambiente do trabalho
24

. 

Portanto, meio ambiente é o conjunto dos aspectos natural, artificial, cultural, digital 

e do trabalho que propiciam o desenvolvimento equilibrado da vida. O presente trabalho 

                                                           
18

 Homeostase é o equilíbrio dinâmico entre os seres vivos e meio em que vivem. 
19

CRFB/88, art. 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, 

ecológico e científico. 

§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 

brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de 

acautelamento e preservação. 

§ 2º - Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as 

providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. 

§ 3º - A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 

§ 4º - Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 

§ 5º - Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos 

quilombos. 

§ 6 º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento à cultura até cinco 

décimos por cento de sua receita tributária líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, 

vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. 
20

 SILVA, José Afonso da. Op. cit., p. 3. 
21

 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Op. cit., p. 72-76. 
22

 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Op. cit., p. 77. 
23

 FIORILLO, Celso Antônio Pacheco. Op. cit., p. 77-78. 
24

 CRFB/88, art. 200: “Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos da lei: VIII - 

colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho”. 
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optou pela adoção de um conceito mais amplo possível, pautando-se no princípio da máxima 

efetividade das normas constitucionais
25

. 

 

1.2 Antecedentes históricos 

 

Por ser uma área dinâmica do saber, o Direito será diferente dependendo da época 

histórica e da diversidade cultural de cada sociedade. Em determinado povo, um direito pode 

ser tido como fundamental e em outro este pode não ter essa qualidade
26

. 

Nos tempos em que vigorava o Direito Romano, o meio ambiente era considerado 

res nulius
27

. Em outras palavras, o que hoje se entende como um bem fundamental, naquela 

época era considerado um objeto sem dono. Não havia interesse em preservar algo que 

pertencia a ninguém. Além disso, havia a certeza de que a natureza era infinita e estava à 

disposição de todos para ser apropriada e usada de qualquer forma
28

. 

Já na idade moderna, passou-se a considerar o meio ambiente um bem de uso comum 

do povo. Apesar de ainda não ser considerada coisa pública, a natureza passou a ser objeto de 

tutela em razão da intensa exploração da matéria-prima natural. Isto se deveu ao fato de que o 

processo de industrialização demandou maior utilização dos recursos naturais, de forma a 

atender aos avanços da tecnologia que surgia
29

. A mecanização do processo produtivo fez a 

humanidade perceber a limitação dos referidos recursos: a ideia anterior de reservas naturais 

ilimitadas foi deixada de lado, pois houve o início da ameaça de escassez de bens coletivos
30

. 

A percepção surgida naquela época perpetuou-se até a presente data, e, atualmente, 

vive-se uma época de intensa preocupação com os recursos naturais. Existem encontros 

internacionais específicos para o debate acerca do meio ambiente, a exemplo da Eco 92. A 

natureza não é mais res nulius ou mero bem público de cada Estado
31

: ela é agora considerada 

um direito fundamental universal, patrimônio da humanidade, constitucionalmente tutelado.  

                                                           
25

 “O princípio da máxima efetividade, também denominado de princípio da interpretação efetiva, orienta o 

intérprete a atribuir às normas constitucionais o sentido que maior efetividade lhe dê, visando otimizar ou 

maximizar a norma para dela extrair todas as suas potencialidades” (CUNHA JÚNIOR, Dirley. Curso de direito 

constitucional. Salvador: Editora Juspodivm, 2008). 
26

 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Rio de Janeiro: Campus Elsevier, 1992. 
27

 “RES NULLIUS. É a coisa de ninguém ou coisa sem dono. 

A res nullius, entretanto, traz sentido amplo, pois que tanto atinge as coisas extra commercium (fora do 

comércio), como as res derelictae (coisas abandonadas). 

Embora sem dono, há res nullius suscetível de apropriação. E há res nullius inapropriável, por ser res publicae”. 

(SILVA, De Plácido de. Vocabulário jurídico: volume 4. 5. ed., Rio de Janeiro: Forense, 1978). 
28

 FARIAS, Paulo José Leite. Competência federativa e proteção ambiental. Porto Alegre: Sérgio Antônio 

Fabris. 
29

 Loc. cit. 
30

 Loc. cit. 
31

 SÉGUIN, Elida. Direito ambiental: nossa casa planetária. 2. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002, p. 16 
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1.2.1 Início da preocupação nacional com a preservação do meio ambiente 

 

É difícil precisar quando o meio ambiente começou a ser objeto de preocupação para 

o Brasil. Houve um gradativo aumento da importância do referido bem jurídico com o passar 

dos anos. Contudo, é possível associar a evolução da consciência ambiental brasileira com a 

atividade legislativa nacional ao longo da história
32

. 

Benjamin
33

 assevera que existem três períodos históricos a serem considerados 

acerca da preocupação e tutela jurídica do meio ambiente: (a) descobrimento do Brasil (1500) 

até a chegada da Família Real ao Brasil (1808); (b) vinda da Família Real ao Brasil (1808) até 

a criação da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (1981); (c) criação da Lei da Política 

Nacional do Meio Ambiente – Lei 6.938/81 até a fase que seria conhecida como holística. 

No período do descobrimento do Brasil até a chegada da Família Real, Portugal era a 

metrópole deste país, e tinha o objetivo de explorar ao máximo as riquezas naturais de sua 

colônia. Em um primeiro momento, a atividade econômica dos portugueses nas terras 

brasileiras era estritamente extrativista, consistindo na retirada do pau-brasil, do ouro e outras 

riquezas. Além disso, havia a preocupação com o desbravamento do novo mundo para 

demarcação do território
34

. 

Os objetivos portugueses levaram à criação de algumas normas isoladas de proteção 

dos recursos naturais. O objetivo não era a manutenção do meio ambiente, mas tão somente 

preservar as riquezas minerais com o fim econômico, sendo a natureza indiretamente 

beneficiada
35

. Não havia, portanto, uma consciência de preservação ambiental cosmopolita, 

mas foi este o início da preservação pontual de alguns recursos naturais. 

Em um segundo momento, com a vinda da Família Real ao Brasil (1808), há o 

surgimento da consciência da necessidade de preservar a natureza de forma plena, objetivando 

manter seu equilíbrio. O modelo colonial passou a ser criticado por caracterizar a destruição 

das terras brasileiras, utilização de mão de obra escrava, agricultura latifundiária e 

monocultura. Este movimento contra a exploração colonial portuguesa foi denominada 

“crítica ambiental” 
36

. 

                                                           
32

 SIRVINSKAS, Luís Paulo. Tutela constitucional do meio ambiente. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 5-6. 
33

 BENJAMIN, Antônio Herman V. Introdução ao direito ambiental brasileiro: manual prático da promotoria 

de justiça do meio ambiente e legislação ambiental. 2. ed. São Paulo: IMESC, 1999. 
34

 SIRVINSKAS, Luís Paulo. Op. cit.. 
35

 Loc. cit. 
36

 SANTILI, Juliana. Socioambientalismo e novos direitos. São Paulo: Fundação Peirópolis, 2005. 
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Diferentemente do ocorrido na Europa e nos Estados Unidos
37

, o fundamento para o 

início da preocupação brasileira com o meio ambiente foi a crítica ao modelo colonial
38

. Essa 

mesma motivação foi responsável por difundir o ambientalismo em outras colônias, tais como 

Caribe, Índia, África do Sul e na América Latina
39

.  

No início do século XX, antes do terceiro período histórico indicado por Antônio 

Herman V. Benjamin, algumas iniciativas legislativas pontuais começaram a surgir. Em 1921, 

houve a assinatura do tratado de proteção às aves úteis para a agricultura e a criação do 

primeiro parque nacional brasileiro. A partir daquele ano, várias áreas de preservação 

ambiental foram criadas: Parque Itatiaia (1937); Parque Nacional do Iguaçu e Parque 

Nacional dos Órgãos (1939); Parque Nacional de Aparados da Serra, Parque Nacional do 

Araguaia, Parque Nacional de Brasília, Parque Nacional de Monte Pascoal e o Parque 

Nacional de Sete Cidades (1959-1961) 
40

. 

A terceira e última etapa para a consolidação de uma consciência de preservação 

ambiental, nacional, plena e cosmopolita, iniciou-se com a criação da lei da Política Nacional 

do Meio Ambiente. Esta fase é chamada de holística, a qual consistia em proteger a natureza 

de forma integrada. As normas pontuais de proteção passaram a constituir um sistema 

normativo de preservação ambiental
41

. 

A partir da lei de Política Nacional do Meio Ambiente, outras legislações foram 

criadas com o intuito de tutela da natureza. Atualmente, as normas mais relevantes protetivas 

deste bem jurídico são a Lei 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais), o Código Florestal, o 

Código de Águas, o Código de Caça, entre outras. 

 

1.2.2 Interesse internacional para a preservação do meio ambiente 

 

Muitos autores associam o início da preocupação com a preservação do meio 

ambiente com a Declaração de Estocolmo
42

. Outros indicam ser a Declaração Universal dos 

Direitos do Homem (1946) o marco histórico para a criação da consciência preservacionista 
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da natureza
43

. Guerra
44

 entende que o início da percepção da necessidade de manter o 

equilíbrio do meio ambiente ocorrera com outros marcos teóricos e históricos não legislativos. 

Contudo, não nega a importância da Conferência Internacional sobre Meio Ambiente, em 

Estocolmo (1972) como o momento de consolidação do Direito Internacional Ambiental. 

O primeiro aspecto importante no que se refere ao começo da preocupação com a 

preservação da natureza foi a iniciativa de diálogo entre os países
45

. Os foros diplomáticos 

internacionais, com a participação democrática da opinião pública, foram importantes para a 

exposição da questão ambiental. A participação de todos no debate somente foi possível com 

as inovações tecnológicas no âmbito da mídia, o que favoreceu a valorização das discussões 

científicas acerca do tema
46

. 

A consciência da necessidade de preservação ambiental surgiu também com a 

democratização da participação paritária dos países na elaboração dos tratados e acordos 

internacionais. A diplomacia dos Estados permitiu uma exposição da degradação da natureza, 

o que favoreceu a criação de uma política preservacionista
47

. 

Outro fator que contribuiu para o diálogo entre as nações e a consequente iniciativa 

de discussão acerca do meio ambiente foi a ameaça da indústria bélica. Com a inovação 

tecnológica, as armas ficaram cada vez mais devastadoras, e a utilização do material nuclear 

bélico passou a ter potencial para culminar em uma destruição de todo o planeta. No século 

XX, muitas guerras mostraram o pior do ser humano e as consequências da evolução da 

tecnologia bélica. Evidenciou-se a necessidade do diálogo para conter o avanço armamentício, 

contribuindo para a discussão dos problemas do mundo – incluindo a natureza
48

. 

Por fim, Guerra
49

 aponta o fator conclusivo para o início da preocupação com a 

preservação ambiental: a poluição. Esta pode se apresentar sob diversas modalidades - as 

principais são: as catástrofes, as transfronteiriças e a degradação das águas
50

.  
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A poluição ocorrida pelas catástrofes é constituída por dois elementos: acidente 

ambiental e degradação bélica. O primeiro é o elemento constitutivo da catástrofe que indica 

as situações de grandes poluições não intencionais provocadas pela falha humana: é o caso 

dos vazamentos de petróleo nas águas e despejo de resíduos tóxicos, os quais destroem o meio 

ambiente de forma difusa, sem uma vítima específica
51

-
52

. Por sua vez, a degradação bélica 

abrange a situação de risco iminente de destruição de grande parte do globo pela possibilidade 

de uso de armamentos nucleares. A simples possibilidade de utilização, sem a efetivação do 

uso dos artefatos destrutivos, já constitui elemento integrante da catástrofe
53

-
54

. 

As diferenças entre o acidente ambiental e a degradação bélica são o dolo e o sujeito 

passivo determinado. No primeiro, não há dolo de poluir, ocorrendo a degradação ao acaso, 

por inobservância dos deveres de cuidado. Também não possui sujeito passivo determinado, 

pois há a afetação difusa do ser humano. Já no segundo, há dolo de destruição e a ação 

objetiva a afetação de um alvo específico.  

A poluição transfronteiriça é aquela que não é limitada por fronteiras físicas ou 

políticas. Podendo ocorrer tanto pela degradação das águas como do ar atmosférico, ela se 

difunde facilmente pelo globo. Trata-se de um dos fatores indicativos da necessidade de 

reposta internacional de forma cooperativa para controlar os danos ambientais
55

-
56

. 

A poluição das águas pode ocorrer sob três formas: despejo de materiais industriais, 

cinzas e poluição telúrica. A primeira ocorre com o despejo de resíduos de óleo naval nas 

águas para a limpeza das embarcações ou com o despejo de restos tóxicos das indústrias; a 
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segunda é proveniente de queimadas em alto mar de rejeitos industriais; e a última provém 

dos emissários submarinos que deságuam esgoto não reciclável em água doce
57

.  

No início do século XX, algumas legislações internacionais começaram a tutelar o 

meio ambiente. É certo que sua proteção era tímida, mas contribuíram para destacar os efeitos 

da degradação ambiental. Varela
58

 indica que até os anos sessenta existiam apenas poucos 

dispositivos protetivos: proteção de pássaros, extração da pele de focas e proteção das águas – 

por exemplo. De 1960 até 1992, foram criadas mais de trinta mil normas que tutelam o meio 

ambiente, sendo trezentos tratados multilaterais, novecentos acordos bilaterais e outros 

duzentos textos oriundos de organizações internacionais. Algumas normas merecem ser 

citadas por seu grau de importância no desenvolvimento do Direito Ambiental: Convenção 

Internacional para a regulamentação da pesca da baleia (1931); Convenção Internacional da 

pesca da baleia (1946); Convenção Internacional para a proteção dos vegetais (1951); Tratado 

da Antártida (1959), entre outras. 

A partir da década de sessenta, o planeta começou a apresentar um grau considerável 

de saturação dos recursos naturais disponíveis. Por esse motivo, os países começaram a dar 

mais importância ao meio ambiente. Nesse contexto de escassez de recursos, ocorreram 

mudanças importantes para a preservação ambiental
59

.  

Uma das importantes mudanças ocorridas a partir da década de sessenta foi a reforma 

político-administrativa dos Estados Unidos e de alguns países da Europa. Houve a criação do 

Ministério do Meio Ambiente de forma pioneira na Alemanha e nos países escandinavos. 

Essa mudança estimulou os estadunidenses e os ingleses a criarem posteriormente esta 

descentralização administrativa
60

. 

Somente no início da década de setenta, a França e os outros países europeus criaram 

o Ministério do Meio Ambiente. Além da verificação da poluição e suas consequências, a 

pressão das Organizações Não Governamentais para a ampliação da proteção à natureza foi 

muito importante para a criação de um órgão específico para a política protetiva ambiental em 

cada Estado
61

. 

Em 1969, foi elaborada a Convenção Internacional sobre a Responsabilidade Civil de 

Danos Causados por Poluição por Óleo, também conhecida como Convenção de Bruxelas de 

1969. O documento previa a responsabilidade civil aos proprietários de petroleiros pelos 
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danos causados a terceiros em função do derramamento de petróleo e seus derivados. Esta 

legislação tinha como objetivos a diminuição dos efeitos da poluição, limpeza de áreas 

contaminadas e adoção de providências judiciais eficazes, com a indenização pelos prejuízos 

sofridos. Para garantir o pagamento da condenação, foi criado um sistema de seguro 

compulsório aos petroleiros dos países signatários. Foi um avanço importante na prevenção e 

punição dos proprietários de navios pelos danos ambientais ocasionados pelo petróleo
62

-
63

. 

Em 1971, foi criado o Fundo Internacional de Compensação por Danos pela Poluição 

por Óleo (IOPC Fund), também conhecido como Convenção de Bruxelas de 1971. O objetivo 

consistia em garantir a compensação dos danos ocasionados pelo petróleo e seus derivados 

quando o valor transcenda o limite de responsabilidade do agente causador do dano – 

estabelecido pela CLC 69
64

. O capital proveio do pagamento de uma tributação embutida no 

valor proporcional à quantidade de petróleo importado por ano, pelo transporte náutico. O 

acordo plurilateral foi ratificado por cinquenta e seis países, não tendo ainda a participação 

brasileira
65

-
66

. 

Em 1972, na cidade de Estocolmo/Suécia, ocorreu a Conferência das Nações Unidas 

sobre o Meio Ambiente Humano. Idealizada pela Organização das Nações Unidas com o fim 

de discutir a natureza em todos os seus aspectos, o encontro mundial evidenciou as 

consequências da degradação ambiental para o mundo
67

. 

A Conferência das Nações Unidas sobre o Meio Ambiente Humano reuniu 

representantes de cento e treze países, duzentas e cinquenta organizações não governamentais 

(ONGs) e órgãos da ONU. Foi uma importante reunião mundial que contribuiu para 

disseminar a consciência da preservação ambiental em todo o planeta
68

.  
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Os debates sobre a questão ambiental originaram uma carta de princípios de 

comportamentos e responsabilidades – denominada de Declaração Sobre o Meio Ambiente 

Humano. A Conferência em comento foi um marco histórico na ampliação da consciência de 

preservação ambiental mundial. Sua importância não se deve somente ao fato de ter originado 

o documento citado, mas também houve o desenvolvimento de um conjunto de medidas de 

cooperação entre países, órgãos da ONU e organizações internacionais para solucionarem 

problemas específicos sobre o meio ambiente
69

. 

A Declaração Sobre o Meio Ambiente Humano apresenta um rol de vinte e seis 

princípios direcionadores das políticas sociais e ambientais. O primeiro deles abrange a 

liberdade, igualdade e dignidade da pessoa humana como necessários à promoção de meios 

adequados para a qualidade de vida digna da população mundial. Este aprumado rechaça as 

políticas de apartheid, segregacionistas raciais, discriminatórias, coloniais e todas as formas 

de opressão do cidadão. Inclui, ainda, a preocupação com o legado para as gerações futuras
70

. 

A preservação do meio ambiente como uma herança para os próximos anos é 

recorrente em vários princípios da Declaração em comento. O segundo postulado indica a 

necessidade de preservar os recursos naturais – ar, água, terra, flora e fauna – para a 

preservação da espécie humana de amanhã. Isto somente deverá ser feito mediante atividades 

planificadas e ordenadas. Este planejamento abrangerá a manutenção, restauração e 

melhoramento de produção do solo de recursos indispensáveis à vida – conforme indicado no 

terceiro princípio
71

, aspecto esse a ser mais aprofundado no próximo tópico do presente 

trabalho. 

O segundo princípio da Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente Humano 

expõe, ainda, a questão da responsabilidade do homem pela preservação e administração da 

fauna e da flora, deixando claro o perigo próximo da combinação de fatores degradantes da 

natureza. O desenvolvimento econômico de certa indústria pode vir a causar um pequeno 

dano ser for isoladamente analisado. Contudo, se estas atividades lesivas ao planeta forem 

combinadas, há significativa degradação. Para que isso não ocorra, será necessário um 

desenvolvimento da economia de forma planificada, o que asseguraria a perpetuação da 
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utilização das matérias-primas naturais, sem seus esgotamentos, perpetuando o benefício para 

as futuras gerações – preocupação verificada no quinto princípio
72

. 

O terceiro e quarto postulados indicam políticas mais concretas de como a 

preservação do meio ambiente e o desenvolvimento da economia podem existir sem uma 

comprometer a outra. O sexto princípio diz ser necessário o fim do despejo de esgoto tóxico 

ou de substâncias geradoras de calor quando estas não puderem ser neutralizadas pela 

natureza. Quando gerarem um alto custo ambiental para o meio ambiente, não poderão ser 

simplesmente jogados sem qualquer tratamento, sendo uma medida necessária para evitar a 

causação de danos irreparáveis ou de difícil reparação ambiental. O sétimo dispositivo atribui 

aos Estados a incumbência de adotarem políticas para impedir a poluição dos mares e da vida 

marinha com a descarga de materiais poluentes, os quais inviabilizem a perpetuação da vida 

nos oceanos
73

. 

O oitavo princípio da Declaração em análise deixa clara a impossibilidade de 

dissociar o meio ambiente das questões trabalhistas. Dever-se-á adotar políticas 

preservacionistas ambientais em concomitância com a manutenção do trabalho e o 

desenvolvimento social da classe trabalhadora. Esse dispositivo obriga os Estados a adotarem 

políticas trabalhistas que melhorem as condições de vida de todos com a preocupação com a 

preservação da natureza. Exemplo disso é a substituição da extração da madeira e realocação 

do trabalhador na atividade extrativista da borracha, a qual ocorre na Amazônia brasileira
74

. 

Os próximos três princípios expõem o problema do subdesenvolvimento da maioria 

dos países. A baixa eficiência produtiva de alguns Estados geram pobreza e degradação ao 

meio ambiente. O nono postulado indica a necessária cooperação dos países desenvolvidos
75

, 

com transferências de assistências financeiras e tecnológicas aos menos favorecidos e 

esforços internos dos que estão em um estágio intermediário de desenvolvimento, para atingir 

um equilíbrio da economia e do meio ambiente mundial
76

. 

Os princípios décimo e décimo primeiro complementam o indicado no anterior. 

Enquanto aquele apresenta a necessária estabilidade dos preços e a adoção de políticas de 

entrada de matérias primas de primeira necessidade, com consumo ordenado e a manutenção 

do equilíbrio ambiental, este direciona as políticas ambientais dos Estados para o aumento do 
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potencial produtivo dos países em desenvolvimento. As nações ricas não devem criar entraves 

às decisões de melhoria de vida da população mundial – ao contrário: deverá haver um 

estímulo aos planos econômicos de bem estar social com aplicação de medidas favoráveis ao 

meio ambiente
77

. 

O desenvolvimento sustentável é aspecto ressaltado nos quatro princípios 

posteriores. O progresso não pode ser isolado da natureza, isto é, não pode ser buscado a 

qualquer custo, implicando situações como emissões de poluentes, degradações ambientais e 

custos sociais elevados. Deve haver planejamento, coordenação e eficiência da utilização dos 

recursos naturais. O programa econômico precisa voltar-se ao desenvolvimento social com 

reduzidíssimo (ou nenhum) custo ambiental. Em outras palavras, faz-se necessária uma 

compatibilidade entre desenvolvimento e melhoria do meio ambiente em benefício da 

população. No princípio décimo quinto, além dos aspectos já ressaltados, há a questão da 

vedação ao colonialismo: as nações acordaram em extinguir os projetos colonialistas
78

 de 

exploração, uma vez que são prejudiciais em todos os sentidos, incluindo a nocividade à 

natureza
79

. 

O crescimento demográfico é um fator de preocupação exposto no princípio 

dezesseis da Declaração do Meio Ambiente Humano. A relação entre demografia e meio 

ambiente existe porque os recursos naturais são finitos. Quanto maior é a população, mais 

intensa é a demanda por bens de consumos, sendo também maior o esgotamento das matérias-

primas extraídas da Terra
80

. Dessa forma, os países convencionaram criar mecanismos de 

controle demográfico para viabilizar a existência do homem sem, contudo, transgredir valores 

de cada nação
81

.  

O princípio décimo sétimo indica as instituições nacionais como competentes para 

planejar e gerir as políticas de desenvolvimento sustentável. Dessa forma, toda a política 

desenvolvimentista verde deve ser feita pelo poder público. Contudo, isso somente será 

possível mediante cooperação de todos e não só dos governos
82

. 
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A ciência e tecnologia tem um importante papel na preservação do meio ambiente. 

Conforme disposto no princípio décimo oitavo, o desenvolvimento tecnológico deve ser 

efetivado objetivando a descoberta de novas formas de evitar e combater os riscos à natureza. 

Os estudos precisam sempre buscar a solução de tais problemas, visando o bem comum da 

humanidade
83

. 

O desenvolvimento tecnológico preservacionista ambiental deverá ser atingido por 

intermédio do livre intercâmbio de informações científicas atualizadas e assistência mútua. As 

informações devem ser acessíveis aos países em desenvolvimento, visando ter ampla difusão 

dos dados. Esta iniciativa beneficia as nações menos favorecidas economicamente, por 

desonerá-las da compra de conhecimentos. Esse é o disposto no princípio vigésimo, o qual 

tem o intuito de indicar de que forma as pesquisas serão direcionadas a solucionarem 

problemas ambientais
84

.  

O princípio décimo nono ressalta a educação ambiental como importante elemento 

para a preservação do meio ambiente e o desenvolvimento sustentável. Segundo Conti
85

:  

A Educação Ambiental é o conjunto de processos pelos quais os indivíduos e a 

coletividade se apropriam dos conhecimentos necessários sobre o espaço em que 

vivem e sobre os meios para melhorá-los, desde o presente, preservando-o para as 

futuras gerações. 

Seu objetivo fundamental é suscitar mudanças de comportamento na sociedade: os 

indivíduos devem constituir, enquanto grupo social, valores, novos conhecimentos, 

atitudes e habilidades indispensáveis para a conservação do meio ambiente, 

patrimônio coletivo essencial para a vida saudável e para a construção de uma 

sociedade auto-sustentável. 

 

O investimento em educação também é parte fundamental na realização da tarefa de 

proteção ambiental. Uma sociedade sem conhecimento é facilmente manipulada
86

, o que 

dificulta a preservação da natureza. O postulado em comento permite concluir que a educação 

é essencial para sedimentar uma opinião pública forte e crítica para a responsabilização da 

deterioração do planeta, indicando, ainda, a importância da contribuição da mídia para difusão 

de informações protecionistas da fauna, flora, águas e ar
87

. 

Conforme mencionado anteriormente, a poluição não tem fronteiras: o lixo de um 

país pode afetar outro, pois os detritos são transportados pela fauna e pelas correntes aéreas e 
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aquáticas
88

. Diante disto, o vigésimo primeiro princípio da declaração em comento assevera 

ser necessária a adoção de certas políticas ambientais de precaução, de forma a que cada 

Estado explore suas riquezas naturais e faça aplicar suas políticas ambientais. Contudo, deve 

ser assegurado que as atividades poluentes não venham a afetar o próprio território ou 

qualquer área internacional
89

. 

A cooperação internacional para a promoção da preservação do meio ambiente é 

aspecto também ressaltado na Declaração de Estocolmo sobre o Meio Ambiente Humano. Por 

sua relevância, há quatro princípios que direcionam as políticas internacionais
90

. Da leitura 

destes postulados, pode-se concluir que os países irão adotar políticas conjuntas para a 

preservação do meio ambiente com benefício mútuo. Todos os trabalhos de preservação serão 

coordenados, cada ato preservacionista fará parte de um todo que contribui para a manutenção 

da natureza para as gerações presentes e futuras
91

. Contudo, esta política internacional não 
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pode ser vista como ingerência, pois esta denota expansão militar, o que é extremamente 

prejudicial aos Estados com menor poderio bélico e econômico. Portanto, há uma 

obrigatoriedade de responsabilidade mútua sobre o meio ambiente, afastando a utilização de 

intervenções armadas
92

. 

Por fim, o princípio vigésimo sexto indica a necessidade da extinção das armas de 

destruição em massa: sua ampla capacidade de devastação permite que elas causem a 

completa destruição do planeta. Em razão disto, os países devem se esforçar para chegarem a 

um acordo que implique a extinção de tais armamentos da Terra
93

. 

 

1.3 Alguns aspectos filosóficos e políticos acerca da necessidade de preservação do meio 

ambiente 

 

A maneira como o homem enxerga o mundo se modifica conforme o período 

histórico que for considerado, o que se estende à percepção acerca da importância e da função 

da natureza a cada tempo. Por este motivo, foram formadas algumas teorias filosóficas acerca 

do tema. Uma delas é a teoria do naturalismo e artificialismo, a qual considera que o mundo é 

composto de dois elementos referenciais para a discussão ambiental: natureza e homem
94

. 

A supramencionada corrente de pensamento entende a natureza sob duas categorias, 

quais sejam, por sua forma naturalista e por forma artificialista: aquela implica em considerar 

a natureza equivalente ao naturalismo; enquanto a última alude a entendê-la como um 

artifício
95

.  

A forma naturalista indica que a natureza existe sem a interferência humana, ou seja, 

os seres vivos existem associados ao acaso. A criação e a existência da vida independem da 

interferência e da vontade humana – ela surge, se mantem e existe simplesmente por existir, 

não havendo ingerência do homem no natural
96

.  
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Por sua vez, a forma artificialista refere-se aos efeitos da vontade humana em 

determinada matéria. Não há o acaso, mas tão somente a interferência direta da razão no 

existir, havendo a neutralização do inesperado e a produção artificial da natureza
97

. Alude, 

portanto, ao entendimento do meio ambiente como um artifício humano, no sentido de não 

natural. 

Assim, o conjunto dos dois referidos elementos – natural e artificial – configura a 

natureza, não havendo a sobreposição de um ao outro. Apesar do movimento de negação de 

um e de outro, ambos constituem o mesmo produto, como se fossem dois polos do mesmo 

imã. A forma naturalista seria o polo positivo da imantação, por conceder a matéria prima e os 

meios necessários para a existência do artificial. Já a forma artificialista seria o polo negativo, 

por destruir a matéria natural para a formação da vontade humana. Sob essa perspectiva, a 

preservação ambiental estaria intimamente ligada à manutenção da natureza sob a forma 

natural, objetivando a possibilidade de construção da forma artificial – intimamente ligada à 

satisfação da vontade humana. Portanto, a preservação ambiental seria um instrumento para a 

satisfação do ser humano ao exercer seu papel de criador da natureza artificial. 

Outra teoria a ser analisada para a compreensão filosófica da necessidade de 

preservação do meio ambiente é a do organicismo, que considera a natureza um organismo 

vivo, comparável ao corpo do ser humano – complexo, com consciência, vontade e 

necessidades biológicas. Nos dizeres de Blackburn
98

, a teoria consiste em afirmar que “[...] as 

estruturas orgânicas são apenas o resultado de a matéria ter propriedade inerente de se adaptar 

às circunstâncias [...]”. Nesta visão, cada ser vivo seria um componente de um todo. Seria o 

mesmo que o organismo complexo formado por células, as quais constituem os tecidos, por 

sua vez criam os órgãos, o conjunto destes são os sistemas e a junção disto é o ser vivo. 

Portanto, interpretando a teoria supracitada, a preservação do meio ambiente é 

necessária para a manutenção do corpo vivo que é a natureza: se não houver políticas de 

preservação, o meio ambiente irá morrer e, consequentemente, o ser humano
99

. A certeza 

                                                                                                                                                                                        

AMBIENTAL, 12., 2008, São Paulo. Mudanças Climáticas, biodiversidade e uso sustentável de energia. v.1 

São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2008, p. 57-58. 
97

 Loc. cit. 
98

 BLACKBURN, Simon. Dicionário oxford de filosofia. Tradução de Desidério Murcho et al. Rio de Janeiro: 

Zahar, 1997, p. 275.  
99

 Há outras teorias que explicam o que é a natureza sob o enfoque filosófico, exemplo: mecanicismo. Segundo 

Blackburn, este é a “Crença de que tudo pode ser explicado por teorias baseadas nas concepções seiscentistas de 

explicação científica, que usaram como paradigma as leis quantitativas que regem a interação das partículas, em 

função das quais podem ser compreendidas, em última instância, as outras propriedades dos materiais [...] Em 

biologia, o mecanicismo é a tese hostil às causas finais [...] ou à teologia, segundo a qual os animais devem ser 

encarados como sistemas materiais. O fisicalismo contemporâneo tem uma concepção mais sofisticada tanto da 

explicação científica como da possibilidade de sua reconciliação com uma explicação teleológica fundada na 

seleção natural.” (BLACKBURN, Simon. Dicionário oxford de filosofia. Tradução de Desidério Murcho et al. 



34 

 

desta relação de dependência entre ambos levou a que o meio ambiente receba cada vez mais 

atenção nos debates políticos, acadêmicos e econômicos. Sem dúvida, merece um tratamento 

especial por ser um tema que influencia toda a vida moderna
100

.  

A importância do meio ambiente para as relações sociais ficou tão evidente, que 

estudos sobre a moda, a culinária, o automobilismo e outras áreas do saber estão começando a 

realizar um diálogo com tudo o que envolve este bem jurídico
101

. A necessidade capitalista de 

obter mais lucro foi um dos aspectos que contribuíram para esta revolução na concepção de 

natureza
102

. A título de ilustração, a moda está se ocupando de observar o meio ambiente para 

obter mais lucro. Assim, nos dizeres de Silvano
103

:  

Contamos com a consultoria da Climatempo há muitos anos, utilizando seus 

serviços para planejar compras e definir estratégias de venda para as diferentes 

coleções. Para o nosso segmento, em situações de sazonalidade, é fundamental 

sabermos antecipadamente como serão as alterações climáticas de determinado 

período. 

 

A culinária também está sendo muito influenciada pelas mudanças e transformações 

do meio ambiente. Certos tipos de iguarias, como a barbatana de tubarão, já estão sendo 

retiradas dos cardápios dos restaurantes
104

. Além disso, as colheitas estão sendo 

prejudicadas
105

 e, indiretamente, a cozinha e os costumes gastronômicos da população. 
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O automobilismo, esporte que conta com a mais avançada tecnologia, não fica sem 

os estudos da meteorologia nas competições. Esta ciência ajuda as equipes a decidirem qual 

estratégia adotarem nas corridas, tais como: escolha do tipo de pneu, velocidade nas curvas, 

entre outras. 

Tudo o que foi dito até o presente momento foi para evidenciar como é importante o 

meio ambiente para o ser humano. Por ser um aspecto fundamental para a viabilidade da vida 

no planeta, deve-se ter uma preocupação com o legado que a humanidade vai deixar para as 

gerações futuras. Este cuidado com o futuro ambiental não foi verificado no século vinte e em 

outros períodos históricos
106

. E alguns exemplos desta falta de preocupação podem ser 

citados, como: queima de petróleo no golfo Pérsico
107

 (1991), Explosão de Chernobyl
108

 

(1986), entre outros.  

A preocupação com um legado para as gerações futuras é um ponto importante 

apresentado por Rawls
109

, em sua teoria para a construção de uma sociedade justa. O autor 

inicia o estudo apresentando o problema: “[...] se o sistema social como um todo, a economia 

competitiva envolvida pelo grupo adequado de instituições básicas, pode satisfazer os 

princípios de justiça.” 
110

. Logo depois, o filósofo já inicia a elaboração de parâmetros 

hipotéticos para a resposta mais adequada, dizendo: “A resposta necessariamente dependerá, 
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pelo menos em certa medida, do nível fixado para o mínimo social.” 
111

. Ele complementa a 

condição enaltecendo a importância da geração presente respeitar as necessidades e possíveis 

reivindicações da sociedade futura
112

. Rawls não especifica os bens jurídicos naturais em sua 

obra “Uma Teoria da Justiça”. Contudo, interpretando suas ideias, vislumbrando a 

importância do meio ambiente para as gerações futuras, verifica-se que a natureza faz parte do 

rol do “mínimo social” 
113

 indicado em sua teoria. Nas palavras de Felipe
114

,  

Uma teoria ética da justiça deve considerar a distribuição justa dos bens naturais 

ambientais a todos os seres vivos, independentemente de sua capacidade de 

raciocinar ou de falar, pois necessidades corpóreas são naturalmente comuns a todas 

as espécies vivas. 

 

Conforme já fora anteriormente ressaltado, a exploração ambiental para as 

necessidades do homem é aceitável, desde que ocorra de forma racional, de modo que não 

esgote as fontes naturais. A título de exemplo, uma agricultura de tabaco
115

 degrada o solo 

quando não há um preparo da terra de forma adequada. Assim, resguardando os interesses das 

gerações futuras, deve-se aproveitar ao máximo a terra, evitando a desertificação e adotando 

técnicas de culturas ambientalmente corretas. Com essas práticas, a área útil para o plantio 

estará pronta para receber os descendentes da sociedade atual. 

A ideia do mínimo social de Rawls conduz a interpretação de uma construção de 

sociedade que respeite os limites da exploração econômica
116

. Em outras palavras, a 

humanidade deve explorar o meio ambiente visando atender às necessidades presentes sem 

fulminar as futuras. Nas palavras do autor em comento, “[...] de um ponto de vista moral, não 

há motivos para que se deprecie o bem-estar futuro com base na preferência temporal pura 
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[...]” 
117

, ou seja, deve-se rechaçar a degradação atual, com o intuito de preservar os interesses 

do amanhã. 

A exploração econômica para resguardar as necessidades do homem tem a 

obrigatoriedade de atender ao binômio: a) necessidades presentes e b) proibição da extinção 

de interesses futuros.  

O primeiro elemento do binômio refere-se ao reconhecimento da importância da 

exploração do meio ambiente para atender a demanda da população atual. Contudo, a lógica 

mercadológica deve ser atendida de forma necessária e suficiente, sendo a menos destrutiva 

possível
118

. 

Conforme exemplo de Struchiner
119

, se uma sala está quente, faz-se necessário 

refrigerá-la para ter condições para o aprendizado. Haveria uma necessidade de diminuição da 

temperatura para os alunos absorverem certo conhecimento lecionado por um professor. Seria 

suficiente, para tanto, a instalação de um ar-condicionado para atender a esta necessidade. Se 

todos os alunos ficassem sem roupa para aliviar o calor, esta medida seria suficiente, mas 

desnecessária. Se fosse instalado um ventilador de teto, isso seria necessário, mas insuficiente. 

Com relação ao segundo elemento do binômio, a proibição da extinção de interesses 

futuros segue a lógica da teoria da justiça de Rawls
120

, qual seja:  

O princípio da poupança justa pode ser considerado como um entendimento entre as 

gerações no sentido de que cada uma carregue a sua respectiva parte do ônus de 

realizar e preservar uma sociedade justa. 
 

Em outras palavras, a sociedade atual deve resguardar parcela dos bens
121

 para que a 

geração futura possa usufruir deles, tal como os antepassados fizeram.  

O binômio (necessidades presentes e proibição da extinção de interesses futuros) 

veda práticas de acumulação de capital em detrimento da pobreza de parcela da população. 

Isso ocorre porque o ato de acumular já traz a ideia de guardar o desnecessário. Assim, tal 
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como Ralws, deve-se construir uma sociedade justa com a distribuição do capital. Essa prática 

deve ser efetivada para ter classes sociais mais igualitárias possíveis
122

.  

A doutrina utilitarista leva o intérprete a “[...] exigir grandes sacrifícios das gerações 

mais pobres em nome de grandes vantagens das gerações posteriores que estarão em situação 

muito melhor [...]” 
123

. Esta ideia não é a mais adequada. Uma sociedade justa, que tem o 

objetivo de contribuir na disponibilização de bens importantes para a geração futura deve 

adotar uma visão de cooperação. Não se deve ter como base uma mentalidade de exploração, 

mas, pelo contrário, é preciso construir uma sociedade cooperativa, na qual cada um faça a 

sua parte e ajude ao máximo conforme os seus ganhos. Em outras palavras, quem tem muitos 

bens ajuda mais, quem tem poucos contribui com menos. 

A poupança
124

 da geração presente deve ser elaborada com o intuito de assegurar os 

interesses da sociedade futura. Contudo, a preservação feita pelo homem presente não deve 

ser feita em sacrifícios exacerbados. Se isso acontecesse, existiria uma “injustiça 

cronológica”, ou seja, a população de amanhã iria ter uma gama de satisfação grande em 

detrimento do sacrifício da atual
125

. Assim, a geração futura não deve carregar os fardos da 

sociedade passada, pois isso levaria a que os erros cometidos ao longo da história fossem 

carregados de forma cumulativa, até a extinção da espécie. 

Um grave problema enfrentado pela sociedade atual refere-se à extinção de 

setecentos e noventa e sete espécies de plantas e animais selvagens
126

, já que, no passado, não 

havia essa consciência da importância de preservar o meio ambiente para o futuro. Assim, 

além da satisfação de ter um ser vivo preservado e livre, estas extinções implicam, ainda: a 

inviabilidade de pesquisa para produção de novos medicamentos, possível contribuição na 

agricultura, entre outras.  

Portanto, a geração presente deve poupar os bens necessários às futuras, de forma a 

permitir que estas tenham as mesmas possibilidades de satisfação ao usufruir um bem. O 

desafio consiste em garantir que este fim não leve a população atual a se privar de suas 
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necessidades básicas, mantendo, assim, um equilíbrio nos esforços desprendidos para a 

manutenção do meio ambiente. 

 

1.4 A política desenvolvimentista econômica e social 

 

As transformações da sociedade são constantes e cada vez mais rápidas. Por esta 

razão, o mundo atual possui uma série de características que em outras épocas seriam 

inimagináveis. Este contexto decorre do fato de que a sociedade dos dias de hoje possui uma 

importante aliada na execução de todas as tarefas cotidianas: a tecnologia. O acelerado 

desenvolvimento das modernas máquinas à disposição do ser humano representa um fator que 

fundamentalmente modifica as características dos cidadãos e das comunidades por eles 

formadas. 

A plena compreensão acerca da situação brevemente descrita somente será alcançada 

a partir de uma análise do processo que lhe deu origem, qual seja: a industrialização. Foi esta 

a responsável por inserir radicais mudanças nas relações sociais e em todos os aspectos da 

vida humana, já que implicou uma modernização dos meios de produção utilizados pela 

sociedade, por meio da ampliação tecnológica e do desenvolvimento da economia
127

. 

Em breve retrospectiva, cumpre recordar que o Reino Unido iniciou o processo de 

Revolução Industrial, no século XVIII. Isto se deu em razão de a Inglaterra reunir, à época, 

uma série de condições históricas favoráveis – a exemplo da disponibilidade de mão de obra 

abundante nas cidades, e da grande quantidade de capital acumulado durante a fase do 

Mercantilismo, entre outras.
128

 O episódio configurou-se como importante marco na trajetória 

da modernização da humanidade, uma vez que, a partir deste momento, a mão de obra dos 

homens passou a ser gradativamente substituída pelo trabalho realizado pelas máquinas.
129

 A 

sociedade se transformou, e, junto com ela, modificou-se também a relação entre o trabalho e 

o capital: a produção passou a contar com um maquinário próprio utilizado para alcançar a 

finalidade de obtenção de lucros e de riqueza
130

. 
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A introdução de tais instrumentos multiplicou o rendimento e aumentou a produção 

industrial.
131

 Ainda, houve considerável alteração nas condições de vida dos trabalhadores, já 

que o desenvolvimento econômico das indústrias provocou um intenso deslocamento da 

população rural para as cidades – os trabalhadores foram sendo atraídos para as áreas que 

estavam sendo urbanizadas, pois nelas havia uma maior empregabilidade.
132

 Em pouco 

tempo, as fábricas absorveram a mão de obra do campo,
133

 e o esvaziamento dos territórios 

rurais deu causa a uma superlotação das cidades. 

A escassez de mão de obra humana não significou qualquer prejuízo quantitativo 

para o resultado final das indústrias: as enormes concentrações urbanas eram responsáveis por 

uma produção em larga escala.
134

 Como já foi dito, a máquina passou a substituir o trabalho 

braçal, mecanizando o desenvolvimento da economia,
135

 o que gerou uma insuficiência na 

oferta de emprego pelas fábricas para a antiga população camponesa. Diante disso, um dos 

desdobramentos sociais gerados pela passagem da força de trabalho humana para a 

mecanizada foi o desemprego.
136

 A opressão do trabalhador em razão da sua necessidade de 

se adequar ao sistema determinado pela aristocracia é uma das principais preocupações das 

ciências sociais ao longo dos tempos. Isto se refletiu na sociedade desde os primórdios da 

industrialização até os dias de hoje. 

A sociedade que se desenvolveu após esse período de industrialização é 

frequentemente denominada de pós-industrial. Se a base da produção antes residia nos bens 

industriais, com poder nas mãos dos capitalistas, agora a produção se baseia nos serviços e a 

fonte de poder consiste na informação.
137

 Também denominada de sociedade da 

informação
138

 ou sociedade de risco,
139

 caracteriza-se pela difusão das catástrofes, antes 

individualizadas, ou seja, pequenas atitudes são somadas e causam grandes consequências. 

Um exemplo disso é a poluição: um cigarro jogado no chão por um cidadão não causará um 
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dano que afete o bem jurídico meio ambiente de forma significante; contudo, se mil pessoas 

praticarem o mesmo ato, a quantidade provocará afetação ambiental significante.
140

 Antes, a 

conduta humana gerava riscos, cada cidadão exercia seu papel social e, quando havia seu 

descumprimento, configurava-se um dano. Hoje, este é potencializado, tornando-se uma 

catástrofe
141

.  

Na sociedade contemporânea existe a disseminação destas tragédias em razão do 

emprego de tecnologias avançadas, bem como por conta do oferecimento de produtos 

arriscados. Estes últimos são assim classificados uma vez que não contemplam o devido 

estudo científico dos potenciais danos futuros. A falta de verificação do risco inerente aos 

produtos inseridos no mercado de consumo ocorre por não existir tempo hábil para tanto: a 

contínua inovação, a criatividade acelerada e a consequente rapidez com que a tecnologia 

torna-se obsoleta levam a que a análise de tais temeridades seja prejudicada. Em outras 

palavras, o contexto da sociedade pós-industrial e a economia de mercado não permitem uma 

verificação completa acerca do potencial destrutivo de um produto. 

Desta forma, a lógica atual levou a que os cientistas não mais estejam preocupados 

em neutralizar os riscos dos produtos que são oferecidos ao consumidor, já que tal medida 

seria econômica e socialmente inviável. Optaram, portanto, pela realização de uma 

distribuição eficiente e justa dos riscos não neutralizáveis intrínsecos ao que está sendo 

disponibilizado.
142

 A radiação emitida pelo aparelho de celular é inofensiva;
143

 o forno de 
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micro-ondas é utensílio importante para o lar e não produz significantes efeitos nocivos;
144

 os 

alimentos transgênicos não afetam a saúde das pessoas
145

. Estas afirmações falaciosas são 

ditas corriqueiramente, trazendo um sentimento de crença. 

Ainda sobre a configuração do atual contexto mundial, cumpre ressaltar que a 

economia está intimamente ligada à tecnologia. Existe uma exigência do mercado, pois se não 

houver o manejo da ciência para a melhor e maior geração de riquezas, a empresa não será 

competitiva, e será certa a falência. A tecnologia incrementa a produção e a qualidade do 

produto, tornando-se indispensável para que se consiga atender ao mercado consumidor. 

Contudo, o emprego de tais técnicas modernas gera efeitos colaterais, que se verificam, 

fundamentalmente, por três aspectos.  

O primeiro refere-se à existência da produção de riscos no desenvolvimento dos bens 

produtivos, os quais agregam efeitos nocivos, tais como a radiação, poluição ambiental e 

toxinas, como o agrotóxico por exemplo.
146

 A disseminação dos riscos ocorre da seguinte 

forma: o bem é produzido já com os efeitos colaterais nele inseridos, é distribuído para o 

mercado e o consumidor o adquire junto com todo seu potencial nocivo. Com isso, surgem as 

situações de ameaças, aspecto que é analisado por Beck
147

 em conjunto com o que ele chama 

de efeito bumerangue. Em suas palavras: 

Com a distribuição e o incremento dos riscos, surgem situações sociais de ameaça. 

Estas acompanham, na verdade, em algumas dimensões, a desigualdade de posições 

de estrato e classe sociais, fazendo valer entretanto uma lógica distributiva 

substancialmente distinta: os riscos da modernização cedo ou tarde acabam 

alcançando aqueles que os produziram  ou que lucram com eles. Eles contêm um 

efeito bumerangue, que implode o esquema de classes. Tampouco os ricos e 

poderosos estão seguros diante deles. Isto não apenas sob a forma de ameaças à 

saúde, mas também como ameaças à legitimidade, à propriedade e ao lucro: com o 

reconhecimento social de riscos da modernização estão associadas desvalorizações e 

desapropriações ecológicas, que incidem múltipla e sistematicamente a contrapelo 

dos interesses de lucro e propriedade que impulsionam o processo de 

industrialização. Ao mesmo tempo, os riscos produzem novos desníveis 

internacionais, de um lado entre o Terceiro Mundo e os países industriais. Eles 

esquivam-se à estrutura de competências do Estado Nacional. Diante da 
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universalidade e da supranacionalidade do fluxo de poluentes, a vida da folha de 

grama na floresta bávara passa a depender da assinatura e implementação de acordos 

internacionais. 
 

Os efeitos colaterais da tecnologia empregada para uma produção adequada aos 

padrões atuais são verificados, também, uma vez que são insaciáveis as necessidades do 

mercado consumidor. Os economistas sempre procuram atender às demandas comerciais, 

criando-as sem limites, se for preciso. 

O segundo aspecto a ser analisado é quanto à aquisição dos riscos. Existe diferença 

entre a obtenção de riscos e de riquezas, no que se refere à lógica capitalista de acumulação e 

aquisição de capital. A riqueza pode ser possuída, com a aquisição de um bem por intermédio 

da compra. Em outras palavras, uma pessoa oferece, normalmente, uma quantia em dinheiro e 

outra entrega o bem desejado.
148

 Por sua vez, os riscos não são adquiridos: há a lógica da 

afetação, ou seja, eles afetam os cidadãos independentemente da aquisição de um produto. A 

consequência desse raciocínio é a necessidade da análise da política econômica, sendo 

importante uma verificação conjunta com a sociologia, engenharia e outras áreas do saber, 

com o fim de antever a origem e a expansão dos riscos
149

. 

Por último, com relação aos efeitos nocivos do emprego da tecnologia, cumpre tratar 

da distribuição dos riscos socialmente verificáveis, a qual deve ser controlada pelo governo. 

Se antes havia uma abstenção governamental, agora precisa haver uma ingerência, com a 

finalidade de evitar danos sociais intoleráveis.
150

 O que está sendo sustentado aqui não é a 

interferência do governo na economia para a manutenção do capitalismo e das boas práticas 

comerciais, mas sim a intervenção nos processos produtivos em sua origem, e não nas suas 

consequências. Haveria um combate às “causas no próprio processo de industrialização”
151

. O 

intuito desta ideia é o controle dos efeitos colaterais sociais, econômicos e políticos dessas 

implicações. A ingerência estatal poderia ser verificada no processo de elaboração do produto 

quanto ao nível de degradação ambiental, como os níveis de poluentes lançados no ar. 

Também poderia haver uma intervenção governamental quanto à manutenção dos riscos de 

acidentes tóxicos em uma produção de bens tecnológicos. 

Até a década de oitenta, a visão do empresário quanto à preservação ambiental era 

um gargalo na economia. O meio ambiente não deveria ser protegido na geração de bens de 

consumo por ter o efeito de encarecer o produto final. Havia o comprometimento da produção 

                                                           
148

 BECK, Ulrich. Op. cit., p. 28. 
149

 Loc. cit. 
150

 Loc. cit. 
151

 Loc. cit. 



44 

 

industrial, inviabilizando o mercado de consumo.
152

 A estratégia das empresas, nesta época, 

consistia em transferir a responsabilidade ambiental para os consumidores: o ônus da 

preservação deveria recair sobre esses, pois eram os verdadeiros poluidores. Explique: quando 

um cidadão utiliza um produto confeccionado por intermédio da degradação ambiental, ele é 

responsável por estar estimulando as fábricas a produzirem este bem. É evidente que esta 

ideia é equivocada, tendo sido apenas uma forma de desonerar os empresários da manutenção 

da natureza equilibrada
153

. 

A partir da década de oitenta, porém, a lógica do discurso de transferência da 

responsabilidade ambiental começou a ser alterada, deixando de ter respaldo da sociedade, 

uma vez que não havia fundamento plausível que sustentasse tal linha de raciocínio: ora, se a 

fábrica polui o meio ambiente na confecção do produto, ela é a responsável direta pela 

degradação.
154

 O empreendimento poluidor começou a ficar prejudicado: além de não ter mais 

respaldo na sociedade, a mídia começou a mostrar aos cidadãos os efeitos da industrialização 

inconsciente na natureza; as agências reguladoras brasileiras começaram a fiscalizar as ações 

das empresas poluidoras, e o tema começou a receber tratamento internacional. Foi o início do 

capitalismo ambientalmente correto
155

. 

A mídia teve um papel importante na conscientização dos cidadãos. A visibilidade é 

importante para a facilidade de percepção de algum problema. Quando o risco do 

empreendimento é invisível, a preocupação é quase irrelevante, conforme explicitado nos 

tópicos acima.
156

 As agências reguladoras demonstram o início do Estado Gerencial
157

. Um 

conceito norte-americano que concede livre mercado (fiscalizado) às empresas. O papel 

estatal é gerenciar as práticas comerciais, intervindo o mínimo possível na economia 

(neoliberalismo). Este novo sistema iniciou após a Segunda Guerra Mundial como uma reação 
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ao Estado de Bem Estar Social
158

, sendo importante para a discussão referente à intervenção 

econômica ambiental
159

. 

Produtividade, progresso e riqueza configuram o trinômio da lógica capitalista. Se 

até os anos oitenta a degradação ambiental era vista como algo necessário para um fim maior 

pretendido – o desenvolvimento da economia –, essa proposta começou a ser questionada, 

posteriormente, em todo o mundo. Com a proliferação de desastres ambientais irreparáveis ou 

de difícil reparação, a humanidade cultivou uma preocupação com a questão ambiental. 

Órgãos de governos de diversos países começaram a debater sobre o problema, 

principalmente quando surgiram acidentes, tais como: 

[...] o vazamento de metil-isocianato de uma subsidiária da Union Carbide, em 

Bhopal, que causou a morte de 3.000 pessoas e efetou outros milhares com a 

debilitação progressiva da saúde e a morte prematura; o vazamento de material 

radioativo da usina de Chernobyl, provocando a morte de 10.000 pessoas e mais um 

número incalculável de casos de câncer em vários países da Europa; e o vazamento 

do Exxon-valdes, gerando prejuízos inestimáveis ao ecossistema no Alaska. Do 

outro lado, a multiplicação dos danos ambientais que, mesmo quando não são 

considerados [sic] catástrofes imediatas, estão se materializando diariamente na 

destruição da camada de ozônio, causada pelos gases Clorofluorcarbonos (CFCs), na 

destruição das florestas provocadas por indústrias de couro e de papel, no 

aquecimento global associado aos poluentes químicos e à emissão dos veículos, e 

em outras formas mais comuns de incômodos que podem ser observados na voz, na 

face, olhos e lágrimas dos habitantes de grandes centros urbanos, como por 

exemplo, os moradores da Cidade de São Paulo.
160  

 

A consciência ambiental na produção de bens vem sendo modificada ao longo dos 

anos. Trata-se de um fator positivo e importante para a humanidade. Contudo, a preocupação 

com o meio ambiente é limitada pelo surgimento em massa da supramencionada tecnologia de 

risco, embutida nos produtos demandados pela sociedade. Aparelhos modernos, como o 

celular, micro-ondas e técnicas de perfuração profunda para exploração de petróleo, possuem 

um risco inerente à sua confecção. A produção tecnológica é vendida com um provável efeito 

colateral que pode ocorrer ou não. 

A modernização sem risco é utópica: existe efeito colateral – em menor ou maior 

escala – na maioria dos bens produzidos com tecnologia avançada. A sociedade quer um 

produto totalmente seguro, sem possibilidade de efeitos colaterais, com baixo custo e com alto 
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nível de desempenho, o que resta impossível, pois a lógica atual da produção no presente 

contexto do mercado não permite. Para que determinado artigo seja totalmente seguro, ele 

precisa passar por todos os testes de segurança. Os riscos imediatos são controláveis, contudo, 

um efeito colateral de médio ou longo prazo não pode ser extinto. Se uma indústria fizesse um 

estudo de segurança profundo ao longo dos anos de um bem, este ficaria obsoleto em relação 

aos dos concorrentes, o que acarretaria em seu encarecimento. Existiria uma tecnologia 

segura, mas comercialmente inviável.  

Os vícios dos produtos são cada vez mais comuns no mercado de consumo. Isso 

compromete a segurança da população, por trazer possibilidade da ocorrência de danos, os 

quais podem ser classificados como verdadeiras catástrofes, conforme fora anteriormente 

explicado. Um exemplo disso é a confecção de pneus para automóveis. Muitas empresas 

produzem este produto reciclando-o, colando uma camada externa de borracha antiderrapante 

no produto já usado. Depois, faz-se uma limpeza no produto e ele está pronto para o consumo. 

As vantagens são o baixo custo e há a reciclagem do lixo. A desvantagem, no entanto, é o 

risco inerente à sua utilização, pois a borracha externa pode soltar, podendo ocasionar 

acidentes graves
161

. 

O consumidor adquire o produto com os riscos intrínsecos a ele, sem, no entanto, 

aceitar a ocorrência de seus efeitos colaterais. O cidadão quer um bem barato, de qualidade e 

sem riscos – estes elementos são incompatíveis. A indústria não pode oferecer todas estas 

qualidades: alguma delas estará comprometida no momento da industrialização da matéria 

prima. O que pode ser oferecido aos consumidores é a limitação dos riscos do produto, sendo 

possível estabelecer limites aceitáveis para sua utilização. Estes são níveis de tolerância para a 

degradação ambiental, emissão de radiação e probabilidade de acidentes, por exemplo. Com a 

indicação dos níveis de tolerância, o governo e a indústria tornam-se garantidores dos riscos. 

Desta forma, em caso de haver a produção de alguma catástrofe, estes atores deverão 

responder por ela. No Brasil, com a adoção da teoria da responsabilidade civil do Estado pelo 

risco integral, em matéria ambiental e nuclear, o país responde pelo dano independentemente 

de culpa, sem qualquer causa excludente desta
162

-
163

-
164

.  
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Interessante ressaltar que na sociedade de risco, também chamada de sociedade de 

sujeitos passivos, há intolerância na aceitação dos perigos inerentes ao produto ou atividade. 

Com efeito, existe uma “intolerância psicológica ante a aceitação do caso fortuito, ante a 

admissão da possibilidade de produção de danos por azar”.
165

 Quando uma catástrofe ocorre, 

um questionamento frequente é a quem seria imputado aquele resultado danoso. Em regra, 

após inquérito policial, encontra-se um provável suspeito que sofrerá a persecução penal.  No 

entanto, aos casos cujo motivo é por caso fortuito, o resultado não será satisfatório. Os danos 

causados pela natureza ou por um erro inevitável do ser humano, com alguma frequência, dão 

ensejo a sensação de impunidade. Isto ocorre pela intolerância por parte da sociedade aos 

casos fortuitos.
166

 Se houver uma enchente, provavelmente a população irá culpar o governo 

por não ter feito as obras necessárias para evitar o evento. Este, por sua vez, irá transferir a 

responsabilidade para os cidadãos que jogam lixo na rua, ocasionando o entupimento dos 

bueiros. Nenhum desses atores irá pensar que não existem responsáveis, pois a catástrofe foi 

ocasionada exclusivamente por fatores naturais, sem possibilidade de controle ou previsão
167

.  

O ponto nodal da problemática está em rechaçar a ideia segundo a qual o dano pode 

ser por caso fortuito, e não de um comportamento imprudente ou negligente de alguém. Da 

mesma forma, o pensamento invertido também passa a ser verdadeiro, qual seja: se não houve 

catástrofe, há a tendência em negar a existência de um comportamento arriscado. Se esta 

atitude realmente aconteceu, a sociedade minimiza o grau de reprovabilidade da ação 

arriscada, justamente porque não houve acidente.
168

 Dentre os muitos fatores para a expansão 

do direito penal, a intolerância da sociedade para os casos fortuitos é um elemento que 

também contribui para tanto. Há uma crescente tendência ao tratamento penal a esse 

comportamento extremado, dando causa a uma “crescente tendência a transformação do 

Unglück (acidente fortuito, desgraça) em Unrecht (injusto)”.
169

-
170

 

Essa é a lógica que constitui a sociedade de risco. O risco inevitável, intolerável e 

sempre imputável a alguém. Esses três elementos formam relações sociais de medo, 

insegurança e intolerância. Diante do exposto, pode-se verificar que a sociedade mudou 

bastante nas últimas décadas. A partir da revolução industrial, até a chegada a sociedade de 

risco, houve modificações estruturais importantes nas relações sociais, econômicas e políticas. 
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Nos anos setenta, houve o início da sociedade de risco e o fim da era industrial. Essa época 

terminou com dois importantes acontecimentos históricos. A política passou a perder seu 

aspecto utópico e ideológico, cedendo espaço para aplicação da microeletrônica, 

desenvolvimento do avanço tecnológico genético e da proliferação da informação em massa. 

O discurso político começa a ser pautado em futuros e assuntos desconhecidos, não 

dominados pelos legisladores. A incerteza será cada vez mais difundida. 

A sociedade de risco do futuro terá uma democratização da tecnologia. Os 

desenvolvimentos da economia e das inovações tecnológicas estarão pautados no 

conhecimento difundido e acessível a todos.  Isso acarretará a burocratização da política em 

relação à economia e à pesquisa científica. Este impasse no desenvolvimento da sociedade 

ocorrerá por ter um controle recíproco entre as duas áreas do saber, qual seja: finanças e 

tecnologia – elementos que estarão intimamente relacionados um com o outro no processo 

produtivo.  

Por tudo o que foi exposto até o presente momento, é possível concluir que o meio 

ambiente é um fator indispensável para a manutenção da coletividade presente e futura. Não 

há como pensar em Política, Economia, Direito e sociedade sem a preocupação com a 

preservação da natureza. 
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2 TUTELA JURÍDICA DO MEIO AMBIENTE NO BRASIL 

 

O Brasil é o quinto país em extensão territorial
171

, sendo habitado por quase duzentos 

milhões de habitantes
172

, com 8,8% de área verde preservada
173

. Esta região de preservação 

abrange grande biodiversidade e a floresta amazônica – equivocadamente considerada como o 

“pulmão do mundo” 
174

. 

Apesar do elevado grau de importância do meio ambiente, este ainda não possui 

significativa proteção jurídica, não tendo o Brasil consolidado plenamente um sistema 

jurídico de tutela ambiental. Conforme indica Benjamin: “Visto sob todos os ângulos de sua 

estrutura – econômico, cultural e jurídico -, o Brasil ainda dá os primeiros passos na busca da 

compatibilização entre crescimento econômico e proteção do meio ambiente. [...]”
175

. 

Nos últimos quinhentos anos da História brasileira, a natureza era vista como um 

obstáculo para o progresso. Este período foi marcado por dois elementos: ferro e fogo. O 

primeiro indica a utilização do machado e do trator (com a mecanização) como instrumentos 

essenciais para o desenvolvimento econômico brasileiro. Não menos importante, o outro 

elemento é a chama, representando a utilização de queimadas e – recentemente – chaminés 

para o desenvolvimento econômico
176

. 

De acordo com essa visão, a mata deveria ser derrubada para criar espaços 

produtivos, com implantação da agricultura e da pecuária. A título ilustrativo desta forma de 
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pensamento, cumpre mencionar que, no início do século vinte, havia uma “má fama” do 

pantanal, devido ao fato de que os cidadãos acreditavam que a vasta floresta, robusta e 

intransponível pelo homem era um percalço a ser superado pelos brasileiros. Existia a ideia de 

necessidade de urbanização das áreas inabitadas para obter a prosperidade
177

-
178

. 

Vale ressaltar trecho de periódico brasileiro, do início do referido século, no qual é 

retratada aquela visão do Brasil em relação ao pantanal e, consequentemente, à natureza: 

Aí vimos irmanados pela noção do cumprimento do dever, engenheiros e operários 

que com uma tenacidade e dedicação digna dos mais merecidos louvores, 

conquistando com sacrifícios inauditos, não poupando esforços, e até esgotando as 

suas melhores energias, pretendem remover o obstáculo oposto pelo injustamente 

mal afamado pantanal, demonstrando aos cépticos a exequibilidade e praticabilidade 

oportuna do traçado que exigindo menos distância total e melhores probabilidades 

de remuneração do capital empregado, alia também ótimas qualidades estratégicas. 
179

 

 

O processo histórico de construção da consciência de preservação ambiental 

brasileira demorou (por volta de) quinhentos anos. Mesmo assim, ainda não se pode dizer que 

há uma consolidação da mesma
180

, embora a atual legislação já confira certo grau 

significativo de proteção ao meio ambiente. 

O meio ambiente obteve proteção específica somente com o advento da Constituição 

Federal de 1988
181

, como fruto da evolução histórica da consciência ambiental – conforme 

fora objeto de tratamento pelo capítulo anterior. O desenvolvimento da necessidade de 

preservação deste bem jurídico, no âmbito nacional, pode ser verificado com a análise das 

legislações ambientais brasileiras, o que restará verificado pela análise da evolução legislativa 

que será apresentada a seguir.  
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2.1 Histórico da legislação brasileira acerca do meio ambiente e sua proteção 

 

O Brasil apresentou uma lenta evolução legislativa protecionista ambiental ao longo 

dos últimos quinhentos anos. Conforme dito no tópico anterior, isso se deve à demora na 

mudança de concepção do meio ambiente como obstáculo desenvolvimentista para a atual 

verificação da natureza como fundamental à vida do homem.  

A evolução das leis protecionistas pode ser dividida em três etapas: período da 

exploração desregrada; legislação fragmentária; fase holística
182

. Estas não representam 

somente a produção normativa em si, mas também a paulatina mudança de concepção da 

natureza em relação ao desenvolvimento econômico. 

Faria
183

 critica as terminologias usadas para determinar as três fases de evolução 

legislativa ambiental, indicadas por Benjamin. Em seu dizer, tais etapas seriam mais 

adequadamente denominadas da seguinte forma: fases fragmentária, setorial e holística. A 

primeira deve ser assim chamada porque já existe legislação ambiental (de forma setorial) 

regulamentando as práticas nocivas ao meio ambiente. Quanto à segunda, ao invés de ser 

período fragmentário, é mais correto dizer ser setorial, pois existiram normas 

regulamentadoras da natureza divididas em setores de interesses econômicos
184

. 

A fase da exploração desregrada compreende o período do descobrimento do Brasil 

(1500) até a chegada da Família Real ao Brasil (1808) 
185

. É assim denominada porque, à 

época, não existiam leis voltadas à proteção do meio ambiente. Todas as normas tinham a 

preocupação com a economia da Coroa Portuguesa. 

No período do descobrimento do Brasil, a metrópole portuguesa era regida pelas 

Ordenações Afonsinas (1446), as quais receberam esta denominação por terem sido 

concluídas durante o reinado de Dom Afonso IV. Esta legislação foi a primeira vigente no 

Brasil a fazer alusão ao meio ambiente
186

 por meio de dispositivos curiosos, como a 
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tipificação da conduta de cortar árvores frutíferas, que era prevista como crime de injúria ao 

rei
187

. 

Em 1521, passou a vigorar em Portugal e, consequentemente, no Brasil as 

Ordenações Manuelinas, cujo nome deriva do fato de terem sido criadas no período do 

reinado de Dom Manuel I. Em seu livro V, título LXXXIII, havia a proibição da caça de 

perdizes, lebres e coelhos com instrumentos que pudessem denotar crueldade. O título “C” 

manteve a previsão da conduta criminosa de cortar de árvores frutíferas
188

, além de proibir a 

comercialização de colmeias sem a preservação das abelhas
189

. 

Em 1603, com o domínio espanhol, foram aprovadas as Ordenações Filipinas
190

, 

assim intituladas em razão de terem sido elaboradas na época do reinado de Dom Filipe I. A 

legislação disciplinou a matéria ambiental no Livro I, título LVIII; livro II, título LIX; livro 

IV, título XXXIII; e livro V, títulos LXXV e LXXVIII
191

. Havia dispositivos que vedavam a 

conduta de jogar poluentes nas águas criando o risco de causar a mortandade dos peixes e 

suas criações ou promovessem a poluição dos rios e lagoas
192

. O corte de árvores frutíferas 

continuou a ser previsto como crime, no Livro V, Título LXXV: haveria a imposição de uma 

pena corporal de açoite e degredo à África por quatro anos, se o dano fosse pequeno; caso 

fosse de grande monta, a pena seria de desterro e eterna
193

. 

Em 1605, foi criado o regimento do Pau-Brasil, considerado a primeira medida 

protetiva ambiental a vigorar no Brasil
194

. A criação deste documento deveu-se ao fato de ter 

existido não uma exploração, e sim uma verdadeira devastação da madeira desta árvore. Para 

ilustrar esta situação, cumpre mencionar que em 1546, Duarte Coelho – donatário da capitania 
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de Pernambuco – dirigiu uma carta expondo ao rei
195

o problema do tráfico da madeira, da 

impossibilidade de controlar este ilícito e da existência de total desordem por parte dos índios 

e dos exploradores
196

.  

O regimento do Pau-Brasil determinava a necessidade de haver uma ordem do 

Provedor-Mor da fazenda para o corte da referida madeira, prevendo, ainda, requisitos para 

que fosse concedida tal permissão, a saber: ser o explorador pessoa idônea; respeito ao destino 

indicado no documento autorizador; extração dentro dos limites previstos na legislação. O 

descumprimento destas condições acarretaria desde a pena de multa, até a de morte, além da 

perda da fazenda
197

. 

Em razão das práticas abusivas praticadas pelos roceiros, particulares e 

madeireiros
198

-
199

, em 1797, foi elaborado o primeiro documento específico com conteúdo 

ambiental: uma carta régia de 11 de julho de 1799, na qual se afirmava a necessidade de 

proteção dos rios, suas nascentes e encostas
200

. De acordo com este documento, estes terrenos 
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passaram a serem propriedades da Coroa
201

, além de ter havido a criação do Regimento dos 

Cortes de Madeira para o Brasil, o qual regulamentou o trabalho com o corte da madeira. 

Em 1802, por recomendação de José Bonifácio, foram baixadas as primeiras 

instruções para reflorestar a costa brasileira
202

. Encerrava-se, portanto, o período da 

exploração desregrada, dando início à fase fragmentária da história legislativa ambiental 

brasileira. 

A fase fragmentária compreende o período da vinda da Família Real ao Brasil (1808) 

até a criação da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (1981) 
203

. Nesta etapa, foram 

criadas leis esparsas protetoras do meio ambiente, que, contudo, não constituíram um efetivo 

sistema de proteção, mas tão somente âmbitos de tutelas setorizadas. 

Em 1808, surgiu a primeira unidade de conservação no Brasil: criado pelo príncipe 

regente Dom João VI com o objetivo de aclimatar especiarias vindas das Índias Orientais, o 

Jardim Botânico representou um estímulo à preservação ambiental e à realização de estudos 

científicos na área botânica
204

. Ainda com relação à etapa fragmentária, em 1809, Dom João 

VI expediu a Ordem de 09 de abril de 1809, por meio da qual concedia a liberdade a escravos 

que contribuíssem com a captura de contrabandistas de pau-brasil. Oito anos depois, o 

monarca elaborou o Decreto de 3 de agosto de 1817, proibindo a derrubada de árvores nas 

margens do rio Carioca (Rio de Janeiro)
205

. 

Em 25 de março de 1824 foi outorgada a Constituição Política do Império do 

Brasil
206

, a qual, no que se refere ao meio ambiente, inovou ao estabelecer a proibição de 

trabalho, cultura, indústria ou comércio que se opusessem à segurança e saúde dos cidadãos – 

art. 179, XXIV
207

. 
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O Código Criminal de 1830 trouxe a previsão dos crimes de corte ilegal de árvores
208

 

e dano ao patrimônio cultural
209

-
210

. O primeiro foi inovador por ter retirada a conduta de 

cortar árvores como parte do tipo de injúria (ao rei). O segundo foi importante por ter dado 

status de bem público o meio ambiente cultural. 

Vinte anos depois, foi criada a lei 601/1850, mais conhecida como Lei de Terras. 

Esta foi a primeira iniciativa governamental objetivando a regulamentação das propriedades 

privadas no Brasil
211

. Esta legislação criada por Dom Pedro II proibia a exploração florestal 

nas terras descobertas. Contudo, a norma não foi respeitada. Houve o contínuo desmatamento 

para o desenvolvimento da indústria cafeeira
212

. 

Em 24 de fevereiro de 1891, foi promulgada a primeira Constituição da República 

dos Estados Unidos do Brasil
213

. Em relação ao meio ambiente, a Carta conferiu competência 

privativa do Congresso Nacional para legislar sobre terras e minas de propriedade da União – 

art. 34, nº 29 
214

. 

Outras leis foram criadas com pequeno grau de importância e restrita proteção ao 

meio ambiente. Entre estas, há o Decreto 8.843 de 1891, responsável pela criação da reserva 
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florestal do Acre – que, até a presente data, não foi implantada. Além disso, também foi 

criado o primeiro parque estadual em São Paulo: Parque da Cidade, em 1896
215

. 

Em 1916, entrou em vigor o Código Civil brasileiro
216

. Esta legislação apresentou 

avanços consideráveis acerca da regulamentação e proteção do meio ambiente, com destaque 

para os seguintes artigos: 

Art. 554. O proprietário, ou inquilino de um prédio tem o direito de impedir que o 

mão [sic] uso da propriedade vizinha possa prejudicar a segurança, o sonego e a 

saúde dos que o habitam. 

Art. 584. São proibidas construções capazes de poluir, ou inutilizar para o uso 

ordinário a água de poço ou fonte alheia, a elas preexistente. 

 

Apesar de a lei 3071/1916 possuir um viés patrimonialista, este último dispositivo foi 

mais inovador ao proteger o meio ambiente de forma explícita. Quanto ao art. 554 do Código 

Civil de 1916, Silva
217

 ressalta sua importância ao afirmar que era necessário “para 

fundamentar a ação cominatória visando a impedir a contaminação do meio ambiente por 

parte de indústrias”. Iniciava-se, assim, a disseminação de uma visão voltada para a função 

socioambiental da propriedade
218

. 

O Regulamento da Saúde Pública – Dec. 16.300/23 – previu a “[...] possibilidade de 

impedir que as indústrias prejudicassem a saúde dos moradores de sua vizinhança, 
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possibilitando o afastamento das indústrias nocivas ou incômodas” 
219

. Na década de trinta, o 

legislador brasileiro passou a criar leis específicas de proteção ao meio ambiente, destacam-se 

o Código Florestal (Dec. 23.793/34) 
220

, o Código das Águas (Dec. 24.643/34), a Lei de 

Proteção da Fauna (Dec. 24.645/34) e a Lei de Organização e Proteção ao Patrimônio 

histórico e Artístico Nacional (Dec. 25/37).  

Na mesma época, foi promulgada a Constituição da República dos Estados Unidos 

do Brasil - de 16 de julho de 1934 
221

, que fixou a competência concorrente da União e dos 

Estados para proteger as belezas naturais e os monumentos históricos ou artísticos, podendo 

impedir a evasão de obras de arte – arts. 10, III; 148. Além disso, determinou ser de 

competência da União legislar sobre bens do domínio federal, riquezas do subsolo, mineração, 

metalurgia, águas, energia hidrelétrica, florestas, caça e pesca – art. 5º, XIX, j. 

Cerca de três anos depois, foi outorgada a Constituição dos Estados Unidos do Brasil 

- de 10 de novembro de 1937 
222

. Os artigos 134; 16, XIV; 18, a eram responsáveis pela tutela 

do meio ambiente, fixando as competências para legislar acerca do tema, a saber: 

Art. 134 - Os monumentos históricos, artísticos e naturais, assim como as paisagens 

ou os locais particularmente dotados pela natureza, gozam da proteção e dos cuidados 

especiais da Nação, dos Estados e dos Municípios. Os atentados contra eles cometidos 

serão equiparados aos cometidos contra o patrimônio nacional.  

Art. 16 - Compete privativamente à União o poder de legislar sobre as seguintes 

matérias: XIV - os bens do domínio federal, minas, metalurgia, energia hidráulica, 

águas, florestas, caça e pesca e sua exploração.  

Art. 18 - Independentemente de autorização, os Estados podem legislar, no caso de 

haver lei federal sobre a matéria, para suprir-lhes as deficiências ou atender às 

peculiaridades locais, desde que não dispensem ou diminuam es exigências [sic] da lei 

federal, ou, em não havendo lei federal e até que esta regule, sobre os seguintes 

assuntos: a) riquezas do subsolo, mineração, metalurgia, águas, energia hidrelétrica, 

florestas, caça e pesca e sua exploração. 

 

Em 18 de setembro de 1946, foi promulgada a Constituição dos Estados Unidos do 

Brasil
223

. Nos termos do art. 175: “As obras, monumentos e documentos de valor histórico e 

artístico, bem como os monumentos naturais, as paisagens e os locais dotados de particular 
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beleza ficam sob a proteção do Poder Público.”. Tal como a Carta anterior, houve a 

manutenção da competência da União para legislar sobre as riquezas do subsolo, mineração, 

metalurgia, águas, energia elétrica, floresta, caça e pesca, no texto do art. 5º, XV, l. 

Na década de sessenta, o legislador continuou a criar normas regulamentadoras do 

meio ambiente. Importante mencionar, entre elas, o Estatuto da Terra (Lei 4504/64), a nova 

lei de Proteção da Fauna (Lei 5197/67), o Código da Caça (Lei 5197/67), o Código da 

Mineração (Dec. Lei 337/67), decreto regulamentador da Política Nacional do Saneamento 

Básico (Dec. 248/67) e o decreto para a criação do Conselho Nacional de Controle da 

poluição Ambiental (Dec. 303/67).  

Além das legislações supracitadas, em 24 de janeiro de 1967 foi outorgada uma nova 

Constituição da República Federativa do Brasil
224

. Quanto ao meio ambiente, a Carta 

determinou em seu artigo 172 que “O amparo à cultura é dever do Estado. Parágrafo único - 

Ficam sob a proteção especial do Poder Público os documentos, as obras e os locais de valor 

histórico ou artístico, os monumentos e as paisagens naturais notáveis, bem como as jazidas 

arqueológicas.”. Quanto à disposição da competência para legislar sobre a natureza, o art. 8º, 

XVII, h manteve a da União para dispor sobre jazidas, metalurgia, florestas, caça, pesca, 

minas e outros recursos minerais. 

Em 17 de outubro de 1969, foi outorgada a emenda constitucional nº. 1/69, a qual 

modificou profundamente o texto constitucional de 1967
225

. Em relação ao meio ambiente, a 

Carta manteve a forma de disposição acerca da natureza. Houve alteração do artigo 172 da 

Constituição de 1967 ao inserir o termo “ecológico” no dispositivo: “A lei regulará, mediante 

prévio levantamento ecológico, o aproveitamento agrícola de terras sujeitas a intempéries e 

calamidades. O mau uso da terra impedirá o proprietário de receber incentivos e auxílios do 

Governo” (grifo do autor). 

Em 1972, a Conferência das Nações Unidas para o Meio Ambiente 

(Estocolmo/Suécia) contou com ativa participação por parte do Brasil, que se comprometeu a 

adotar medidas para um desenvolvimento sustentável
226

-
227

. Encerrava-se a fase fragmentária 

da legislação ambiental, iniciando a fase holística
228

. 

                                                           
224

 BRASIL. Constituição (1967). Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil . Rio de Janeiro, 

1967. Disponível em:  <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao67.htm>. Acesso em: 06 

set. 2012. 
225

 BRASIL. Constituição (1969). Emenda constitucional nº 1, de 17 de outubro de 1969. Edita o novo texto da 

Constituição Federal de 24 de janeiro de 1967. Diário Oficial da União, Brasília, p. 8865, 20 out. 1969. 

Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc_anterior1988/emc01-69.htm>. 

Acesso em: 06 set. 2012. 
226

 SILVA, Thomas de Carvalho. O meio ambiente na constituição federal de 1988. Revista Atualidades 

Jurídicas, n. 8, nov./dez., p. 170-181, 2009. Disponível em: 



59 

 

O marco inicial desta etapa consistiu na criação da Lei da Política Nacional do Meio 

Ambiente (Lei 6938/81), com o que se convencionou chamar de “(re) orientação de rumo”. 

Esta legislação tratou o meio ambiente como um fim em si mesmo, objeto de tutela integral 

como sistema ecológico integrado, uma vez que se trata de bem jurídico relevante para a 

sociedade e com extensa autonomia axiológica. Além deste marco legislativo, destacam-se as 

leis de ação popular (lei 4717/65) e a de ação civil pública (lei 7347/85) como importantes 

avanços na proteção da natureza
229

. 

Em 5 de outubro de 1988, foi promulgada a Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988
230

. A constituição cidadã foi o primeiro texto constitucional a trazer tutela ao 

meio ambiente de forma específica e global
231

, tendo previsto em um capítulo específico as 

regras e princípios que regulamentam este bem jurídico fundamental. Entre os dispositivos 

constitucionais vigentes, destacam-se: art. 5º, LXXIII – ação popular como instrumento de 

tutela ambiental; art. 20, II – XI e parágrafo 1º - bens da União; art. 23, I, II, III, IV, VI, VII, 

IX e XI – competência administrativa, comum, cumulativa ou paralela, atribuída em relação 

aos quatro entes federativos; art. 24, VI, VII, VIII e XII – competência legislativa concorrente 

para dispor sobre o meio ambiente; art. 26, I, II e III – bens dos estados; art. 30, VIII e IX – 

competência privativa dos municípios para dispor sobre o bem jurídico em comento; art. 91, 

parágrafo 1º, III – atribuição do Conselho Nacional de Defesa; art. 129, III – função 

institucional do Ministério Público para promoção de inquérito civil e ajuizamento da ação 

civil pública; art. 170, VI – princípio da ordem econômica; art. 174, parágrafo 3º - 

organização da atividade garimpeira e cooperativas; art. 176, parágrafo 1º - recursos minerais 

e potenciais de energia hidráulica; art. 186, II – função social da propriedade rural; art. 200, 

VIII – meio ambiente do trabalho; art. 216, V – patrimônio cultural brasileiro; art. 220, 

parágrafo 3º, II – comunicação social e proteção ambiental; art. 225 – proteção, de modo 

específico e global, do meio ambiente; art. 231, parágrafos 1º e 3º - tutela dos índios, entre 

outros dispositivos constitucionais. 
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2.2 Fundamentos constitucionais e principiológicos do direito ambiental brasileiro 

 

Conforme o estudo apresentado no tópico anterior, a Constituição Federal de 1988 

foi a primeira a tutelar o meio ambiente de forma direta. Significa dizer que antes da Carta 

Cidadã, havia apenas indicativos das legislações infraconstitucionais de proteção ambiental. 

Em razão deste importante feito, a Lei Fundamental vigente também é chamada de 

“Constituição Verde” 
232

. 

A proteção ambiental pela Carta de 1988 é chamada de constitucionalização do meio 

ambiente. Este fenômeno não se refere meramente à menção deste bem jurídico como um 

direito de todos, assegurado no texto do art. 225, mas trata-se de inovação que inicia uma 

nova ordem pública do bem jurídico em comento. Se anteriormente havia uma visão 

patrimonialista da natureza, não sendo esta o objetivo final da proteção legal, a nova ordem 

constitucional trata a biosfera como valor fundamental para a vida do ser humano – viés 

humanitário da natureza pautado no princípio da dignidade da pessoa humana
233

. 

A Constituição Federal de 1988 criou um sistema de proteção do meio ambiente, 

segundo o qual não há mais leis esparsas de tutelas setoriais. Agora, há um ordenamento 

jurídico e principiológico integrados para máxima efetividade da tutela jurídica ambiental. 

A constitucionalização do direito ambiental brasileiro resultou nos chamados 

“benefícios materiais de constitucionalização”. Neste sentido, importante elencar as seguintes 

garantias para a tutela do meio ambiente: a criação de um direito fundamental ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado; a responsabilidade penal da pessoa jurídica por crimes 

ambientais; o prévio e público estudo dos impactos ambientais de significativa degradação 

ambiental; a criação de espaços territoriais especialmente protegidos; a ecologização do 

direito de propriedade – função socioambiental da propriedade; a ordem econômica ambiental 

(natureza econômica das normas ambientais); a determinação do controle da poluição (art. 3º 

da lei 6839/81); a promoção da educação ambiental (par. 1º do art. 225 da CRFB/88 - lei 

9795); a manutenção da biodiversidade (art. 225 da CRFB/88, par. 2º, I e II); a vedação à 

extinção de espécimes e crueldade contra os animais (art. 225 da CRFB/88); a elevação da 
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floresta amazônica, da mata atlântica, do pantanal, da serra do mar e da zona costeira como 

patrimônio nacional; a determinação da proteção ao patrimônio cultural brasileiro
234

. 

A compreensão desses benefícios materiais advindos da constitucionalização permite 

concluir que há um sistema integrado entre as normas. A Constituição criou normas gerais de 

proteção ambiental, e as leis infraconstitucionais efetivam os objetivos e tutelas 

constitucionais.  

Este sistema jurídico integrado é interpretado e direcionado por princípios 

constitucionais ambientais, os quais podem ser divididos em duas vertentes: Política Global 

do Meio Ambiente e Política Nacional do Meio Ambiente
235

. 

Entre os princípios da Política Global do Meio ambiente, inseridos no art. 225 da 

CRFB/88, destacam-se: (a) princípio do desenvolvimento sustentável; (b) princípio do 

poluidor pagador; (c) princípio da prevenção; (d) princípio da participação; (e) princípio da 

confiança; (f) princípio da ubiqüidade
236

. 

No passado, havia a mentalidade predominante segundo a qual os recursos da 

natureza formavam um banco inesgotável – linha típica do sistema capitalista de mercado. No 

entanto, na verdade, os recursos são limitados. A partir da Conferência de Estocolmo de 1972, 

passou-se a adotar o desenvolvimento econômico sustentável, que é um modelo econômico do 

controle da poluição, a fim de mantê-la dentro dos padrões aceitáveis. Esta nova forma de 

produção e desenvolvimento da economia atende as necessidades das presentes gerações sem 

privar as futuras dos seus direitos ambientais futuros. Sustentabilidade é o sistema de 

desenvolvimento que observa a perenidade dos recursos da natureza. Há previsão legal do 

princípio do desenvolvimento sustentável no art. 225, caput, CRFB/88 – o qual, de forma 

implícita, direciona a interpretação das normas para possibilitar o crescimento econômico, 

preservando o meio ambiente
237

. 

Segundo o princípio do poluidor pagador, é de responsabilidade de quem polui pagar 

ou reparar por sua poluição ou degradação, uma vez que não seria justo o lucro obtido pelo 

empreendedor ser isento da responsabilização das externalidades
238

-
239

 negativas decorrentes 
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de sua atividade poluidora. Se ele lucrou com a venda de um produto impactante ao meio 

ambiente, deve ser responsável pelo efeito negativo do seu negócio. 

Este princípio direciona uma interpretação favorável ao meio ambiente, 

possibilitando medidas de compensação reparatórias. Neste sentido, cumpre mencionar alguns 

exemplos: responsabilidade objetiva por danos ambientais; e a lei de agrotóxicos – que 

determina que os produtores de agrotóxicos devam receber do produtor as embalagens do 

produto, o que ocorre também com baterias e pneus usados. Este princípio não é 

condicionante para qualquer tipo de poluição, ou seja, não se trata de uma abertura 

incondicionada para poluição desde que se pague para isso: só é permitida a poluição dentro 

das normas de aceitação. O pagamento pode ser feito de diversas formas: pecuniária, in 

natura (fazer ou não fazer ou dar em favor do meio ambiente)
240

. 

O princípio da precaução condiciona a interpretação da legislação ambiental, em 

razão da fragilidade do meio ambiente, bem como pelos efeitos nefastos de degradações 

irreversíveis ou irreparáveis. Conforme indica o princípio 15 da Declaração do Rio de Janeiro 

sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento
241

: 

Com o fim de proteger o meio ambiente, o princípio da precaução deverá ser 

amplamente observado pelos Estados, de acordo com suas capacidades. Quando 

houver ameaça de danos graves ou irreversíveis, a ausência de certeza científica 

absoluta não será utilizada como razão para o adiamento de medidas 

economicamente viáveis para prevenir a degradação ambiental. 
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Este princípio condiciona os três poderes – Legislativo, Executivo e Judiciário – a 

adotarem medidas impeditiva dos atos de degradação ambiental, que levem à cessação dos 

mesmos. Entre os mecanismos videntes, há a possibilidade de ações judiciais indenizatórias, 

processos administrativos sancionadores e elaboração de leis penais incriminadoras. 

O princípio da participação é previsto na Carta Constitucional de 1988, em seu art. 

1º, parágrafo único
242

 e no art. 225, caput
243

. Também encontra previsão na Declaração do 

Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento de 92, em seu artigo 10
244

. 

O princípio da confiança acompanha a teoria do agir comunicativo de Habermas
245

. 

Este agir comunicativo é a maneira pela qual ocorre a inter-relação entre sujeito e sociedade - 

estes se inter-relacionam por estruturas linguísticas. Pressupõe-se em sua teoria a existência 

de um contexto intersubjetivo apto a lidar com as questões moralmente relevantes. Assim, 

como afirma Citadino
246

: “A formação racional da vontade pressupõe um exercício público de 

discussão comunicativa, em que todos os participantes fixam a moralidade de uma norma a 

partir de um acordo racionalmente motivado.”. Portanto, há a participação de todos – por 

intermédio da linguagem – para a deliberação acerca de determinado assunto. O postulado em 

comento não é exclusivo do direito ambiental. Quando o STF permite – por exemplo - o 

amicus curiae com a participação da comunidade científica, trazendo conhecimentos para o 

julgamento de certo assunto. O legislador e o executivo devem criar mecanismos para 

ouvirem a população antes de adotar certas políticas. Isso é necessário para verificação dos 

aspectos positivos e negativos de certo empreendimento. Isto pode ser feito por intermédio de 

audiências públicas no estudo de impacto de vizinhança (estatuto da cidade), assentos na 

comunidade civil organizada, no conselho nacional do meio ambiente, entre outros. 
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Por fim, a partir do princípio da ubiquidade, resta necessário haver a “[...] 

consideração da proteção do meio ambiente por ocasião do desenvolvimento de uma obra, 

atividade, política etc” 
247

. O meio ambiente deve ser colocado como o núcleo de tensão do 

empreendimento, ou seja, deve ser sempre levado em consideração para que não haja 

degradação da natureza ou menor destruição possível. É um postulado direcionador para o 

desenvolvimento sustentável. 

Diante de todo o exposto, verifica-se que os princípios e normas constitucionais são 

difusamente apresentados na Constituição Federal de 1988. O tratamento específico e global 

do meio ambiente está concentrado – entretanto – no art. 225 da Carta
248

, que consagra um 

direito autônomo à natureza equilibrada e prevê garantias de tutela penal e administrativa do 

meio ambiente. 

 

2.3 Responsabilidade civil do particular e do Estado pelos danos causados ao meio 

ambiente 

 

A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu art. 225, parágrafo 3º, sobre a tutela 

do meio ambiente por três ramos jurídicos: Administrativo, Civil e Penal
249

. O primeiro prevê 

a sanção administrativa decorrente da responsabilidade administrativa pelos danos causados à 

natureza. Neste caso, a punição pode ser de multa, obrigação de fazer, não fazer, suspensão de 

atividades empresárias, entre outras. O segundo responsabiliza civilmente o poluidor, 

aplicando-lhe uma sanção civil, de ordem indenizatória. O último pune o sujeito ativo de um 

crime ambiental cominando uma pena à sua conduta.  

As diferenças entre as três sanções supracitadas referem-se aos “[...] critérios 

identificadores da natureza dos ilícitos, podemos indicar: a) o reconhecimento do objeto 

tutelado por cada um; e b) o reconhecimento do órgão que imporá a respectiva sanção”
250

.  

O reconhecimento do objeto tutelado pelo direito administrativo é o interesse 

público, motivo pelo qual o órgão atuante para a sanção é a Administração Pública, que limita 

a liberdade do particular em prol da sociedade. Na esfera do direito civil, a limitação do 

indivíduo recai sobre os limites de seu patrimônio em prol do meio ambiente. Além disso, 
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conforme já fora anteriormente mencionado, o Estado é o responsável pela imposição de 

penalidades – mesmo se tratando de ramo jurídico privado. Quanto ao direito penal, ao 

infrator é aplicada uma pena, limitando seu direito de liberdade como medida 

sancionatória
251

-
252

. 

A seguir, será apresentada uma análise acerca dos aspectos civis e administrativos da 

tutela jurídica do meio ambiente. No que se refere ao direito penal, este será objeto de estudo 

em capítulo próprio, devido à grande relevância do tema para o presente trabalho. 

 

2.3.1 Conceito de responsabilidade 

 

Todos os atos do ser humano devem estar voltados a não prejudicar o próximo. 

Como isso nem sempre é verificado, quando há uma ação lesiva dirigida a outrem, surge a 

responsabilidade. Esta é a obrigação de reparação de um dano em razão de uma ação ou 

omissão lesiva a outrem. Segundo Stoco
253

: 

A noção da responsabilidade pode ser haurida da própria origem da palavra, que 

vem do latim respondere, responder a alguma coisa, ou seja, a necessidade que 

existe de responsabilizar alguém pelos seus atos danosos. Essa imposição 

estabelecida pelo meio social regrado, através dos integrantes da sociedade humana, 

de impor a todos o dever de responder por seus atos, traduz a própria noção de 

justiça existente no grupo social estratificado. Revela-se, pois, como algo 

inarredável da natureza humana. 

 

Em sentido lato, responsabilidade é a expressão de obrigação de ser responsabilizado 

por algum ato. Nos dizeres de Silva
254

: “Quer significar, assim, a obrigação de satisfazer ou 

executar o ato jurídico, que se tenha convencionado, ou a obrigação de satisfazer a prestação 

ou de cumprir o fato atribuídos ou imputados à pessoa por determinação legal”. Em 

significação abrangente, é o dever jurídico de um cidadão de atender uma prestação ou 

suportar uma sanção, advinda de uma relação privada ou pública, por uma conduta comissiva 

ou omissiva. 

A responsabilidade é verificada em diversos ramos do Direito: Ambiental, Civil, 

Penal e Administrativo. O indicativo de qual área jurídica irá incidir sobre o ato lesivo será o 
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âmbito de tutela de certo bem jurídico. Exemplificando: se uma conduta afetar o bem jurídico 

integridade física do ser humano, poderá haver responsabilidade civil ou penal. Na primeira, 

ocorrerá o ressarcimento do dano pelo viés patrimonial – dano moral. Já a última, haverá a 

aplicação de uma pena – privativa de liberdade, multa, entre outras. 

O meio ambiente é tutelado pelos ramos jurídicos Civil, Administrativo e Penal. Os 

dois primeiros serão objeto de estudo do presente capítulo, enquanto o último será analisado 

no próximo. Contudo, é importante apresentar neste momento a diferença conceitual de 

responsabilidade atribuída para estas três áreas do saber jurídico, antes de adentrar na análise 

destes. A responsabilidade civil é a “obrigação de reparar o dano ou de ressarcir o dano, 

quando injustamente causado a outrem” 
255

. Por responsabilidade administrativa entende-se 

aquela resultante da obrigação ou do “[...] dever legal de reparar ou ressarcir os prejuízos que 

possa causar à administração pelos atos abusivos ou excessivos” 
256

. Por fim, com relação à 

responsabilidade criminal, trata-se de conceito intimamente relacionado à definição de pena: 

uma vez que esta consiste na imposição pelo Estado da perda de um direito em razão da 

prática de uma infração penal
257

, a responsabilidade penal refere-se ao fato de a pessoa sofrer 

as consequências da infração que pratique, sendo-lhe aplicada a pena correspondente a esta, 

conforme cominada pela legislação penal.
258

 

 

2.3.2 Responsabilidade civil 

 

É difícil precisar a origem da responsabilidade civil. Este é um instituto baseado nas 

práticas sociais ao longo da história da humanidade. Ela é caracterizada de forma diversa 

dependendo da civilização, seus costumes e do período histórico apresentado
259

.  

Nas civilizações primitivas, não existiam diversos ramos jurídicos para tratar da 

responsabilidade. Imperava tão somente a vingança privada, que, hoje, corresponderia à esfera 

do direito penal. A explicação para tanto reside na explicação de Lyra
260

, segundo quem o 
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crime nasce com a sociedade – e, por isso mesmo, as primeiras leis foram penais. Uma vez 

existindo a sociedade, portanto, lá estará o estatuto repressivo. 

Nas tribos primitivas, o ofendido tinha o direito de retribuir o mal apreciado da forma 

que lhe fosse mais conveniente: o castigo era aplicado e escolhido pelo ofendido por sua livre 

convicção. Com isso, não raro os descendentes e os antecessores do sujeito ativo do crime 

sofriam a pena. Outro problema que se verificava era a desproporção entre a conduta 

criminosa e a resposta do agredido. Na maioria das vezes, senão em sua totalidade, a vingança 

não retribuía à agressão sofrida. Silva
261

 exemplifica dizendo que como resposta a um 

bofetão, às vezes, o agredido tirava a vida de seu agressor, o que demonstraria essa flagrante 

desproporção característica da época. 

Depois de algum tempo, a vingança privada cedeu espaço para a composição, como 

forma mais humana e eficaz de solução de lides. Neste momento, há a passagem do período 

de inexistência do Direito Positivo para o início da codificação das relações sociais. Surge em 

450 antes de Cristo a lei das XII Tábuas
262

. 

Na sétima tábua do primeiro codex romano
263

, havia a previsão da responsabilidade. 

Não havia ainda diversos ramos do Direito para tutelarem certa conduta. Existia tão somente o 

Direito Romano. 

                                                           
261

 SILVA, José Geraldo da. Teoria do crime. 3. ed. Campinas: Millennium, 2007. p. 7. 
262

 ALVES, José Carlos Moreira, Direito Romano. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1987. 2. v. 
263

 TÁBUA SÉTIMA - Dos delitos: 

“l. Se um quadrúpede causar qualquer dano, que o seu proprietário indenize o valor desse dano ou abandone o 

animal ao prejudicado”. 

“2. Se alguém causar um dano premeditadamente, que o repare”. 

“3. Aquele que fizer encantamentos contra a colheita de outrem; ou a colher furtivamente à noite antes de 

amadurecer ou a cortar depois de madura, será sacrificado a Ceres”. 

4. .... 

“5. Se o autor do dano for impúbere, que seja fustigado a critério do pretor e indenize o prejuízo em dobro”. 

“6. Aquele que fizer pastar o seu rebanho em terreno alheio”, 

“7. e o que intencionalmente incendiar uma casa ou um monte de trigo perto de uma casa, seja fustigado com 

varas e em seguida lançado ao fogo”. 

“8. mas se assim agir por imprudência, que repare o dano; se não tiver recursos para isso, que seja punido menos 

severamente do que se tivesse agido intencionalmente”. 

“9. Aquele que causar dano leve indenizará 25 asses” . 

“10. Se alguém difamar outrem com palavras ou cânticos, que seja fustigado”.  

“11. Se alguém ferir a outrem, que sofra a pena de Talião, salvo se houver acordo”.  

“12. Aquele que arrancar ou quebrar um osso a outrem deverá ser condenado a uma multa de 300 asses, se o 

ofendido for um homem livre; e de 150 asses, se o ofendido for um escravo”. 

“13. Se o tutor administrar com dolo, que seja destituído como suspeito e com infâmia; se tiver causado algum 

prejuízo ao tutelado, que seja condenado a pagar o dobro ao fim da gestão”. 

“14. Se um patrono causar dano a seu cliente, que seja declarado sacer (podendo ser morto como vítima 

devotada aos deuses)”. 

“15. Se alguém participar de um ato como testemunha ou desempenhar nesse ato as funções de libripende, e 

recusar dar o seu testemunho, que recaia sobre ele a infâmia e ninguém lhe sirva de testemunha”. 

“16. Se alguém proferir um falso testemunho, que seja precipitado da rocha Tarpéia”.  

“17. Se alguém matar um homem livre e; empregar feitiçaria e veneno, que seja sacrificado com o último 

suplício”.  



68 

 

No Direito Romano, teve início a doutrina do status quo ante. Em outras palavras, se 

um dano fosse causado a um cidadão, o ofensor deveria repará-lo (ou minimizá-lo), de forma 

que a vítima voltasse ao estado inicial antes do ato ofensivo. A partir deste momento, a 

composição e reparação dos danos passaram a ser cada vez mais utilizadas com o fim de 

alcançar a pacificação social. A decisão pela forma pela qual ocorreria esta reparação ficaria a 

cargo de um terceiro alheio à lide: surge, assim, a arbitragem. Alves
264

 analisa esta opção, 

dizendo que se trata de situação em que a vítima, ao invés de utilizar-se da vingança 

individual ou coletiva contra o ofensor, prefere receber uma indenização que a ambos pareça 

justa, ou escolher um terceiro – um árbitro – para fixar tal valor.  

Nesse sentido, Alvim
265

 ressalta que os sacerdotes foram os pioneiros no exercício 

deste instituto. Isto porque, devido à formação místico-religiosa destes povos, acreditava-se 

que eles tinham ligações com os deuses, bem como que suas decisões eram manifestação viva 

da vontade divina. Posteriormente, a solução dos conflitos passou a ser entregue aos membros 

mais idosos do grupo social (anciãos), na crença de que, conhecendo eles os costumes de seus 

antepassados, estariam em melhores condições de decidir os conflitos. Atualmente, a doutrina 

proíbe que se deixe a vítima de atos violadores de direitos sem ressarcimento restaurador de 

seu equilíbrio patrimonial e moral: a contraprestação de um dano é levada a efeito com o 

pagamento de um valor monetário. 

Até este momento histórico, havia tão somente a responsabilidade do particular de 

forma subjetiva. Em outras palavras, o sujeito ativo de um dano seria responsabilizado 

somente se houvesse aferição de culpa, o que deveria ser provado pela vítima. Não havia a 

doutrina da teoria do risco, com a consequente responsabilidade objetiva. Também não existia 

a previsão de reparação dos danos causados pelo Estado, mas tão somente do setor privado
266

. 

 

2.3.3 Responsabilidade civil objetiva 

 

No século XI, período da Baixa Idade Média, o Absolutismo
267

 surgiu na Europa 

como forma de centralização do poder. Esta política foi culminada pela aliança entre 
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monarcas e burgueses e pela política socioeconômica da época. Tratava-se de uma forma de 

governo pautada no poder total ao rei, que concentrava os poderes legislativo, executivo e 

judiciário. 

Neste momento histórico, predominava a doutrina da irresponsabilidade do Estado - 

típica da forma de governo absolutista. Nos dizeres de Meirelles
268

: “Sob o domínio dos 

Governos absolutos negou-se a responsabilidade do Estado, secularizada na regra inglesa da 

infalibilidade real – ‘The King can do no wrong’ -, extensiva aos seus representantes [...]”. A 

lógica desta teoria era: como o poder do rei era conferido e exercido por intermédio de Deus, 

como esse é perfeito e não erra, aquele também é isento de cometer equívocos. Tendo sido 

verificada até a metade do século XX
269

, essa doutrina da irresponsabilidade estatal não é 

mais aplicada nos países democráticos, possuindo, atualmente, apenas valor histórico, 

necessário para a compreensão das teorias modernas da responsabilidade estatal. 

A relação entre Estado e cidadão foi sendo modificada ao longo do tempo. Pela 

difusão das teorias iluministas, o povo conquistara garantias em face da Administração 

Pública por intermédio de revoluções sociais. Uma dessas conquistas foi a Teoria da 

responsabilidade civil do Estado por atos de gestão. Essa construção teórica permitiu a 

imputação do estado por atos de gestão, que são aqueles praticados pela Administração 

Pública quando regidos pelo direito civil. Um bom exemplo deste é a responsabilidade estatal 

pelo dano causado em um contrato de locação. Contudo, os atos de império ou de soberania 

não geravam responsabilidade, e o Estado continuava a não responder pelos atos lesivos 

oriundos destes. Nos dizeres de Hollerbach
270

: “[...] Quando identificado o ato como de 

império, restaria isento de qualquer julgamento, mesmo sendo danoso para terceiro. No caso 

de identificado ato de gestão seria verificado se com culpa agiu o funcionário, situação em 

que o lesado seria indenizado”. Essa teoria também não tem aplicação nos Estados 

Democráticos de Direito. 
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Depois da superação das teorias civilistas, por apresentarem falhas nas garantias das 

necessidades dos cidadãos, as teorias publicistas surgiram como fundamentos para a 

responsabilidade civil do Estado. A elaboração destas doutrinas ocorreu a partir do caso 

Agnès Blanco.  

Em 1873, em Bordeaux/França, ocorreu um atropelamento da criança Agnès por uma 

vagoneta
271

 da Companhia Nacional de Manufatura de Tabaco, de exploração do Estado. O 

responsável da vítima ajuizou uma ação judicial indenizatória, alegando responsabilidade civil 

do Estado por danos causados a terceiros, por intermédio das atividades lesivas de agentes 

públicos. A demanda foi julgada pelo Conselho de Estado Francês, que decidiu pela 

responsabilização do ente estatal pela reparação dos danos causados à atropelada
272

. Após este 

evento histórico, surgiram as teorias da culpa do serviço e teoria do risco
273

. 

A Teoria da Responsabilidade por Culpa do Serviço ou Falta do Serviço (faute du 

service) ou Culpa Anônima veio a ampliar a possibilidade do Estado de ser responsável pelos 

seus atos lesivos aos cidadãos. Esta doutrina possibilitou a transferência da culpa para a 

Administração Pública, ou seja, o Estado deveria reparar o dano em face dos cidadãos se 

houvesse a comprovação do funcionamento deficitário da máquina estatal ou a falta do 

serviço público
274

. 

A superação desta teoria se deu em razão de ter se demonstrado de difícil 

aplicabilidade para a garantia do cidadão em face do Estado. Nos dizeres de Medauar
275

: 

“Essa concepção acarretava para a vítima o encargo da prova do mau funcionamento ou da 

falha, muito difícil de realizar, sobretudo por demandar um padrão de funcionamento 

previamente estabelecido, que em geral não existe”. 

O próximo estágio da evolução das teorias de responsabilidade civil do Estado foi a 

doutrina do risco administrativo, que indicava ser responsável o sujeito ativo do dano sem 
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auferir-lhe culpa. Para ser responsabilizado, bastava haver a comprovação do dano. Nos 

dizeres de Wolkoff
276

: 

A teoria do risco é o embasamento jurídico que os juristas elaboraram ao final do 

século XIX para justificar a responsabilidade objetiva. Risco nessa acepção jurídica 

significa perigo, potencialidade de dano, previsibilidade de perda ou de 

responsabilidade pelo dano, compreendidos os eventos incertos e futuros 

inesperados, mas, temidos ou receados que possa trazer perdas ou danos. Por essa 

teoria, evidencia-se que todo prejuízo é imputado ao seu autor e reparado por quem 

o causou, independentemente de se cogitar da idéia de culpa. Pode o agente estar 

sujeito a reparar o prejuízo independentemente de culpa, quando a atividade 

normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para 

os direitos de outrem. 

 

A teoria do risco administrativo surgiu no direito civil e depois foi adotada pelo 

direito administrativo. A complexidade das atividades empresariais econômicas de grandes 

proporções culminou na elaboração da doutrina em comento, objetivando trazer respostas a 

lides envolvendo grandes empresas e consumidores
277

.  

  No direito civil, a atividade empresarial deve assumir o risco de certos 

empreendimentos, responsabilizando-se por eventuais danos aos consumidores. O Código de 

Defesa do Consumidor Brasileiro prevê nos arts. 12 e 14 a inclusão das externalidades do 

empreendimento das empresas, responsabilizando-as independentemente de auferir culpa
278

. 

Não foi simples transportar a teoria do risco para a esfera do direito administrativo. 

Por ser um ramo que tutela os bens públicos e os interesses diretos do povo, foi preciso haver 

sua adaptação para que restassem garantidas as necessidades dos administrados. A 

responsabilidade do ente estatal era assegurada pelos cidadãos, por intermédio do pagamento 

dos tributos
279

.  
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No direito ambiental, a responsabilidade pelos danos causados ao meio ambiente é de 

ordem objetiva
280

-
281

. Contudo, a teoria do risco neste ramo é controvertida. Uns entendem 

que o ordenamento brasileiro adotou a teoria do risco administrativo, outros dizem ser a teoria 

do risco integral a melhor forma de tutela da natureza. 

A maioria dos juristas brasileiros adota a teoria do risco administrativo, cuja 

definição refere-se à ideia de que “[...] todo prejuízo é imputado ao seu autor e reparado por 

quem o causou, independentemente de se cogitar da idéia [sic] de culpa”
282

. Outra parcela da 

doutrina indica ser a teoria do risco integral inerente ao sistema jurídico ambiental. Por este 

entendimento, o poluidor
283

 seria responsabilizado civilmente por todo ato degradante ao 

meio ambiente. Não haveria espaço para verificação dos motivos e circunstâncias da 

degradação, resta tão somente identificar o dano e determinar o fato gerador para assegurar a 

reparação ecológica
284

. 

Os juristas que adotam a teoria do risco integral, para o direito ambiental, justificam 

esse entendimento dizendo que a Constituição Federal concedeu ao bem jurídico meio 

ambiente um enorme grau de proteção. Por este motivo, a natureza ecologicamente 

equilibrada é “[...] um verdadeiro dever de ‘incolumidade’ sobre os bens ambientais” 
 285

. 

Essa teoria indica que é preciso que a indenização seja a mais abrangente possível 

para a degradação ambiental. Isso é devido porque os atos lesivos afetam toda a coletividade. 

A atividade empresária aufere ganhos financeiros com a poluição e toda a matéria prima 
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disponível na natureza. Ora, se há o bônus na produção, as mesmas empresas devem arcar 

com o ônus das externalidades negativas do empreendimento
286

-
287

.   

Como a verificação das externalidades negativas referentes ao meio ambiente são 

complexas, a adoção da Teoria do Risco Integral é uma necessidade para a tutela ambiental. 

Rodrigues
288

 indica as dificuldades para a responsabilidade civil ambiental quando é adotada 

a Teoria do Risco Administrativo: (a) identificação do sujeito ativo do ilícito; (b) verificação 

do ato ou fato causador do dano; (c) nexo de causalidade entre a conduta e o resultado; (d) 

estudo do dano. 

O primeiro problema da teoria do risco administrativo, para a tutela do meio 

ambiente, é a dificuldade de determinar o autor do dano. A complexidade não é de ordem 

dogmática, teórica, abstrata ou filosófica, mas tão somente no momento da aplicação da 

subsunção do fato à norma, isto é, da utilização concreta dos meios jurídicos de proteção
289

. A 

indefinição dos sujeitos ativos do dano ambiental pode ser indicada por alguns fatores, tais 

como a poluição histórica, a pluralidade de agentes e a autoria difusa
290

.  

A poluição histórica diz respeito ao conjunto de ações degradantes praticadas por 

diversos cidadãos, anônimos ou conhecidos, ao longo dos tempos
291

. Para ilustrar, a utilização 

do gás CFC (cloroflourcarbono) na indústria foi utilizada durante muitos anos, por diversas 

empresas; não tinham ideia do grau de degradação que essa substância traz para a camada de 

ozônio. Com a verificação da lesividade do elemento químico, houve a elaboração do 

Protocolo de Montreal para proibir sua utilização e fomentar a substituição para um elemento 

                                                           
286

 ATHIAS, Jorge Alex Nunes. Responsabilidade civil e meio-ambiente: breve panorama do Direito brasileiro. 

In: BENJAMIN, Antonio Herman V. (org.). Dano ambiental: prevenção, reparação e repressão. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 1998. p.246. 
287

 “[... a indústria agropecuária, na medida em que assume o risco de causar dano ao meio ambiente, com o 

simples desenvolvimento de sua atividade empresarial, assume a responsabilidade por eventuais defeitos no seu 

sistema de tratamento de efluentes, independentemente da sua vontade ou culpa” (BRASIL. Tribunal Regional 

Federal 4ª Região. Apelação cível nº 2000.04.01.110018-7/SC. Relator Juiz João Pedro Gebran Neto, 6 de 

fevereiro de 2002. Diário da Justiça, Porto Alegre, p. 1003, 13 mar. 2002). 
288

 RODRIGUES, Marcelo Abelha.  Elementos do direito ambiental: parte geral. 2. ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2005.  
289

 BENJAMIN, Antonio Herman V. Responsabilidade civil por dano ambiental. Revista de Direito Ambiental, 

São Paulo, v. 3, n. 9, 1998. 
290

 VAZ, Sabrina Milano. Responsabilidade civil ambiental. Trabalho de  Conclusão de Curso (Grau de Bacharel 

em Direito) – Faculdade de Direito, Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, 2007. 

Disponível em: 

<http://www3.pucrs.br/pucrs/files/uni/poa/direito/graduacao/tcc/tcc2/trabalhos2007_2/Sabrina_Milano.pdf>. 

Acesso em: 15 jan. 2013. 
291

 CRUZ, Branca Martins da. Responsabilidade civil por danos ecológicos: alguns problemas. Revista de 

Direito Ambiental, São Paulo, v. 2, n. 5, 1997. p. 29. 

http://virtua.sirius.uerj.br:8000/cgi-bin/gw_2012_2/chameleon?sessionid=2013052615012508652&skin=uerj&lng=pt&inst=consortium&host=virtua.sirius.uerj.br%2b1112%2bDEFAULT&patronhost=virtua.sirius.uerj.br%201112%20DEFAULT&search=SCAN&function=INITREQ&sourcescreen=CARDSCR&pos=1&rootsearch=3&elementcount=1&u1=2009&t1=S%c3%a3o%20Paulo%20%3a%20Rev.%20dos%20Tribunais,%201993.&beginsrch=1
http://virtua.sirius.uerj.br:8000/cgi-bin/gw_2012_2/chameleon?sessionid=2013052615012508652&skin=uerj&lng=pt&inst=consortium&host=virtua.sirius.uerj.br%2b1112%2bDEFAULT&patronhost=virtua.sirius.uerj.br%201112%20DEFAULT&search=SCAN&function=INITREQ&sourcescreen=CARDSCR&pos=1&rootsearch=3&elementcount=1&u1=2009&t1=S%c3%a3o%20Paulo%20%3a%20Rev.%20dos%20Tribunais,%201993.&beginsrch=1


74 

 

menos nocivo
292

. A imputação destes agentes é dificultosa pela complexidade de verificação 

das condutas ao longo do tempo. 

Outra dificuldade para a identificação do sujeito ativo do ilícito é a pluralidade de 

agentes degradando o meio ambiente. Mesmo praticados em tempos atuais, há um conjunto de 

ações conjugadas por diferentes sujeitos. No Direito Penal, tratam-se dos delitos de 

acumulação
293

. A título exemplificativo, cumpre mencionar a hipótese de o indivíduo jogar 

uma bituca de cigarro em um rio, quando provavelmente o produto será biodegradado e 

assimilado. Contudo, se metade da população de São Paulo poluir as águas fluviais com o 

mesmo material, haverá uma enorme degradação, sendo inviável para a natureza assimilar 

tanto lixo. 

A última dificuldade para a identificação do sujeito ativo do ilícito é a autoria difusa, 

quando se torna impossível a determinação de quem seria o autor do dano. Nessa situação, ou 

a responsabilidade fica frustrada, ou deve-se utilizar de outras formas para a proteção jurídica 

do meio ambiente
294

.  

Ainda no que se refere à Teoria do Risco Administrativo, a verificação do ato ou fato 

causador do dano é outra dificuldade para responsabilizar o poluidor. Levando em 

consideração o exemplo supracitado, quanto à degradação da camada de ozônio pela 

utilização do CFC, avançados estudos científicos conduziram à descoberta de que este gás 

provoca degradação ambiental. Diante disto, para solucionar este problema, além da 

necessária tecnologia disponível para verificação do dano, haveria que se contar com os mais 

diversos fatores, tais como pesquisas científicas, técnicas de pericia e normas jurídicas 

indicando o objeto a ser considerado poluição
295

. 

A averiguação sobre qual seria o fato gerados da poluição é dificultada também pelo 

fato de que o ser humano necessita conviver com níveis mínimos de degradação, embora não 

seja segura. Isto porque as vidas contemporâneas dos cidadãos são pautadas nos níveis de 

tolerância indicados por órgãos governamentais
296

. 

Quanto ao liame subjetivo que liga a conduta do agente poluidor ao resultado danoso 

– nexo de causalidade –, a questão também é tormentosa. Como os efeitos da poluição são 
                                                           

292
 PROTOCOLO de Montreal. Montreal, 1987. Disponível em: 

<http://www.protocolodemontreal.org.br/eficiente/sites/protocolodemontreal.org.br/pt-br/home.php>. Acesso 

em: 05 abr. 2013. 
293

 Este tema não será explorado no presente trabalho por não ser o objetivo do presente. Para maiores 

informações, conferir SILVA SÁNCHEZ, Jesús-Maria.  Delitos contra el medio ambiente. Valencia: Tirant lo 

Blanch, 1999. 
294

 CRUZ, Branca Martins da. Op. cit., p. 37. 
295

 CRUZ, Branca Martins da. Op. cit., 1997, p. 26-27 
296

 Remete-se o leitor ao capítulo 1, onde há um estudo profundo sobre a questão ambiental na Sociedade de 

Risco, teoria desenvolvida por Ulrich Beck. 

http://www.protocolodemontreal.org.br/eficiente/sites/protocolodemontreal.org.br/pt-br/home.php


75 

 

fluidos, os danos ocorrem a certa distância das fontes poluidoras, problema para o qual o 

Direito Ambiental brasileiro adotou a solidariedade passiva como forma de solução. Assim, se 

a degradação ambiental tiver diversas fontes, todas elas serão responsáveis civilmente pela 

reparação
297

. 

Questão também de difícil solução é a avaliação do dano, que, quando é reparável, 

não cria dificuldade à tarefa de arbitrar o quantum debeatur a ser pago ou condenar a uma 

obrigação de fazer para reestabelecer o status quo ante. O problema é que, muitas vezes, os 

danos ambientais são irreparáveis ou de difícil reparação
298

, o que ocasiona a insuficiência de 

qualquer condenação indicada pelo juízo processante para proteger o meio ambiente. 

Inegavelmente, nem a Teoria do Risco Administrativo, nem a Teoria do Risco Integral 

satisfazem a proteção necessária à natureza. 

Pelas dificuldades de responsabilização do poluidor – pautando-se na Teoria do 

Risco Administrativo – alguns juristas suscitam a Teoria do Risco Integral como forma de 

preservação do meio ambiente, punindo o particular e o Estado. Contudo, há severas críticas 

para esta doutrina. 

A primeira crítica indicada por Meirelles
299

 é ser uma teoria extremista publicista, 

não devendo ser aplicada por desenvolver abusos e perversidade social. Mahfuz
300

 também 

critica a doutrina do risco integral indicando ser o Estado – para este instituto - um 

“garantidor universal” de todos os danos ocorridos na coletividade, algo sem possibilidade de 

ser aplicado. Melo
301

 indica que se o Estado tivesse que ressarcir todos os danos ambientais às 

vítimas, ele seria um “segurador universal”, sendo inviável. 

A doutrina que adota a Teoria do Risco Integral sustenta a posição dizendo ser 

importante não incidir as excludentes de responsabilidade caso fortuito e força maior. Dessa 

forma, há impossibilidade de utilizar cláusulas jurídicas de irresponsabilidade. Se, porventura, 

houver a imputação equivocada do empreendedor-poluidor, este terá direito de regresso 
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contra o verdadeiro causador do dano ecológico
302

. Nos dizeres de Bello Filho
303

, a Teoria do 

Risco Criado ou do Risco Integral  

[...] deixa à margem da responsabilidade os acidentes causados em empresas, que 

venham a agredir o meio ambiente e que sejam fruto de uma conjunção de causas, 

parte delas vinculadas ao caso fortuito ou a força maior. [...] aquele que exerce 

atividade potencialmente causadora de dano ambiental aufere o proveito econômico 

desta atividade e, portanto, estaria celebrando uma espécie de ‘contrato de risco’ 

com a natureza; por isso, não poderia estar sob o pálio das excludentes do caso 

fortuito e da força maior quando causasse esse dano. 

 

Os que adotam a Teoria do Risco Integral como forma de proteção jurídico-

administrativo ambiental, indicam também outros âmbitos de tutela no Direito brasileiro, 

fazendo referência aos casos dos danos causados por acidentes nucleares (art. 21, XXIII, d, 

CRFB/88), atos terroristas e atos de guerra contra aeronaves brasileiras (leis 10.309/2001 e 

10.744/2003). Nas relações civis obrigacionais também há aplicação da doutrina em comento, 

verificando-se os arts. 246, 393 e 399
304

. 

 

2.3.4 Sanção administrativa ambiental no direito brasileiro 

 

Uma vez praticado um ato lesivo contra o meio ambiente, há uma infração 

administrativa ou penal
305

. A primeira tem sua definição legal pela lei 9605/98, art. 70, caput: 

“Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras 

jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente”. Importante 

indicar também um conceito doutrinário, neste sentido, Osório
306

: 

[...] sanção administrativa lato sensu, resulta de um exercício de pretensão punitiva 

do Estado, com finalidade de assegurar determinados valores sociais e restabelecer a 

ordem jurídica violada, inibindo a possibilidade de novas infrações e tentando 

recuperar o infrator através de uma medida ressocializante [...]. 

 

As penalidades previstas no ordenamento jurídico para infrações administrativas 

contra o meio ambiente estão dispostas no art. 72 da lei 9605/98 e na lei federal 6514/2008. 
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São formas de punições administrativas: a) advertência; b) multa simples; c) multa diária; d) 

apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, e 

equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; e) destruição ou 

inutilização do produto; f) suspensão de venda e fabricação do produto; g) embargo de obra 

ou atividade; h) demolição de obra; i) suspensão parcial ou total das atividades; j) restritiva de 

direitos. k) reparação dos danos causados. 

A advertência consiste na “ação ou efeito de advertir”, “Admoestação, aviso, 

conselho, observação, reparo” 
307

. Esta é a primeira espécie de sanção administrativa prevista 

na lei 9605/98. Por intermédio desta, a Administração “[...] comunica ao infrator a 

irregularidade ou ilegalidade do seu ato, advertindo-o da impossibilidade de fazê-lo 

novamente ou de continuar incorrendo em erro” 
308

. Consiste em um aviso ao cidadão, por 

parte do Estado, para cessar sua atividade danosa contra a natureza ou indicar que seu ato é 

irregular
309

. 

A multa simples é uma espécie de sanção administrativa ambiental, consistente em 

uma prestação pecuniária imperativa à Administração Pública. Ela é aplicada quando o agente 

descumpre normas de proteção ambiental ou quando deixa de agir dentro dos padrões 

impostos pelo Estado. Também pode ser imposta ao cidadão quando, uma vez advertido de 

sua prática lesiva ao meio ambiente, deixa de sanar os danos dentro do prazo indicado por 

órgão competente – Sisnama, Capitania dos Portos, Ministério da Marinha. A punição poderá 
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ser também aplicada quando o sujeito ativo do ilícito administrativo opuser embaraço à 

atuação fiscal dos referidos órgãos governamentais
310

-
311

. 

Ainda com relação à multa, cumpre informar que ela poderá ser convertida em 

serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente
312

. A 

restauração in natura é a principal opção a ser imposta pela Administração Pública ao 

poluidor, pois, uma vez que o meio ambiente é um bem jurídico supraindividual, a 

recomposição da natureza é o principal objetivo com a sanção ambiental. Dessa forma, busca-

se o status quo ante do meio ambiente
313

. 

Há também previsão de restauração natural na lei 6.938/1981, em seu art. 14, 

parágrafo 1º: “Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste artigo, é o poluidor 

obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados 

ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade [...]”. Há norma semelhante no 

ordenamento jurídico estadunidense – Federal Water Pollution Control Act
314

 – o qual indica 

ser necessária reparação dos danos ecológicos com a reposição dos recursos naturais 

degradados.  

No ordenamento jurídico português, a lei 11/1987 dispõe sobre o meio ambiente e 

indica em seu art. 48 ser a reparação in natura a principal forma de sanção administrativa. 

Somente se houver impossibilidade de restauração natural, haverá a imposição de penalidade 

de sanção pecuniária
315

. 
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A restauração natural deve ser a principal sanção imposta a este infrator, por proteger 

o meio ambiente de forma mais eficiente e por atender melhor à sua necessária preservação. 

Assim, o agente poluidor será punido, o meio ambiente será restaurado e a coletividade irá 

desfrutar dos benefícios da manutenção da natureza. Em comparação com a penalidade de 

multa, esta visa apenas punir do agente, não há o interesse coletivo direto na aplicação da 

punição pecuniária
316

. Além disso, a legislação brasileira indica a recuperação da qualidade 

ambiental como um dos objetivos a serem buscados pela Política Nacional do Meio 

Ambiente, conforme disposto na Lei 6938/1981, art. 2º: 

A Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação 

da qualidade ambiental propícia à vida, visando assegurar, no País, condições ao 

desenvolvimento sócio-econômico, aos interesses da segurança nacional e à proteção da 

dignidade da vida humana [...] (grifos do autor). 

 

A multa diária é prevista como penalidade administrativa no art. 72 da lei 9605/98, 

sendo disciplinada pela lei 6514/2008
317

. Uma vez existindo uma infração ambiental que se 

prolongue no tempo, esta penalidade será aplicada com o objetivo de forçar o poluidor a 

cessar sua atividade danosa ao meio ambiente. É também aplicável no caso de autuação 

pretérita por violação das normas ambientais e inércia do sujeito passivo de regularização da 

degradação. Para ilustrar, cumpre relembrar que, no interior do estado do Rio de Janeiro, na 

cidade de São João da Barra, iniciou-se um empreendimento de construção do Porto de Açu; 

estudos da Universidade Estadual do Norte Fluminense (UENF) indicou o aumento da 

salinização da lagoa da Barra – local das obras. O Ministério Público Federal solicitou o fim 
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da construção; caso haja descumprimento da medida, requereu penalidade de multa diária de 

cem mil reais
318

. 

O inciso IV, do art. 72, da lei 9605/98, comina a sanção administrativa de “apreensão 

dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, e 

equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração”. O procedimento para 

levar a efeito esta penalidade está disposto no art. 25 da referida legislação, o qual prevê que 

os animais serão libertados em seu habitat natural ou serão entregues às instituições com 

possibilidades técnicas de cuidarem desses seres vivos. Já os produtos naturais perecíveis, 

utilizados como matéria prima, como a madeira, serão destruídos ou doados a 

estabelecimentos científicos, hospitalares ou culturais, com fins beneficentes. Os subprodutos 

não perecíveis terão o mesmo fim ou serão destruídos. Os instrumentos utilizados na prática 

da infração administrativa serão vendidos, garantindo suas descaracterizações por meio da 

reciclagem. 

O inciso V, do art. 72 em comento, prevê a conduta referente à destruição ou 

inutilização do produto de infração administrativa ambiental. Apesar da lei 7802/89 ter sido 

revogada pela lei 9605/98, seu art. 18, parágrafo único, ainda está em vigor no que se refere à 

obrigação do infrator de arcar com os custos da identificação, isolamento, remoção e 

destruição dos produtos e substâncias de sua atividade ilícita
319

. Uma vez identificada infração 

administrativa, a Administração Pública sancionará o infrator a destruir ou inutilizar o produto 

ilícito. Toda esta atividade de polícia administrativa será custeada pelo sujeito ativo. 

O rol de sanções administrativas indicadas no art. 72 da lei 9605/98 é apresentado de 

forma crescente, verificando o rigor da punição a ser aplicada. Inicia-se no inciso I com a 

advertência – sanção leve –, até a mais grave – suspensão parcial ou total de atividades. Nos 

incisos V e VI – referentes, respectivamente, à destruição ou inutilização do produto e à 

suspensão de venda e fabricação do produto – há a incidência direta na atividade fim do 

empreendimento, que tem seu alvará de autorização suspenso para a prática empresária 

danosa ao meio ambiente. É mais gravosa a penalidade porque, diferentemente do inciso 

anterior em que há apenas a destruição do produto, neste o sujeito ativo fica impossibilitado 

temporariamente de promover sua produção. 
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Outra sanção administrativa indicada na lei em comento é o embargo de obra ou 

atividade. Esta consiste na proibição, obstáculo ou impedimento de um empreendimento 

empresarial por parte do Estado, quando este verifica lesão ao meio ambiente. A amplitude da 

sanção está indicada na lei 6514/2008, art. 15-A: “O embargo de obra ou atividade restringe-

se aos locais onde efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as 

demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não 

correlacionadas com a infração”. O dispositivo indica que o embargo a obra ou atividade é 

limitado ao local onde houve a infração ambiental, não sendo aplicável a todo 

empreendimento. 

O objetivo do embargo de obra ou atividade é impedir o ato lesivo ao meio ambiente, 

contribuir para o retorno do status quo ante da natureza. É a mens legis do art. 108 da lei 

6514/2008: 

O embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas tem por objetivo impedir a 

continuidade do dano ambiental, propiciar a regeneração do meio ambiente e dar 

viabilidade à recuperação da área degradada, devendo restringir-se exclusivamente 

ao local onde verificou-se a prática do ilícito. 

 

Diferentemente da sanção administrativa anterior, a qual impedia a perpetuação de 

um empreendimento lesivo ao meio ambiente, no inciso VIII do art. 72, lei 9605/98, há a 

demolição de obra como medida mais gravosa: a construção inadequada é destruída por estar 

em desacordo com as normas de proteção ambiental, ou por não atender às condições 

impostas pela lei ou não haja possibilidade de regularização da obra
320

. Os custos da 

demolição são pagos pelo infrator ou, quando realizado pelo poder público, deve reembolsar a 

Administração
321

. Contudo, se o desfazimento da obra trouxer mais prejuízos que benefícios 
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ao meio ambiente, a sanção não será aplicada, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

no ordenamento jurídico pátrio
322

. 

A última e mais gravosa sanção administrativa prevista no ordenamento jurídico 

pátrio é a suspensão parcial ou total de atividades, medida de tem o escopo de “(...) impedir a 

continuidade de processos produtivos em desacordo com a legislação ambiental” (art. 110, 

Decreto 6514/2008). A penalidade consiste em interromper ou cessar o empreendimento 

lesivo ao meio ambiente. O empresário fica impedido – total ou parcialmente – de exercer sua 

atividade empresária. 

A lei 9605/98 prevê, ainda, sanções restritivas de direitos no parágrafo 8º do art. 72, 

a saber: (a) suspensão de registro, licença ou autorização; (b) cancelamento de registro, 

licença ou autorização; (c) perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; (d) perda ou 

suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 

crédito; (e) - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três 

anos. 

A primeira restrição de direitos indicadas pela lei em comento é a suspensão de 

registro, licença ou autorização. Registro é o documento que expressa a vontade da 

Administração Pública ao permitir um empreendimento. Licença e autorização não é o 

documento propriamente dito, mas sim o conteúdo do ato de consentimento
323

. 

Os atos de consentimento podem ser licenças e autorizações. As primeiras são atos 

vinculados e, em regra, definitivos, pois o administrado cumpriu todos os requisitos legais e 

por não ser precário. Os segundos são atos discricionários, precários, não definitivos. O 

instrumento formal de ambas é chamado de alvará
324

.  

A suspensão de registro, licença ou autorização é o indeferimento temporário de 

emissão do documento ou certificado de regularidade nos órgãos técnicos do Estado. Há nesta 

medida a suspensão da eficácia do ato de consentimento, sendo evitadas as atividades 

poluidoras ao meio ambiente. 
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Diferentemente da suspensão, o cancelamento não é temporário, mas uma medida 

definitiva que impossibilita o empreendedor de exercer certa função. Na suspensão, se houver 

cumprimento dos requisitos das normas ambientais, a restrição do direito pode ser alterada. O 

cancelamento é medida definitiva do ato de consentimento. 

A perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais é medida restritiva de direito 

prevista no inciso III, parágrafo 8º, art. 72 da lei em comento. Consiste no cancelamento ou 

diminuição do fomento fiscal dado ao contribuinte pelo Estado.  

A perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em 

estabelecimentos oficiais de crédito é restrição do direito consistente em impossibilitar o 

empreendedor de angariar crédito em estabelecimentos governamentais, tais como o BNDES, 

Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. 

A proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até três anos 

é medida que restringe o direito do administrado de participar de licitações ou contratos com o 

Estado. Se uma pessoa jurídica tiver atividade empresária de obras públicas, por exemplo, a 

restrição acarretará na cessação de sua existência. Dessa forma, a medida deve ser aplicada 

com proporcionalidade. 

 

2.3.4.1 Sanções administrativas pela poluição causada por óleo e outras substâncias nocivas 

ou perigosas 

 

Os ordenamentos jurídicos nacional e estrangeiro tratam especificamente da poluição 

causada por óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas. O Direito brasileiro prevê sanções 

administrativas para a conduta de degradação por petróleo e seus derivados nas seguintes 

normas: Lei 9966/2000
325

, Decreto 79.437/1977
326

 e Decreto 4136/2002
327

. Os principais 

documentos internacionais acerca desta questão são: MARPOL 73/78 - Convenção 

Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, concluída em Londres, em 2 
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de novembro de 1973, alterada pelo Protocolo de 1978, concluído em Londres, em 17 de 

fevereiro de 1978, e emendas posteriores, ratificadas pelo Brasil
328

; Convenção Internacional 

sobre Responsabilidade Civil em Danos Causados por Poluição por óleo, 1969 – ratificada 

pelo Brasil
329

. 

Como as convenções internacionais supracitadas foram ratificadas pelo Brasil, pode-

se considerá-las como legislação nacional. Além disso, as leis oriundas do Congresso 

Nacional fazem referência a estes documentos. Sendo assim, todas as sanções administrativas 

previstas nas normas supracitadas podem ser aplicadas no território brasileiro, sob a jurisdição 

nacional. 

Considerando-se a necessidade de prevenção, controle e punição de atos degradantes 

das águas, todo o arcabouço legal supracitado objetiva contribuir para a proteção do meio 

ambiente marinho contra a degradação por óleo e seus derivados. Segundo a legislação, esse 

objetivo será alcançado por medidas preventivas e sancionatórias. 

As medidas preventivas tem o objetivo de controlar, prevenir e amenizar a poluição 

por óleo e seus derivados. Estas consistem em fiscalizar navios petroleiros, equipamentos e 

todos os instrumentos de extração e distribuição do petróleo pela via náutica
330

. 

As sanções administrativas previstas na Lei 9966/2000 são: multa diária (art. 25, I), 

multa (art. 25, II), retenção do navio até que a situação seja regularizada (art. 25, III), 

suspensão imediata das atividades da empresa transportadora em situação irregular (art. 25, 

IV). 

Quanto à multa diária (astreintes) e multa simples, não há grandes considerações a 

serem apresentadas, uma vez que estas sanções foram estudadas no tópico anterior, quando 

dos comentários às sanções previstas na Lei 9605/98. O único aspecto excepcional deste 

diploma legal é o valor da prestação pecuniária, sendo no mínimo de R$ 7.000,00 (sete mil 

reais) e o máximo de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais)
331

. 

A retenção do navio até a regularização da situação é prevista no art. 25, III da lei 

9966/2000, que prevê a conduta de obstruir a circulação da embarcação irregular até a 

manutenção da irregularidade. Trata-se de medida de prevenção, significativa tanto para a 
                                                           

328
 INTERNATIONAL CONVENTION FOR THE PREVENTION OF POLLUTION FROM SHIPS. Protocol 

of 1978. 1978. 
329

 CONVENÇÃO Internacional sobre a responsabilidade civil de danos causados por poluição por óleo. 

Bruxelas, 1969. 
330

 Não serão objetos do presente estudo por não ser o objetivo do presente trabalha. Objetiva-se nesse momento 

a análise das sanções administrativas. 
331
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sociedade – pois não vai haver o perigo de ter as águas poluídas – como para o empreendedor, 

que não vai sofrer prejuízos com uma possível multa por degradação marítima. 

A suspensão imediata das atividades da empresa transportadora em situação 

irregular, penalidade prevista no art. 25, IV da lei 9966/2000, é medida tanto preventiva, 

como punitiva, e é mais gravosa que a multa. A interrupção de uma empresa acarreta a 

impossibilidade de produção, atingindo diretamente seu objetivo de lucro. Assim, ela deve ser 

levada a efeito em último caso, somente quando esgotadas todas as possibilidades 

sancionatórias e preventivas. 

O Decreto 79.437/1977 promulga a Convenção Internacional sobre Responsabilidade 

Civil em Danos Causados por Poluição por óleo, 1969. Tanto no documento de ratificação, 

como nesta Convenção, não há medidas sancionatórias administrativas, e sim tão somente a 

previsão da Responsabilidade Civil para reparação do status quo ante quando advier dano 

ocasionado por óleo
332

. 

O Decreto nº 4.136, de 20 de fevereiro de 2002 dispõe sobre as especificações das 

medidas preventivas e das sanções administrativas pela prática de degradação marítima 

ocasionada por óleo e outros componentes nocivos e perigosos. O diploma legal dispõe de 

forma minuciosa as especificidades indicadas na Convenção Internacional para a Prevenção 

da Poluição Causada por Navios – MARPOL e na Lei 9966/2000, que são normas gerais, 

enquanto aquela é especial
333

. 

As sanções administrativas previstas no Decreto 4.136/2000 são previstas em seu art. 

9º: I - advertência; II - multa simples; III - multa diária; IV - apreensão do navio; V -

 destruição ou inutilização do produto; VI - embargo da atividade; VII - suspensão parcial ou 

total das atividades; VIII - restritiva de direitos
334

.  

A sanção administrativa restritiva de direitos, prevista no art. 9º, VIII do Decreto 

4136/2000 é especificada no § 8º do mesmo dispositivo, englobando as seguintes restrições: 
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mar. 1979. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1970-1979/D79437.htm>. Acesso em: 

20 jan. 2013. 
333

 BRASIL.  Decreto nº 4.136/02, de 20 de fevereiro de 2002. Dispõe sobre a especificação das sanções 

aplicáveis às infrações às regras de prevenção, controle e fiscalização da poluição causada por lançamento de 

óleo e outras substâncias nocivas ou perigosas em águas sob jurisdição nacional, prevista na Lei n
o
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I - suspensão de registro, licença, permissão ou autorização; II - cancelamento de registro, 

licença, permissão ou autorização; III - perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais; 

IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos 

oficiais de crédito; e V - proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de 

até três anos
335

. 
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3 TUTELA PENAL PELOS DANOS CAUSADOS AO MEIO AMBIENTE 

 

O direito penal é identificado pela sociedade como um significativo instrumento de 

proteção ambiental. Isso ocorre, dentre outros fatores, pela falta de responsabilidade 

socioambiental
336

-
337

, descrédito dos outros ramos jurídicos de tutela
338

 e pela insuficiência 

para repressão dos danos à natureza
339

-
340

. 

A sociedade brasileira é carente de educação ambiental, pois não há política ampla 

de conscientização e informação para a população. Há tão somente medidas pontuais para a 

preservação de setores críticos
341

.  

O ideal seria ter uma política global de educação ambiental, o que possibilitaria o 

despertar de uma responsabilidade social comum para a preservação do meio ambiente. 

Também iria permitir a prática de cidadania ambiental, com efetiva participação de todos
342

. 

Como isso não é levado a efeito, cabe - dentre todos os ramos do saber – ao Direito, 

especificamente à esfera penal, suprir a deficiência de responsabilidade moral para com a 

natureza. 

O descrédito das demais instâncias de proteção também é relevante para a ampliação 

da interferência do direito penal na regulação do meio ambiente. De fato, caso o direito 

administrativo, o direito civil, ou até mesmo a moral coletiva lograssem êxito em apaziguar os 

anseios de segurança da sociedade contemporânea, a tutela penal não seria necessária por ser 

a ultima ratio
343

-
344

. 

Pela gama de transgressões civis e administrativas lesivas ao meio ambiente, de 

forma irreparável ou de difícil reparação, as normas não incriminadoras apresentam sua 
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ineficiência para tutela da natureza. O bem jurídico em estudo foi protegido de forma 

deficiente, culminando na expansão do direito penal
345

. 

Os ramos civil e administrativo apresentam sua ineficácia para a proteção do meio 

ambiente, pois a degradação aumenta
346

 e os processos são ineficientes
347

, fatores que indicam 

a necessária substituição do modelo vigente. Nos dizeres de Figueiredo e  Silva
348

: “Estas 

deficiências decorrem, muitas vezes, da falta de funcionários nos órgãos de controle e 

fiscalização e, em última análise, do próprio sucateamento dos órgãos governamentais”. 

Pelos motivos supracitados e outros apresentados ao longo do presente trabalho, a 

Constituição Federal de 1988 determina em seu art. 225 a tutela do meio ambiente pelas vias 

administrativa e penal. Prevê, ainda, a responsabilidade penal das pessoas físicas e jurídicas 

pelos atos lesivos à natureza
349

.  

Em 1998, o legislador criou a lei de crimes ambientais – lei 9.605/98 – sendo a 

principal legislação regulamentadora do art. 225 da Constituição Federal de 1988. A norma 

vem a suprir uma ordem constitucional de proteção do meio ambiente pela via penal e 

administrativa de forma global e específica. A referida determinação da Constituição levou ao 

reconhecimento da existência e da relevância do meio ambiente para o ser humano
350

. O 
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status constitucional ao bem jurídico em comento
351

 indicou sua autonomia perante aos outros 

valores juridicamente tutelados. Dessa forma, o poder constituinte entendeu por bem utilizar a 

ultima ratio para garantir a proteção eficiente da natureza
352

-
353

. 

Antes do advento da Lei 9605/98, o ordenamento jurídico apresentava leis esparsas 

sobre o tema, de difícil aplicação. Apesar da CRFB/88 indicar a possibilidade de 

responsabilização penal da pessoa jurídica, esta não era apenada por ser norma constitucional 

de eficácia limitada, ou seja, necessitava de uma norma infraconstitucional para total 

aplicabilidade. Além disso, em atendimento ao princípio da legalidade, a criminalização de 

condutas somente é possível com elaboração de leis penais incriminadoras – e, como isso não 

existia para o ente coletivo, sua responsabilização penal era impossível
354

.  

A legislação anterior à lei 9605/98 não previa a liquidação do ente coletivo pela 

prática de infração ambiental. A pessoa jurídica poderia cometer infrações administrativas 

sem ter sua liquidação forçada por decisão judicial. Agora, há a previsão desta sanção quando 

o ente coletivo for criado ou utilizado para permitir, facilitar ou ocultar crime definido na lei. 

Os seus bens serão transferidos para o Patrimônio Penitenciário Nacional
355

. 

O ordenamento jurídico anterior também não previa a extinção da punibilidade pela 

reparação do dano ambiental. Agora, ao contrário, a punição é extinta com a apresentação do 

laudo probante de recuperação da natureza
356

. Um avanço legislativo importante para a 

manutenção do ecossistema equilibrado. 
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Oficial da União, Brasília, Seção 1, ano 135, n. 31,p., 13 fev. 1998). 
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O Direito Positivo anterior à lei 9605/98 previa para a pessoa física a aplicação de 

penas alternativas para crimes com pena privativa de liberdade aplicada até dois anos, não 

havendo disposição acerca de medidas alternativas que seriam mais benéficas ao meio 

ambiente. Havia apenas o intuito de punir, não existia preocupação de ser a punição uma 

forma de beneficiar a natureza e manter o equilíbrio ecológico. Com a vigência da lei de 

crimes ambientais, a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos é 

possível quando a pena prevista for de até quatro anos
357

. Ressaltando que a maioria dos 

crimes previstos pela referida legislação tem limite de quatro anos de prisão. 

Quanto à proteção da fauna, a legislação anterior previa como crime matar um 

animal silvestre, mesmo se o agente tinha o intuito de saciar sua fome. A conduta criminosa 

era inafiançável. Atualmente, a conduta de matar animais continua a ser crime. Contudo, este 

ato não é antijurídico quando o agente age em estado de necessidade para: (a) saciar a fome 

dele ou de sua família; (b) proteger lavoura, pomares ou rebanho da ação predatória ou 

destruidora de animais, devendo ser previamente autorizado pela autoridade competente; (c) 

se proteger de animal nocivo
358

. 

Maus tratos contra animais domésticos e domesticados não era ação delituosa. Era 

tão somente contravenção penal, o que demonstrava que o grau de importância da fauna para 

o Direito Penal era pequeno. Atualmente, a lei 9605/98 prevê esta conduta como crime
359

. 

Não havia previsão na legislação penal acerca dos estudos científicos com animais, 

significando dizer que experiências dolorosas nestes seres vivos eram fatos atípicos. Com o 

advento da lei de crimes ambientais, estas condutas foram previstas como crime – art. 32, § 1º 

da lei 9605/98: “Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 
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animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos”. 

Sobre o ato de pichar e grafitar monumentos urbanos, não havia previsão legal clara, 

o que afrontava o princípio da legalidade, sob o viés nullum crimen nula poena sine lege 

certa. Agora, por outro lado, a conduta é prevista como crime de forma específica pela lei 

9605/98
360

. 

A prática folclórica de soltar balão também carecia de clareza em sua previsão. 

Também existia transgressão do princípio da legalidade, no que se refere ao enunciado nullum 

crimen nula poena sine lege certa. Agora, a lei 9605/98 prevê em seu art. 42 a conduta 

específica de soltar, fabricar, vender ou transportar balões
361

. 

No ordenamento jurídico brasileiro anterior, a destruição ou danificação de plantas 

de ornamentação em áreas públicas ou privadas era conduta considerada contravenção penal. 

Existia um tratamento acessório ou de segunda necessidade do bem jurídico meio ambiente. 

Agora, a conduta é prevista como criminosa pela lei 9605/98, em seu art. 49, sendo a ela 

cominada pena máxima de um ano de detenção
362

. 

Um ponto curioso sobre o qual as leis penais esparsas anteriores não dispunham era 

a cominação de pena para a conduta de impedir acesso livre às praias. O uso, gozo e fruição 

destas sempre fora de titularidade do povo. Mas, o impedimento do exercício deste direito não 

era tutelado pelo Direito Penal. Agora, a lei 9605/98 prevê como sanção a pena de cinco anos 

de reclusão para quem dificultar ou impedir o uso público das praias
363

. 
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Quanto à proteção da flora, as condutas lesivas eram consideradas contravenções 

penais. O desmatamento ilegal, por exemplo, não recebia proteção devida pelo ordenamento 

jurídico, pois havia apenas a previsão de pena de prisão simples ou multa
364

. Com o advento 

da lei 9605/98, o desmatamento não autorizado passou a ser crime punido com pena de 

reclusão de dois a quatro anos e multa
365

. 

Os produtos florestais também recebiam proteção deficiente. A comercialização, o 

transporte e o armazenamento destes eram previstos como contravenção penal
366

. Agora, há a 

previsão desta conduta como crime no art. 46 da lei 9605/98
367

. 

Antes da lei 9605/98, as penas de multa eram – geralmente – fixadas por intermédio 

de publicação de instrumentos normativos, que eram passíveis de contestação judicial. Além 

disso, o valor desta era de – no máximo – cinco mil reais por hectare. Dados estes que 

demonstram claramente a ineficácia dos processos penais antes da lei 9605/98. Agora, esta 

legislação prevê multa de R$ 50,00 a 50 milhões de reais
368

. 

 

3.1 Fundamento da tutela penal do meio ambiente: a expansão do direito penal 

 

O Direito Penal é o ramo que tutela os bens jurídicos mais importantes da sociedade. 

A vida, o patrimônio e a dignidade sexual são exemplos desses objetos de tutela penal.  

Os bens jurídicos supracitados fazem parte do chamado Direito Penal da Ilustração, 

denominação que foi adotada por ter existido uma ruptura do diploma repressor do antigo 
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regime, a monarquia absolutista. Sua legitimação, limitação e seus aspectos materiais foram 

todos reformulados. Essa construção foi pautada na doutrina iluminista, século XVII, sendo 

uma reformulação política e racionalista
369

. 

Ainda no século XVII, o Direito Penal pós-monarquia absolutista era chamado de 

“moderno” – termo que, atualmente, já não pode ser utilizado para designá-lo, mas que fazia 

referência ao diploma repressor atual
370

. Conforme Gracia Martín, o direito penal da 

Ilustração deve ser entendido como “clássico”, e a expressão “direito penal Moderno” deve se 

referir ao diploma repressor do presente
371

. 

Sinteticamente, o Direito Penal Clássico tutela bens jurídicos individuais, com 

sujeitos ativos e passivos bem delimitados. O Moderno diploma repressor tem “novos 

interesses” e características como a tutela de bens jurídicos difusos, a dificuldade de 

identificação/indicação dos sujeitos ativos e passivos, entre outras
372

. 

O Direito Penal Moderno se revela com a aparição de novos bens jurídicos e uma 

ampliação dos objetos de tutela da ultima ratio
373

. O meio ambiente e a ordem econômica são 

alguns dos novos objetos de proteção deste “novo” ramo. Estes surgem principalmente na 

parte especial das legislações penais
374

. Há um incremento elevado de tipos incriminadores e 

o agravamento punitivo dos tipos já existentes, sendo esta uma tendência cada vez maior de 

sua expansão
375

.  

Quanto maior o número de leis, pior será o governo. Essa máxima de Tácito
376

 está 

se tornando cada vez menos provida de aplicabilidade na política. Contudo, não deixa de ser 

verdadeira, pois a inflação legislativa gera leis simbólicas e normas desnecessárias.  

Há uma forte tendência em legislar para todas as atividades humanas, ocorrendo uma 

invasão do Direito na Moral de forma desnecessária, apresentando uma judicialização das 

relações sociais corriqueiras. Para ilustrar, antigamente, uma discussão entre colegas de um 

colégio iria implicar no máximo em uma suspensão e/ou notificação para os responsáveis. 
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Hoje, isto é tratado como um caso a ser resolvido na Justiça, configurando o chamado 

Bullying. É uma nova etiqueta estigmatizante que implica na atuação do Direito para a 

solução deste problema
377

. 

O mais preocupante desta tendência é a utilização do Direito Penal para tutela de 

condutas que poderiam ser resolvidas pela moral e/ou por outros ramos jurídicos, tais como o 

Direito Civil e o Administrativo. O diploma repressor interfere na vida e na liberdade do 

cidadão da forma mais severa possível: cerceando seu direito de ir e vir. Portanto, é o ramo 

que deve ser utilizado como último recurso para a tutela de certo bem jurídico. A incidência 

do mesmo em condutas pouco importantes gera desproporcionalidade na resposta jurídica 

para a situação de fato.  

Uma das causas para a expansão do Direito Penal, indicada por Silva Sánchez
378

, é o 

aparecimento de “novos interesses”. Estes seriam a origem de novos bens jurídicos sensíveis e 

importantes, tais como o meio ambiente e a ordem tributária. São novas relações sociais e/ou 

realidades que não existiam e não foram previstas pelo legislador.  

Os novos objetos de tutela penal são interesses coletivos e difusos. Um ato 

atentatório a estes bens jurídicos afeta toda a coletividade. Consequentemente há uma maior 

atenção voltada para certos elementos que sempre existiram, e que cujo valor agora se 

incrementa. Para ilustrar, atualmente, o patrimônio histórico e cultural – meio ambiente 

cultural - está em maior evidência do que outrora, fazendo jus a uma maior proteção
379

.  

Outra causa de expansão do Direito Penal é a indicada por Beck
380

, sendo a intitulada 

“sociedade de risco” 
381

, com origem na era pós-industrial. Com o crescente desenvolvimento 

da ciência e da tecnologia, o homem acabou criando certos tipos de riscos incontroláveis e 

imprevisíveis. De forma simplista, seriam os efeitos colaterais do progresso científico. A 

título de exemplo, a criação dos alimentos transgênicos é importante para a melhora na 
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eficiência da produção alimentícia mundial, contribuindo para a erradicação da fome. 

Contudo, os cientistas não sabem qual(is) é(são) seu(s) efeito(s) colateral(is) a longo prazo
382

. 

O avanço da tecnologia é inevitável e é improvável o retorno a práticas científicas do 

passado, mesmo que a utilização de novas técnicas signifique comprometer vidas humanas. 

Exemplificando, “[...] Se a velocidade máxima dos veículos na zona urbana fosse reduzida a 

30 km/h, os acidentes mortais diminuiriam em 90%” 
383

. Assim, o bem jurídico “vida” é 

relativizado em prol do progresso.    

Utensílios como o telefone celular e o palm top eram impensáveis há quinze anos. 

Hoje, a maioria das pessoas não consegue viver sem alguma dessas tecnologias. Contudo, 

seus efeitos no corpo humano são desconhecidos. Doenças ocasionadas por equipamentos de 

alta tecnologia são frequentes e pouco estudadas. O vício ao uso de vídeo game e dores de 

cabeça por uso excessivo do celular são alguns exemplos de efeitos colaterais do rápido 

avanço da ciência. Não se conhece com precisão tais efeitos colaterais, o que resulta na 

expansão dos objetos que compõem o âmbito de tutela penal
384

. 

Outro fator determinante para a expansão do Direito Penal, sugerido por Silva 

Sánchez
385

, seria a diminuição da tolerância dos riscos. A população sempre busca o culpado 

para certa conduta, mesmo que não exista sujeito ativo para tanto.  

O incremento de condutas arriscadas é contínuo. O progresso tecnológico e a lógica 

capitalista do lucro fazem as empresas empregarem materiais de baixa qualidade para 

diminuir o custo de produção. Assim, seus produtos ficarão mais baratos, competitivos e mais 

acessíveis aos consumidores. Consequências: margem de lucro mais alta e um elevado 

número de acidentes provocados pelos bens industrializados. Estes eventos destrutivos 

ocasionados pelos bens de consumo deveriam ser tolerados pela sociedade, pois são inerentes 

ao avanço tecnológico escolhido pelo ser humano
386

. 

Contudo, a amplitude de tolerância ao risco permitido está ficando cada vez menor. 

A sociedade almeja um avanço tecnológico veloz e sem acidentes, o que é impossível. Com 

isso, a intolerância a condutas arriscadas gera a busca incessante por imputação a um culpado, 

mesmo que ele não exista. A imputação penal traz uma resposta simbólica à população: gera 

um conforto ilusório de controle, por parte do Estado, a práticas incontroláveis.   
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O risco sempre vai existir. O problema é a amplitude do risco. Infelizmente, não há 

uma resposta satisfatória para isso. Preocupante é propor uma resposta rápida, ineficiente e 

confortante para a sociedade. Estes são os elementos para elaborar uma norma simbólica. Esta 

seria uma lei que não tem o objetivo, desde a sua origem, em resolver certa situação ou tutelar 

uma conduta satisfatoriamente. O legislador cria esta anomalia legislativa para os eleitores 

ficarem satisfeitos. O importante não é ser, mas tão somente parecer ser. A aparência da 

eficiência, a manipulação da tranquilidade, a confiança em um instituto torto, são os efeitos do 

simbolismo legislativo. 

Além desses motivos que geram a expansão do Direito Penal, a mídia também 

contribui para o aumento da amplitude repressiva. A deturpação da informação para 

impressionar o público, oferecendo um grande espetáculo e aumentando cada vez mais a 

audiência, são os motivos para a manipulação das notícias
387

.  

As notícias têm como principal objetivo impressionar e chocar o público. Como fim 

secundário, seria informar a população
388

. O que vende jornais, revistas e outros meios de 

comunicação são as catástrofes, crimes bárbaros e acontecimentos grandiosos. Assim, nos 

dizeres de Bourdieu
389

, estes fatos seriam “grandes recortes da realidade”. Em outras palavras, 

seriam reportagens que façam todos ter empatia, formem um consenso sobre o assunto.  

Nesse sentido, a mídia – e em especial a televisão – acaba por ‘ocultar mostrando’, 

ou seja, mostrando uma coisa diferente do que seria preciso mostrar caso se fizesse o 

que supostamente se faz, isto é, informar; ou ainda mostrando o que é preciso 

mostrar, mas de tal maneira que não é mostrado ou se torna insignificante, ou 

construindo-o de tal maneira que adquire um sentido que não corresponde 

absolutamente a realidade.  

 

Todos têm algo a dizer sobre o Direito Penal. Parecem profissionais altamente 

especializados no assunto. Jornalistas, políticos, médicos, advogados especializados em 

outros ramos jurídicos, expressam seus “conhecimentos” pautados em informações empíricas. 

O preocupante é que eles acreditam no que dizem. Afirmam com convicção, podendo até 
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convencer os menos atentos. Exemplificando, alguns jornalistas afirmam nos noticiários 

diários: “os crimes hediondos são os mais cometidos neste Brasil” 
390

. 

Se a opinião pessoal esgotasse no âmbito particular, não haveria problema. Contudo, 

o (des) conhecimento empírico, afirmado por todos, transforma-se em verdade absoluta
391

. A 

falácia leva à insatisfação da sociedade quando pensam o Direito Penal. Com isso, traz a ideia 

de necessidade de reforma do diploma repressivo. Sua modificação leva a construção de mais 

leis penais incriminadoras, tutelando condutas que não eram e nunca vão ser da esfera deste 

ramo jurídico.  

Os jornalistas detém um grande poder de persuasão sobre a população. Não por 

terem um conhecimento formidável ou um discurso convincente, mas por disporem de um 

elemento que potencializa uma ideia na consciência da sociedade: a mídia.  

Existe uma grande diferença entre um comício na praça de uma cidade e um 

discurso, no horário nobre, em um canal de televisão, transmitido para todo o mundo. A 

amplitude da plateia e a possibilidade de convencimento são diferentes. A mídia potencializa 

ideia. Assim, nos dizeres de Bourdieu
392

:  

os jornalistas e demais ‘trabalhadores da mídia’ transformam-se cada vez mais em 

‘pequenos diretores’ de consciência que se fazem, sem ter de forçar muito, os porta-

vozes de uma moral tipicamente pequeno-burguesa, que dizem ‘o que se deve 

pensar’ sobre o que chamam de ‘os problemas da sociedade’. 

 

A escolha dos fatos que interessam para a sociedade é feita pela mídia. A lógica da 

eleição dos acontecimentos é o que vende. Existe uma lógica mercadológica pela busca da 

audiência. O interessante é o lucro, e não informar
393

. 

Infelizmente, os fatos escolhidos pela mídia para vender são os crimes bárbaros. 

Estes chocam e atraem a atenção da sociedade. Fazem nascer um sentimento de impotência e 

desilusão, necessitando de uma solução, mesmo que essa não seja efetiva: o Direito Penal.  

A expansão dos crimes bárbaros é vendida pela mídia de forma falaciosa. A maioria 

dos delitos cometidos não são hediondos. Conforme informações do DEPEN
394

, o número de 

presos, quanto à tipificação masculina, são: homicídio: 13%; entorpecentes: 19%; furto: 17%; 
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latrocínio: 4%; estelionato: 1%; costumes
395

: 5%; estatuto do desarmamento: 5%; roubo: 28 

%; receptação: 3%; outros: 5%. Os dados estatísticos referentes à tipificação feminina são: 

homicídio: 7%, entorpecentes: 59%, furto: 11%, latrocínio: 2%, estelionato: 1%, costumes: 

1%, estatuto do desarmamento: 2%, roubo: 11%, receptação: 1%, outros: 5%. 

Os dados estatísticos supracitados são oficiais. Estes não são utilizados pela mídia. O 

objetivo de informar é secundário em relação ao sensacionalismo necessário para 

impressionar o público, proporcionando-lhes um grande espetáculo e vender muitos jornais. 

As informações utilizadas são deturpadas e apresentadas à sociedade
396

.  

Diante do exposto, resta claro que deve haver cautela quanto ao tratamento de 

questões jurídicas pelos meios de comunicação. Naturalmente, para que o fenômeno da 

globalização ocorra, implica em um avanço extraordinário da tecnologia da comunicação. 

Somente desta forma é possível existir um mundo altamente globalizado como o que se 

apresenta atualmente. É preciso permitir a conexão em tempo real entre diversos povos e 

lugares. “O problema reside no fato de que a mesma tecnologia que é utilizada para o bem [...] 

pode ser utilizada de forma destrutiva” 
397

. 

 

3.1.1 Princípios penais limitadores da tendência expansionista do direito penal 

 

Verificou-se que há uma tendência expansiva do direito penal, ocorrendo um 

esvaziamento das outras esferas jurídicas, afetando também a moral social. Não é diferente 

em relação ao meio ambiente, tendendo cada vez mais ter incidência do diploma repressor. 

A expansão do direito penal e o princípio da intervenção mínima – tendo como 

subprincípio o da ultima ratio - são dois aspectos que se autolimitam. Existe um embate 

incongruente entre eles. Se de um lado, o primeiro aspecto visa à proliferação de leis penais 

incriminadoras, de outro, este postulado principiológico diz ser o direito penal a última forma 

de tutela de bens jurídicos. Somente os mais importantes e sensíveis valores da sociedade 

podem ser objeto de proteção do diploma repressivo
398

.   
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A tendência expansiva do Direito Penal foi analisada no tópico anterior. No presente 

momento, mostra-se necessária a análise dos princípios limitadores da expansão do diploma 

repressivo. O estudo analisará apenas os princípios da dignidade humana (humanidade), da 

legalidade e da lesividade
399

. 

Conforme as lições de Batista, os princípios constitucionais e penais visam limitar e 

direcionar o poder punitivo estatal. Para melhor visualização, diz ele ser o ius puniendi como 

se fossem as águas de um rio feroz - agitado; os princípios limitadores da tendência expansiva 

atuam como se fossem calhas e represas. Estes não deixam haver inundações, interrompem o 

fluxo fluvial e direcionam as corredeiras
400

. 

O princípio da dignidade da pessoa humana é o “imperativo categórico kantiano”
401

 

com o objetivo filosófico de rechaçar o utilitarismo
402

, respeitando o ser humano como pessoa 

digna de direitos e deveres. Nos dizeres de Barroso
403

: “cada indivíduo deve ser tratado como 

um fim em si mesmo, e não como um meio para realização de metas coletivas ou de outras 

metas individuais”.  

Filosoficamente, poder-se-á diferenciar as coisas das pessoas por intermédio da 

verificação do preço ou da dignidade. Tudo aquilo que tem preço, pode ser substituída por 

algo equivalente ou semelhante. Como o ser humano não pode ser trocado por outro 

equivalente por ser único, ele é dotado de dignidade. Esta é um valor intrínseco, de interesse 

geral, compatível com a moral. Já aquele é algo externo, vinculado com sistema monetário, 
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relativos à transações particulares
404

. Analisando a dinâmica das relações sociais, o preço é o 

ter; a dignidade é o ser
405

. 

O princípio da dignidade da pessoa humana é o núcleo axiológico regente de todo 

ordenamento jurídico brasileiro, sendo o ponto de gravitação dos direitos fundamentais
406

. Os 

direitos fundamentais elencados nas constituições dos Estados tem íntima relação com o 

desenvolvimento do princípio da dignidade da pessoa humana como regente do Direito
407

. 

Pelo grau de importância do mesmo, é necessária a exposição de um breve estudo histórico do 

reconhecimento e desenvolvimento dos direitos fundamentais. 

A Declaração Universal de Direitos Humanos traz um amplo rol de direitos e 

garantias para assegurar o mínimo existencial para o ser humano. Conforme Béze
408

, “a 

expressão direitos humanos foi reservada para designar aqueles direitos que são básicos e 

inerentes a toda pessoa, e que derivam unicamente de sua condição de ser humano”. 

Sinteticamente, tais aprumados, também chamados de liberdades públicas são “[...] 

prerrogativas que tem o indivíduo em face do Estado.” 
409

.  

Os direitos humanos se caracterizam por serem: inalienáveis; imprescritíveis; 

irrenunciáveis; universais e históricos. A primeira característica decorre do fato de não 

poderem ser transferíveis, ou seja, são inegociáveis. Eles não são de conteúdo econômico-

patrimonial, mas tão somente algo inerente ao ser humano, não podendo ser alienados, pois 

são indisponíveis. A segunda qualidade inerente às liberdades públicas é a imprescritibilidade, 

pois não há lapso temporal de não exercício o qual fundamente a perda da exigibilidade pela 

prescrição. Os direitos fundamentais são também irrenunciáveis por não existir possibilidade 

de abdicação dos mesmos. A universalidade é atributo dos direitos humanos o qual indica seu 

vasto campo de aplicação, sendo inerente a toda humanidade, independentemente de 

nacionalidade, sexo ou raça. Por fim, eles são históricos por ser fruto de uma construção 

histórica que evolui ao longo dos tempos.  
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Acredita-se que a origem do pensamento quanto aos direitos humanos está 

intimamente relacionado com a peça “Antígona”, sendo seu autor o filósofo Sófocles
410

. Este 

espetáculo teatral conta a historia de Antígona, que deseja enterrar seu irmão Polinice, que 

atentou contra a cidade de Tebas. O tirano Creonte promulgou uma lei impedindo que os 

mortos que atentaram contra a lei da cidade fossem enterrados. Fato este que era uma grande 

ofensa para o finado e sua família, pois a alma do falecido não faria a transição adequada ao 

mundo dos mortos
411

.  

Os direitos humanos surgiram muito antes da Revolução Francesa. Livros históricos 

que datam de épocas antes de Cristo, tais como a Bíblia
412

 e o Alcorão
413

, já tinham estes 

aprumados em suas doutrinas religiosas.  

Na Idade Média, com o apogeu da Igreja Católica, houve a crença da vinculação do 

Direito à vontade humana. Acreditava-se que existia uma lei divina e natural que regia os 

homens. São Tomás de Aquino entendia que a norma eterna era composta pelas leis divina e 

natural. Aquela legislação suprema era entendida somente por Deus
414

. 

A lei divina era formada pelos ensinamentos de Deus e pela Igreja. Por outro lado, 

existia a norma natural, a qual era vinculada à natureza humana, sendo percebida por 

intermédio da razão. Já legislação humana era hierarquicamente inferior à natural. Aquela era 

os codex positivados pelo legislador
415

.  
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Essa vinculação da religião com a norma contribuiu para a ampliação da aceitação da 

igualdade entre os seres humanos. Pela contribuição da Igreja Católica, o homem seria aquele 

nascido de uma mulher viva, sendo sujeito livre, racional e com possibilidade de expressar 

sua vontade
416

. 

Outro marco importante para o desenvolvimento dos direitos e garantias 

fundamentais do ser humano foi a outorga da Magna Carta de 1215, instituída pelo rei inglês 

João Sem-Terra. Este documento foi importante por ser a primeira constituição a declarar 

expressamente alguns direitos humanos
417

.  

Pela leitura da Magna Carta, podem-se destacar os seguintes direitos e princípios 

regentes da ordem jurídica: direito à liberdade
418

, princípio da proporcionalidade
419

, princípio 

do devido processo legal
420

, princípio da justiça
421

, direito de ir e vir
422

, entre outros. O 

documento inaugurou o desenvolvimento legislativo sobre os direitos humanos. 

Além desses marcos históricos, os quais contribuíram para o desenvolvimento dos 

direitos humanos, outros sucederam o avanço para o pensamento de tais aprumados. Os 

principais documentos históricos sobre direitos humanos são: a) Petition of Rights (1628 – 

Inglaterra); b) Habeas Corpus Act (1679 – Inglaterra); c) Bill of Rights (1689 – Inglaterra); d) 
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consagrados, e sem terem de pagar tributos injustos, exceto em tempo de guerra ou quando pertencerem a 

alguma nação em guerra contra nós. E, se no começo da guerra, houver mercadores no nosso país, eles ficarão 

presos, embora sem dano para os seus corpos e os seus bens, até ser conhecida por nós ou pelas nossas 

autoridades judiciais, como são tratados os nossos mercadores na nação em guerra conosco; e, se os nossos não 

correrem perigo, também os outros não correrão perigo. (Tradução livre. INGLATERRA. Magna Charta 

Libertatum seu Concordiam inter regem Johannen at barones pro concessione libertatum ecclesiae et regni 

angliae. 1215.) 
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Declarações Norte-Americanas de Direitos (século XVIII - Estados Unidos); e) Declaração de 

Direitos do Homem e do Cidadão (1789 – França); f) Convenção de Genebra (1789 – Suíça); 

g) II Convenção de Genebra (1907); h) III Convenção de Genebra (1925); i) IV Convenção de 

Genebra (1949); j) Atualizações na Convenção de Genebra (1977, 1980 e 1996)
423

-
424

. 

Portanto, o princípio da dignidade da pessoa humana limita a tendência expansiva do 

Direito Penal vedando atividades estatais atentatórias à dignidade do imputado. Este não pode 

ser tratado como mero objeto da persecução penal. Tal aprumado veda a criação de norma 

penal incriminadora simbólica ou por uma lei que aumente o rigor de uma pena de forma 

desproporcional – imbricando-se o princípio da proporcionalidade
425

 

O princípio da legalidade é previsto expressamente no art. 5º, XXXIX da CFRB/88 e 

no art. 1º do CP
426

. Não há Direito Penal sem estar previsto na lei. A norma é a única fonte do 

diploma repressor. Não existe crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal. Dessa forma, o sistema penal é fechado, mesmo se apresentar lacunas ou 

omissões, não podendo ser suprida por costumes ou analogia ou princípios gerais de Direito 

ou arbítrios Estatais
427

. 

A garantia trazida ao cidadão pelo princípio da legalidade pode ser mensurada com o 

reconhecimento em todos os ordenamentos jurídicos do mundo. Foi, ainda, previsto no direito 

romano e medieval
428

.  

Com a revolução burguesa, o surgimento do princípio da legalidade ou reserva legal 

nasce como mitigação do absolutismo, garantindo o cidadão ante ao poder punitivo estatal. É 

o principal elemento para um sistema jurídico racional e justo
429

. 

Importante marco histórico a ser ressaltado é a Magna Charta Libertatum de 1215, a 

qual previa o princípio da legalidade. A norma-garantia do art. 39 desta constituição inglesa
430

 

limitava o poder estatal, favorecendo os direitos e garantias individuais
431

. 
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O princípio em análise era previsto no art. 9º da Declaração de Direitos da Virgínia 

(1776), afirmando que as leis com efeito retroativo, feitas para punir crimes anteriores a sua 

existência, são opressivas e não devem ser promulgadas
432

. A Constituição Americana (1787) 

proibia a promulgação de decreto de proscrição ou de lei retroativa
433

. A Declaração de 

Direitos do Homem e do Cidadão (1789) indicava a garantia de não ser ninguém punido senão 

em virtude de uma lei promulgada e estabelecida anteriormente ao crime
434

. Batista indica que 

as fórmulas latinas do princípio da legalidade – nullum crimen nulla poena sine lege; nullun 

crimen sine poena legali; nulla poena (legalis) sine crimine – originaram-se nas obras de 

Feuerbach, em seu tratado de 1801
435

. 

Portanto, pelo estudo do princípio da dignidade da pessoa humana, verifica-se que há 

limitação da tendência expansiva do direito penal por limitar a criação de penas cruéis e 

desumanas. Além disso, como aprumado que origina todos os outros princípios do Direito, de 

forma indireta, limita o poder punitivo. 

O princípio da legalidade é inerente ao Estado de Direito e núcleo do Direito Penal. 

Tal aprumado indica segurança jurídica nas respostas penais, dando previsibilidade nos atos 

punitivos do Estado. Também atua com viés subjetivo, dando sentimento de segurança 

jurídica, dando prévio conhecimento ao administrado dos crimes, das penas e da atuação 

estatal
436

. 

O princípio em estudo possui quatro funções: proibir a retroatividade da lei penal 

(nullum crimen nulla poena sine lege praevia), proibir a criação de crimes e penas pelos 

costumes (nullum crimen nulla poena sine lege scripta), proibir o emprego de analogia para 

criar crimes, fundamentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine lege stricta) e 

proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum crime nulla poena sine lege certa)
437

. 
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A proibição da retroatividade da lei penal consiste na vedação de aplicação da 

modificação legal mais gravosa a fatos pretéritos. Impossibilita que a inovação legislativa 

mais severa seja aplicada às condutas anteriores
438

.  

A segunda função do princípio da legalidade, a de proibir o manejo de costumes 

como fundamento para criar ou agravar pena, indica a impossibilidade de criação de crimes, 

penas ou incremento de seu rigor por práticas costumeiras. No direito penal é proibida a 

criação de delitos consuetudinários
439

. 

A terceira consequência do princípio da legalidade no ordenamento jurídico é a 

proibição do emprego da analogia para criar crimes, fundamentar ou agravar penas. A 

analogia é uma forma de interpretação legal com o manejo dos costumes, princípios gerais de 

Direito e hermenêutica sistemática legislativa, objetivando suprir lacunas ou omissões do 

legislador. Esta técnica é vedada no ramo penal. Todo delito e sua pena devem ser claramente 

previstos em lei para esta ser aplicada. Nos dizeres do Silva
440

:  

A interpretação, em matéria penal, por analogia, importaria numa usurpação do 

Poder Judiciário ao Legislativo. Dêsse princípio resulta que: a) somente ao 

legislador cabe criar incriminações; b) que somente a êle se permite estabelecer 

sanções e fixar penas que se apliquem pelos delitos que qualificou. 

 

A última consequência do princípio da legalidade no ordenamento jurídico é a 

proibição de incriminações vagas e indeterminadas. Também conhecido como princípio da 

taxatividade, este impõe ao poder Legislativo, em sua função legiferante, a elaboração de 

tipos penais com máxima precisão nos seus elementos. Também impõe ao poder Judiciário a 

necessária interpretação restritiva das leis penais
441

. 

O último princípio limitador da tendência expansionista do direito penal a ser 

analisado é o da ofensividade, também conhecido como nullum crimen sine iniuria, tal 

aprumado indica ser relevante para o direito penal somente as condutas lesivas ao bem 

juridicamente tutelado. Dessa forma, todos os atos que não afetem valores protegidos pelo 

diploma repressor serão atípicos
442

. 

A função do direito penal como instrumento de proteção de bens jurídicos se 

coaduna com o princípio da dignidade humana. A legitimidade da norma penal será verificada 
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sempre quando estiver tutelando um interesse fundamental do ser humano. Do contrário, ela 

será ilegítima, não devendo ser aplicada
443

. 

O princípio da lesividade cumpre quatro funções limitadoras do poder punitivo 

estatal: proíbe incriminação de uma atitude interna, impede a incriminação de uma conduta 

que não exceda o âmbito do próprio autor, veda a incriminação de simples estados ou 

condições existenciais e não permite a incriminação de condutas desviadas que não afetem 

qualquer bem jurídico
444

. 

A primeira limitação do poder punitivo indicada pelo princípio em comento – 

proibição de incriminação de uma atitude interna – pode ser expressa pelo brocardo jurídico 

cogitationis poenam nemo patitur. A resposta penal para certa conduta não pode submeter os 

cidadãos a punições de lembranças de ter cometido o crime ou ter “tentado” com suas ideias 

ou íntimas convicções. A justiça penal não pode se contentar com simples desconfianças e 

presunções, necessitando da certeza da conduta exteriorizada concretamente. É necessária a 

verificação de ameaça à sociedade pelo ato lesivo ou iminente de dano. Não é possível a 

tentativa sem – ao menos – um princípio de exteriorização palpável da conduta
445

. 

O Estado – por intermédio da lei – verifica o (i)legal ou a intenção (i)moral, pelo 

resultado externo de certa conduta. Esta primeira vertente do princípio da lesividade leva em 

consideração a vontade, sendo manifestada em alguma ação externa, vedando incriminação de 

sentimentos internos, não exteriorizados
446

. 

A segunda função do princípio da ofensividade é impedir a incriminação de uma 

conduta que não exceda o âmbito do próprio autor. Significa dizer que os atos preparatórios 

para a realização de um delito, cuja execução sequer chega ser levada a efeito, será um 

indiferente penal. Se a execução não é ao menos iniciada, não haverá punição para tanto
447

.  

Conforme art. 14, inciso II do CP, não se pune os atos preparatórios como tentativa 

se a execução não foi iniciada, as quais não passem do âmbito do próprio autor da conduta 

ilícita. Os atos preparatórios são as condições que o agente cria para a realização do crime da 

forma como ocorreu. Estes não podem ser puníveis, sendo fatos atípicos. Se o indivíduo 

prepara as condições necessárias para o delito e não o leva a efeito, é como se tivesse 
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desistido. Desta forma, a conspiração entre duas ou mais pessoas para a prática de uma 

infração penal, sem o início de sua execução, não é punida
448

. 

A proibição de incriminação de uma conduta que não exceda o âmbito do próprio 

autor fundamenta também a impossibilidade apenar a autolesão, como é o caso da prática do 

suicídio. Se o sujeito pratica uma conduta lesiva a ele mesmo, não pode o direito penal punir o 

agente
449

. 

A terceira vertente do princípio da lesividade é a proibição da incriminação de 

simples estados ou condições existenciais. Há nesta função a vedação do direito penal do 

autor. Em outras palavras, há o impedimento da punição do agente por aquilo que ele é. 

Assim, este somente pode ser punido pelas suas atitudes externalizadas e não pelo seu simples 

existir
450

. 

A última vertente do aprumado em comento é a vedação a incriminação de condutas 

desviadas que não afetem qualquer bem jurídico. Condutas desviadas
451

 são os atos 

reprováveis pela sociedade. Estes devem afetar algum bem jurídico para o agente ser 

penalmente responsável. Do contrário, será fato atípico. Nos dizeres de Ferrajoli
452

: “[...] o 

direito penal não possui a tarefa de impor ou reforçar a (ou uma determinada) moral, mas, 

sim, somente de impedir o cometimento de ações danosas a terceiros [...]”. 

Pelo estudo da expansão do direito penal e alguns princípios limitadores da tendência 

expansiva, pode-se concluir que estes dois fatores levam o diploma repressor a um equilíbrio. 

Há necessária expansão para tutela de novos bens jurídicos, mas há a limitação de tipos 

incriminadores que não tragam a proteção devida. 

A conclusão acima é verificada em doutrina estrangeira: o legislador do Código 

Penal espanhol de 1995 sustenta que a antinomia de expansão e limitação do direito penal “se 

resolveria no texto dando prudente acolhida a novas formas de delinquência, mas eliminando, 

ao mesmo tempo, figuras delitivas que perderam sua razão de ser”
 453

. 

Uma lei penal cuja existência não possui qualquer fundamento, ou seja, que não 

protege um bem jurídico, deve ser extirpada do ordenamento jurídico. Hassemer, Stächelin e 

Roxin
454

 também são adeptos deste raciocínio. Por todos, nos dizeres deste último autor: 
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Não obstante, existem pontos de partida para uma recepção constitucional da ideia 

de proteção de bens jurídicos. O tribunal decide sobre a admissibilidade de uma 

intervenção jurídico-penal lançando mão do princípio da proporcionalidade ao qual 

pertence a chamada proibição de excessos como uma de suas manifestações. Poder-

se-ia dizer que uma norma penal que não protege um bem jurídico é ineficaz, pois é 

uma intervenção excessiva na liberdade dos cidadãos. Desde logo, haverá que deixar 

ao legislador uma margem de decisão no momento de responder se uma norma 

penal é um instrumento útil para a proteção de bens jurídicos. Mas quando para isso 

não se possa encontrar uma fundamentação séria justificável, a consequência deve 

ser a ineficácia de uma norma penal ‘desproporcional’.  
 

Toda intervenção na liberdade do cidadão deve ser feita de forma cautelosa. A 

excessiva expansão do Direito Penal é extremamente prejudicial a todos, apesar de ser uma 

tendência
455

. 

 

3.3 Responsabilidade penal pelo dano ambiental 

 

Conforme estudo esposado no primeiro capítulo do presente trabalho, ficou 

evidenciado que o meio ambiente é bem jurídico relevante. Esse grau de importância indica 

ser necessária tutela da natureza pelo direito penal e outros ramos jurídicos. Nos dizeres de 

Anabela Rodrigues
456

: a viabilidade de intervenção do diploma repressor é a necessidade de 

proteção de bens jurídicos, no caso o “[...] ambiente – digno de tal tutela, que, além do mais, 

deve ser necessária. Dignidade penal e necessidade de tutela penal são categorias que 

intervêm a legitimar a intervenção penal, e não se vê razão para que não intervenham aqui
457

”. 

No segundo capítulo do presente estudo, foram analisadas as instâncias jurídicas 

civis e administrativas para a tutela do meio ambiente.  Ficou evidenciado que estes ramos 

protegem a natureza de forma compensatória e punitiva. A primeira é levada a efeito por 

intermédio de imposição de obrigações de fazer em face do sujeito ativo da degradação. Este 

fica responsável pela restauração da região degradada e/ou se abstém de continuar sua 

atividade poluidora. Já a segunda forma de proteção pelas instâncias não penais é a imposição 

de sanções administrativas, tais como a multa e a proibição de contratar com a Administração 

Pública
458

. 
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É bem verdade que o direito penal deve intervir minimamente, somente quando 

outros instrumentos jurídicos não-penais não puderem proteger os bens jurídicos tutelados de 

forma eficaz – princípio da intervenção mínima. Quando há uma grave afetação destes 

valores, há a possibilidade de utilização do diploma repressor como último recurso – ultima 

ratio
459

-
460

. 

Toda a discussão sobre a necessidade de tutela do meio ambiente pelo direito penal – 

sendo um processo de expansão desejável ou não– é pacificada pelo art. 225 da CRFB/88. 

Este dispositivo legal indica de forma clara a natureza como bem jurídico tutelado pelos 

ramos civil, administrativo e penal. Em seus termos: “As condutas e atividades consideradas 

lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções 

penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”. 

Verificando-se esta ordem constitucional de tutela penal do meio ambiente, conclui-se ser 

necessária a proteção penal da natureza. 

A imposição constitucional é justificável por ser o meio ambiente um bem jurídico 

fundamental para o ser humano
461

. Nos dizeres de Cunha
462

:  

[...] sendo a Constituição a norma fundamental de cada comunidade e impondo, 

assim, os seus princípios a todo o ordenamento jurídico, reflectindo ela as 

concepções dominantes de uma sociedade, espelhando o que nesta há de mais 

essencial e de mais consensual, parece-nos estar apta para desempenhar o papel de 

orientadora do legislador penal na escolha dos factos a criminalizar.  

 

Portanto, a doutrina do direito penal mínimo
463

 não deve ser levada a efeito quando o bem 

jurídico for o meio ambiente. Até porque, as atividades degradantes são muitas vezes 

irreparáveis ou de difícil reparação, podendo comprometer as presentes e futuras gerações
464

. 
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O art. 225 da CRFB/88 indica que pessoas físicas ou jurídicas serão 

responsabilizadas pelos danos causados à natureza. Quanto as primeiras, não há divergência 

doutrinária acerca da possibilidade de aplicação de sanção penal. Todas as penas indicadas 

pelo art. 5º, XLVI da CRFB/88 são aplicáveis ao ser humano
465

. 

Contudo, a questão não é tão simples quando a discussão versa sobre a possibilidade 

de responsabilização penal da pessoa jurídica
466

. Como se trata de uma ficção jurídica, sua 

responsabilidade penal sofre alguns entraves técnicos para o reconhecimento de sua 

imputação e sanção criminal.  

Até a Revolução Francesa, final do século XVIII, a responsabilidade penal da pessoa 

jurídica era aplicável sem entraves técnicos e políticos, uma vez que vigorava o absolutismo, 

não existindo limites para o poder punitivo do ente moral. O contrário: fazia parte da 

necessária repressão aos entes coletivos. A resposta penal às corporações sofreu limitações 

com as teorias iluministas de individualização da pena e responsabilidade individual, 

separando o cidadão do grupo. Pela importância do desenvolvimento das ideias iluminista, 

faz-se necessário um breve estudo histórico deste ponto. 

 

3.4.1 Breve histórico da responsabilidade penal da pessoa jurídica 

 

No século XXIII a.C., na Babilônia, com o advento do código de Hammurabi, o rei 

impunha sanções às cidades pelos crimes cometidos por seus cidadãos, caso estes não viessem 

a ser punidos
467

. Para ilustrar, o art. 23 desta legislação previa a responsabilidade penal da 

cidade quando houvesse um crime de roubo:  

                                                           
465
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467
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2011. p. 2. 



111 

 

se o assaltante não foi preso, o awilum
468

 assaltado declarará diante do Deus todos os 

seus objetos perdidos; a cidade e o governador, em cuja terra e distrito foi cometido 

o assalto, o compensarão por todos os objetos perdidos
469

. 

 

Em 2600 a. C., na China e em outros países asiáticos existia a pena que passava da 

pessoa do condenado. Havia a responsabilidade familiar e por representação. A primeira 

previa a punição do parente de primeiro grau do meliante em certos crimes, como o de alta 

traição, por exemplo. A segunda ocorria quando a família deixava de registrar suas terras no 

órgão governamental
470

. 

Na Índia, as sanções penais variavam de acordo com a origem social dos indivíduos, 

organizada por sistemas de castas
471

. O Código de Manu previa a punição não só do sujeito 

ativo do crime, mas também de outras pessoas ligadas ao meliante, como sua família
472

.  

O direito Hebreu tinha como característica a igualdade para os sujeitos ativos do 

crime, independentemente de sua origem ou condições sociais, políticas, religiosas, entre 

outras. Este era regido pela bíblia, a qual previa punições que passavam da pessoa do 

condenado, como é o caso da destruição de Sodoma e Gomorra – cidades destruídas onde 

crimes foram cometidos
473

. 

Na Grécia, século VII a.C. ao V a.C., existiam corporações de ajuda mútua, sendo 

entidades coletivas que conjugavam esforços de muitas pessoas para todos os cooperados 

serem beneficiados. Estas, consideradas pessoas jurídicas de direito privado sofriam sanções 

corporativas pelos seus delitos. Também existia responsabilidade coletiva para as famílias, 

sendo consideradas pessoas morais, sendo assemelhadas a um clã
474

. 

Em Roma, era clássica, a personalidade jurídica já era conhecida pelos pensadores 

da época. Entendia ela como universitates personarum (reunião de pessoas) e universitaes 

bonorum (reunião de bens). Apesar de serem reconhecidas como ficção jurídica, os romanos 
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previam responsabilidade penal para o ente coletivo. Apesar de Savigny indicar que os textos 

romanos previam apenas o Direito Civil como instrumento de responsabilidade das pessoas 

jurídicas, Franco
475

 dizia ser reconhecida, pelos romanos, sanção penal à entitas legalis. Em 

seu dizer:  

A suppressão de uma associação de classe, por razão de delicto, é medida 

nitidamente penal, e como tal se acha incorporada a varias legislações penaes 

modernas. E, como medida penal que é, só se poderia applicar, logicamente, a 

alguem capaz de delinquir. Apezar, portanto, da regra ‘societas delinquere non 

potest’, que adoptavam, e da noção, que já tinham, do conceito subjectivo da 

imputabilidade pessoal, como fundamento do dolo criminal, os romanos 

reconheciam implicitamente a possibilidade de delictos praticados por pessôas 

juridicas, uma vez que estas eram punidas com sancções penaes. 

 

Na Idade Média, as corporações eram “grandes forças coletivas, que se fortaleciam, 

ao lado da debilidade progressiva do poder público”. Os entes coletivos eram importantes na 

vida social da época. Exerciam atividades de produção e distribuição de todos os produtos 

necessários para a vida da população. Com esse grau de importância econômica, tinham 

também grande força política. Como o Estado estava enfraquecido diante da força 

corporativa, aquele necessitava impor a sua posição de domínio ante as atividades 

ameaçadoras desta. Além disso, as corporações ameaçavam direitos alheios em suas múltiplas 

atividades. Diante disso, a lei penal foi imposta como medida para conter a temibilidade dos 

direitos dos cidadãos. Reconhecia-se, assim, a responsabilidade penal da pessoa jurídica
476

. 

O direito germânico também previa responsabilidade penal das pessoas coletivas. A 

sociedade da época era formada por grupos de pessoas, ligadas por inter-responsabilidades. 

Quando havia um crime, cada ente coletivo deveria deter o meliante de sua associação. Caso 

não fizessem, o grupo familiar seria condenado a pagar uma indenização. Exemplo disso 

ocorrera em 1607, quando a cidade de Donauworth perdeu o direito de ser cidade livre e 

capital de província
477

. 

Em 1670, surgiu a primeira legislação reconhecendo de forma expressa a 

responsabilidade penal da pessoa jurídica
478

. A Ordenação Francesa de 1670 consagrou em 

seu título XXI procedimento criminal em face dos entes coletivos: “Da maneira de processar 
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as comunidades das cidades, vilas, aldeias, associações e companhias” 
479

. As penas previstas 

para os entes coletivos eram de multa, perda de privilégios ou “alguma outra punição que 

assinalasse publicamente a pena cominada ao crime” 
480

. 

Em 1789, houve a Revolução Francesa, a qual trouxe o ideário dos princípios 

universais de liberdade, igualdade e fraternidade (Liberté, Egalité, Fraternité)
481

. Dentre as 

inúmeras inovações trazidas por este marco histórico, houve a implementação de princípios 

penais, como o da individualização da pena, da pessoalidade do delinquente e da 

culpabilidade como pressuposto da pena. Estes surgem a partir de identificação do homem 

como centro do universo, afastando construções teóricas que admitam a responsabilidade 

penal da pessoa jurídica
482

-
483

. 

 

3.4.2 Responsabilidade penal da pessoa jurídica no Brasil 

 

Diferentemente da pessoa natural, a qual é a individualização jurídica do ser 

humano, pessoa jurídica é o conjunto de pessoas ou bens que, por imposição legal, formam as 

associações, instituições, corporações e sociedades
484

. São associações ou instituições 

formadas, por imposição legal, para certa finalidade, sendo reconhecidas no ordenamento 

jurídico como sujeitos de direitos e deveres. As pessoas jurídicas são também conhecidas 

como pessoas morais, pessoas coletivas, pessoas civis e pessoas sociais
485

. 

Ressalte-se que a simples associação de bens ou de pessoas não caracteriza a pessoa 

jurídica. São necessários, ainda, mais dois elementos: imposição legal e finalidade. A primeira 

é a permissão ou obrigação imposta pelo ordenamento jurídico para o reconhecimento de tal 

ente. A segunda é o objetivo do ente coletivo, devendo ser claro, explícito e permitido pela 
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legislação. Dessa forma, não deixando dúvidas sobre o assunto, Ruggiero
486

 indica o seguinte 

conceito de pessoa jurídica:  

[...] qualquer unidade orgânica resultante de uma coletividade organizada de pessoas 

ou de um complexo de bens a que, para a consecução de um fim social duradouro e 

permanente, é pelo Estado reconhecida uma capacidade de direitos patrimoniais. 

 

O reconhecimento da responsabilidade penal da pessoa jurídica pelo Direito 

brasileiro está intimamente ligado à discussão sobre a natureza jurídica do ente coletivo. 

Dependendo da teoria adotada, há a possibilidade de responsabilização criminal ou sua 

inviabilidade. Beviláqua afirma existir sete teorias que procuram explicar a natureza da pessoa 

jurídica
487

. As mais notórias teorias são as da Ficção Jurídica – Von Savigny – e da Realidade 

Objetiva – Gierke
488

. 

Tendo como principal precursor Savigny, a teoria da ficção jurídica indica ser a 

pessoa jurídica uma “[...] entidade fictícia criada pelo Direito e não seres reais. Nas pessoas 

coletivas a única realidade é a das pessoas físicas que a compõem”. Identificando-a dessa 

forma, o ente coletivo é um ente artificial, não possui vontade e capacidade de ação. Neste 

raciocínio, não há possibilidade de responsabilização penal de algo que não pode expressar 

seu dolo. A vontade livre e consciente dos administradores, dirigida para um determinado fim, 

não pode refletir nas corporações, pois estas não exprimem suas vontades. A realização de um 

ato ilícito pelo ente moral é um paradoxo entre sua finalidade, sua definição e sua natureza. A 

única forma de agir transgredindo a lei penal seria identificar sua atuação de forma artificial, 

identificando sua vontade de agir e a possibilidade de ação exprimida a partir do ser humano 

(administrador), podendo relacionar a atitude deste com a pessoa jurídica
489

.  
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Tendo como principal precursor Gierke, a teoria da realidade objetiva
490

 indica 

serem as pessoas jurídicas “[...] verdadeiros organismos sociais, assemelhados às pessoas 

naturais, inclusive com vontade própria” 
491

, são “[...] pessoas reais, dotadas de uma real 

vontade coletiva, devendo ser equiparáveis, como seres sociais que são [...]” 
492

. É certo que 

existem elementos de incompatibilidade entre o ser humano e o ente moral, mas sua 

capacidade é equivalente à das pessoas. A possibilidade de querer e agir é verificada por 

intermédio de seus órgãos, agentes e administradores. Adequando a teoria ao ramo penal, 

pode-se responsabilizar o ente coletivo  por ser capaz de agir com dolo. Este é concretizado 

pela sua administração, gerência, reunião, deliberação e voto da assembleia geral de seus 

membros
493

. 

 

3.4.2.1 Argumentos contrários e favoráveis à responsabilidade penal da pessoa jurídica 

 

Sustentando a impossibilidade da responsabilização penal da pessoa jurídica, a 

doutrina brasileira indica os seguintes argumentos: não há responsabilidade sem culpa;  

princípio da personalidade da pena; impossibilidade de aplicação de pena privativa de 

liberdade à pessoa jurídica; impossibilidade de arrependimento do ente moral, visto que é 

desprovido de vontade – não podendo ser intimidada ou reeducada
494

; interpretação 

equivocada da CRFB/88; princípio da igualdade; direito de regresso – princípio da dupla 

garantia; tempo do crime; lugar do crime; conduta humana como primeiro elemento do crime; 

verificação da culpabilidade
495

-
496

. 

O primeiro argumento contra a responsabilidade penal da pessoa jurídica é que não 

há responsabilidade sem culpa. Como o ente moral não é provido de consciência, inteligência, 
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raciocínio e vontade, ele não pode agir dirigido a um determinado fim – dolo. Dessa forma, 

não pode cometer crime por si só, suas atitudes são sempre vinculadas a pessoas físicas
497

. 

Outro entrave para responsabilizar penalmente a pessoa jurídica é o princípio da 

personalidade da pena ou individualização da pena. Previsto no art. 5º da CRFB/88
498

, tal 

aprumado limita o poder punitivo estatal vedando que a pena aplicada a um indivíduo seja de 

caráter pessoal, impossibilitando alguém responda criminalmente além dos limites de sua 

culpabilidade
499

-
500

. Desta forma, a responsabilidade penal do ente moral é inadmissível por 

ser a culpabilidade própria do homem, sendo inviável sua verificação no ente coletivo. 

Portanto, a incriminação deste é uma responsabilidade penal sem culpa – responsabilidade 

penal objetiva – sendo vedada pelo ordenamento jurídico penal brasileiro
501

. 

O terceiro argumento contrário à responsabilidade penal da pessoa jurídica é a 

impossibilidade de aplicação de pena privativa de liberdade ao ente moral. Este raciocínio é 

facilmente verificado, pois esta sanção penal é incompatível com a natureza do ente coletivo. 

Outro fator que impossibilita o reconhecimento da responsabilidade penal da pessoa 

jurídica é a impossibilidade de arrependimento do ente moral, visto que é desprovido de 

vontade – não podendo ser intimidada ou reeducada. As funções da pena, relativamente à 

prevenção geral, prevenção especial, afirmação do ordenamento jurídico e ressocialização, 

não são compatíveis com o ente coletivo. Assim afirmam Mir Puig e Muñoz Conde
502

:  

A pena não pode ser dirigida, em sentido estrito, às pessoas jurídicas no lugar das 

pessoas físicas que atrás delas se encontram, porque conceitualmente implica uma 

ameaça psicológica de imposição de um mal para o caso de quem delinquir e não se 

pode imaginar que a pessoa jurídica possa sentir o efeito de cominação psicológica 

alguma. 

 

O quinto argumento contrário ao reconhecimento da responsabilidade penal da 

pessoa jurídica é a interpretação equivocada da CRFB/88, especificamente em seu art. 225, 
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parágrafo 3º. Este dispositivo diz que “As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 

ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 

administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados”. Os adeptos 

desta posição reconhecem ser a redação ambígua do dispositivo, mas é inviável 

responsabilizar criminalmente os entes coletivos. O texto indica os termos respectivos: 

“conduta” e “atividade”; em sequência, refere-se a “pessoas físicas ou jurídicas”. Portanto, o 

legislador diferenciou as modalidades sancionatórias para ambas, sendo aplicáveis aos 

cidadãos sanções de natureza administrativa, civil e penal, às pessoas morais somente as 

punições administrativas e cíveis
503

. 

O próximo ponto indicado pelos doutrinadores que rechaçam a responsabilização 

penal da pessoa jurídica é a violação do princípio da igualdade. Uma vez que o Estado, 

detentor do ius puniendi não poderia ser responsabilizado penalmente e o ente moral privado 

iria ser punido. O detentor do poder punitivo não pode aplicar uma autopunição de caráter 

criminal, não podendo decretar sua autoliquidação ou aplicar uma multa a si mesmo, visto que 

haveria confusão
504

 entre credor e devedor. Além disso, se houvesse a aplicação de uma pena 

de prestação à comunidade, quem iria ser punido, na verdade, seria o contribuinte – violação 

clara do princípio da intranscendência da pena, pois haveria transferência de verbas do erário 

público
505

. 

Outro argumento contra a responsabilidade penal da pessoa jurídica é a 

impossibilidade de direito de regresso por parte do Estado para reaver o prejuízo causado por 

seus agentes. O art. 37, § 6º da CRFB/88 prevê o princípio da dupla garantia
506

. É assim 

chamado porque confere ao cidadão o benefício da responsabilidade civil objetiva do Estado, 

ou seja, a reparação do dano independe da comprovação de culpa. A segunda garantia é 

referente ao agente público, pois este somente será responsabilizado via ação de regresso, 

ajuizada pelo Estado, a fim de reaver o valor pago ao administrado em ação indenizatória por 
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ato ilícito praticado pelo representante estatal
507

. Se houver a aceitação da responsabilidade 

penal do ente moral, não poderia o ente estatal promover ação de regresso contra o preposto 

causador do dano, pois este foi “corresponsável” pelo crime gerador do dever de indenizar. 

Dessa forma, carece legitimidade na demanda, pois um réu não pode ajuizar ação em face de 

co-réu ação reparatória oriunda de delito que ambos cometeram. Fundamenta também este 

raciocínio o art. 270 do CPP: “O co-réu no mesmo processo não poderá intervir como 

assistente do Ministério Público” 
508

. 

Sustentam, ainda, a impossibilidade de responsabilizar penalmente a pessoa jurídica 

por afrontar regras de aplicação de pena, tais como o tempo e o lugar do crime. Quanto ao 

primeiro, verifica-se grande dificuldade para determinar o tempo do delito. Isso ocorre porque 

o Poder Legislativo indicou ser o momento da infração penal pautado na conduta humana, 

uma atividade dirigida a uma finalidade praticada por uma pessoa natural, não prevendo ser o 

ente moral como sujeito ativo de um ilícito penal. Também há problemas ao determinar o 

lugar do crime, pois é inviável estabelecer o local da atividade praticada por um ente coletivo. 

Este tem diretoria e administração em várias partes do território nacional e, por vezes, do 

globo. Mesmo adotando a teoria da ubiquidade, não seria fácil indicar onde foram praticados 

todos os atos de execução
509

. 

Outro entrave teórico para o reconhecimento da responsabilidade penal da pessoa 

jurídica é a incompatibilidade com a teoria do crime. Especificamente são duas 

incongruências indicadas pela doutrina: (1) conduta humana como primeiro elemento do 

crime; (2) medida da culpabilidade
510

. 

Crime é fato típico, ilícito ou antijurídico e culpável. O primeiro elemento do delito 

é composto pela ação humana, nexo de causalidade, resultado e tipicidade. Sendo a conduta 

do ser humano o primeiro elemento do fato típico, pode-se dizer que pessoa jurídica não 

pratica conduta, não age, não atua. O agir desta “[...] configura-se apenas no plano de 
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valoração da norma. Ontologicamente esta ação não passa de uma conduta humana das 

pessoas que legalmente são autorizadas a atuarem em nome da pessoa jurídica” 
511

.  

Outro problema ressaltado pela doutrina contrária à responsabilização penal da 

pessoa jurídica é a impossibilidade de auferir a culpabilidade desta. Conforme indica Davi 

Tangerino
512

, culpabilidade é “[...] um juízo de reprovabilidade dirigido contra aquele que 

escolheu agir em contrariedade ao ordenamento jurídico. Compõe-se da imputabilidade, do 

potencial conhecimento da ilicitude e da inexigibilidade de conduta diversa”. Os críticos da 

responsabilidade do ente moral alegam ser impossível auferir juízo de reprovabilidade de uma 

ficção jurídica, pois esta é não possui vontade própria. Como o terceiro elemento do conceito 

analítico de crime é intimamente vinculado à pretensão de agir e querer, sua inviabilidade de 

identificação gera responsabilidade objetiva – rechaçado pelo direito penal pelo princípio da 

culpabilidade
513

-
514

. 

Sustentando a possibilidade de responsabilização da pessoa jurídica, a doutrina 

brasileira indica os seguintes argumentos: comando constitucional específico; princípio da 

isonomia; teoria da realidade objetiva; adaptação do elemento culpabilidade; sistema da dupla 

imputação
515

. 

A doutrina que admite a responsabilidade penal da pessoa jurídica indica que a tutela 

penal do meio ambiente é uma ordem constitucional. Uma vez prevista no art. 225, parágrafo 

3º da CRFB/88, a proteção da natureza pelo direito penal é obrigatória. Além disso, a 

interpretação de não atribuir responsabilidade penal à pessoa jurídica, por intermédio de um 

argumento formulado a partir de uma interpretação meramente literal é inadequada e 

indevida. Conforme indicam Passos de Freitas, a Carta de 1988 indicou de forma clara, ao 

usar a conjunção conectiva “e” entre as palavras penais e administrativas, protegendo o meio 

ambiente de forma cumulativa – ramos penal, cível e administrativo. Além disso, o legislador 
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reafirmou o objetivo protecionista pelo poder constituinte ao atribuir responsabilidade penal 

ao ente coletivo na lei 9605/98, em seu art. 3º
516

. Portanto, com dois indicativos – 

constitucional e legal – resta clara a constitucionalidade da previsão de sanção penal para os 

entes morais
517

.  

Rechaçar a viabilidade de responsabilização penal das pessoas jurídicas por danos 

causados ao meio ambiente importaria violação do princípio da isonomia. Este segundo 

argumento fundamenta a maior incidência da lei penal, indicando que se o ente moral pode 

auferir ganhos com ilícitos, também deve arcar com o ônus. Seria anti-isonômico apenar a 

pessoa física por um ilícito penal e não fazer o mesmo com o ente moral, uma vez que ambos 

são sujeitos de direitos e deveres para com a sociedade
518

. 

Pelo argumento acima, verifica-se a não adoção da teoria da ficção como 

identificadora da natureza da pessoa jurídica. Os adeptos da responsabilidade penal do ente 

moral adotam a teoria da realidade objetiva – Otto Gierke. Indicam ser a mais adequada por 

alguns argumentos. O primeiro, de ordem filosófica, afirma ser a pessoa jurídica uma ficção 

simplesmente para cumprir os objetivos de legitimar a ordem jurídica, fazendo-a parecer 

como instituições concretas da sociedade, e alienar as pessoas que não atentam sobre o caráter 

ficto ou aparente das instituições jurídicas
519

. O segundo argumento se referente à criação do 

ente moral, atribuindo arbitrariedade na imposição de criações do Estado, inventadas do nada 

para satisfazer a técnica judiciária
520

. A teoria da ficção não fundamenta a natureza da pessoa 

jurídica, sendo construção dogmática formulada por uma via diversa da aplicabilidade 

normativa ao caso concreto
521

. 

O quarto argumento favorável à responsabilidade penal da pessoa jurídica é a 

possibilidade de adaptar o elemento culpabilidade para ser uma via de garantia, contendo o 

poder punitivo
522

. O terceiro elemento do crime seria identificado para o ente coletivo como 

responsabilidade social, limitada à vontade do seu administrador ao agir em seu nome e 
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proveito
523

. Valdir Sznick
524

 diz ser o juízo de reprovabilidade social “[...] uma culpa 

diferenciada, diversa da culpa tradicional, dentro do interesse público, fundamento da ‘strict 

liability’, do direito americano, que prescinde da ‘mens rea’, ou seja, do dolo”. 

Uma vez que a punição do ente coletivo pelo direito penal é uma realidade, verifica-

se a necessidade de parâmetros garantistas para conter o poder punitivo estatal, sendo estes 

indicados pela doutrina: violação da norma penal deve decorrer da deliberação do ente moral; 

o autor material do delito deve ser vinculado à pessoa jurídica; transgressão da norma penal 

com o intuito de beneficiar a pessoa jurídica; deve ser pessoa jurídica de direito privado; o 

sujeito ativo do crime deve agir no amparo da pessoa jurídica; a conduta deve ocorrer na 

esfera de atividades da pessoa jurídica. Portanto, o ente moral somente pode ser 

responsabilizado quando houver intervenção de uma pessoa física
525

. 

Pelos parâmetros garantistas de adequação da culpabilidade para a responsabilização 

penal da pessoa jurídica, verifica ser possível apenar o ente moral
526

. Os parâmetros de 

garantia para auferir culpabilidade do ente coletivo são mais adequados aos preceitos 

constitucionais. Nos dizeres de Sieber
527

, os elementos da culpabilidade supramencionados 

projetam a função preventiva da pena, conforme estudos criminológicos, os quais constataram 

que “o comportamento dos empregados é principalmente sensível à influência exercida pela 

própria empresa. Em um estudo empírico comparativo, descobriu-se que o cometimento de 

crimes é consideravelmente menor nas empresas onde existem regras éticas e programas de 

compliance”. 

Verificando a possibilidade de responsabilização penal da pessoa jurídica, a doutrina 

e jurisprudência divergem em um ponto importante: o ente coletivo pode ser responsabilizado 
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criminalmente de forma autônoma ou há necessidade de dupla imputação conjunta com a 

pessoa física?  

A responsabilização criminal autônoma seria interessante por serem complexas as 

estruturas empresariais modernas. Estas favorecem a impunidade dos crimes ambientais, pois 

a individualização das condutas das pessoas físicas envolvidas é dificultosa. Com isso, há 

ineficiente e injusta sanção exclusiva dos “peixes pequenos” 
528

-
529

. A exigência da dupla 

imputação para responsabilizar penalmente a pessoa jurídica é um óbice para a aplicabilidade 

da lei penal
530

. Nos dizeres de Passos de Freitas
531

: 

[...] a responsabilidade penal da pessoa jurídica não excluiu a das pessoas naturais. 

O art. 3º, parágrafo único, da lei 9.605/1998 é explícito a respeito. Assim, a 

denúncia poderá ser dirigida apenas contra a pessoa jurídica, caso não se descubra a 

autoria ou participação das pessoas naturais, e poderá, também, ser direcionada 

contra todos. Foi exatamente para isto que elas, as pessoas jurídicas, passaram a ser 

responsabilizadas. Na maioria absoluta dos casos, não se descobria a autoria do 

delito. Com isso, a punição findava por ser na pessoa de um empregado, de regra o 

último elo da hierarquia da corporação. E quanto mais poderá a pessoa jurídica, mais 

difícil se tornava identificar os causadores reais do dano. No caso de multinacionais, 

a dificuldade torna-se maior, e o agente, por vezes, nem reside no Brasil. Pois bem, 

agora o Ministério Público poderá imputar o crime às pessoas naturais e à pessoa 

jurídica, juntos ou separadamente. A opção dependerá do caso concreto. 

 

Em sentido diametralmente oposto, corrente majoritária da doutrina entende ser 

necessária a dupla imputação. “[...] o art. 3º da Lei 9.605/98 consagrou a chamada teoria da 

dupla imputação ou da imputação por ricochete, ou seja, é imprescindível, para que a pessoa 

jurídica integre o polo passivo, que também nele figure pessoa física, que tenha agido em 

nome e benefício do ente moral.” 
532

. Os juristas adeptos desta linha de pensamento sustentam 

a necessidade da dupla imputação pelo fato de ser a pessoa jurídica uma realidade fática. 
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Dessa forma, seu dolo está nas atuações dos seus agentes e dirigentes. Portanto, somente a 

responsabilização conjunta com a pessoa física satisfaz a dogmática penal
533

. 

Portanto, a responsabilidade penal da pessoa jurídica é acatada pela doutrina e pelo 

judiciário brasileiro sem problemas de ordem dogmática, somente para os crimes ambientais. 

Quanto aos outros delitos, a responsabilização do ente coletivo não é teoria acolhida. 
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4 DESAFIOS NA TUTELA JURÍDICA INTERNACIONAL DO MEIO AMBIENTE 

 

O meio ambiente obteve um grau de importância específica e global somente no 

final do século XX. No Brasil, este fato ocorreu especificamente em 1988, com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988
534

. No âmbito internacional, tal fato ocorrera de 

forma mais precoce. 

A necessidade global de preservação ambiental fez surgir o Direito Ambiental 

Internacional, como instrumento de proteção da natureza. Diferentemente do Direito 

Ambiental, o qual tutela este bem jurídico dentro do território dos Estados, aquele não 

conhece fronteiras ou territórios. As declarações e tratados internacionais multilaterais são os 

instrumentos legislativos de eficácia deste novo ramo
535

. 

A Convenção de Estocolmo foi o documento mais importante para a tutela 

internacional do meio ambiente. Mesmo existindo Convenções internacionais pretéritas, é 

inegável que aquela foi um marco histórico para o Direito Ambiental Internacional. A norma 

internacional em comento indica vinte e seis princípios importantíssimos para a proteção da 

natureza
536

, conforme estudados no capítulo dois do presente trabalho. 

A partir da década de setenta, o meio ambiente foi recebido pela comunidade global 

como ponto importante na agenda global de objetivos e metas dos Estados. Isso gerou a 

Comissão de Brundtland
537

, a qual desenvolveu o relatório “Nosso Futuro Comum”, em 1987. 

Dessa forma, é correto afirmar que a preocupação com a natureza é recente. 

Apesar de existirem instrumentos internacionais para a proteção ambiental, a política 

protecionista não está conseguindo alcançar seu objetivo: preservar o meio ambiente. 

Especificamente sobre a tutela penal internacional do meio ambiente, por ser um desafio 
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global, há uma série de documentos, normas e tratados que se sobrepõem uns aos outros. Isto 

dificulta a instrumentalização do diploma repressor como meio de contribuir com a 

manutenção do bem jurídico em discussão
538

. 

Inicialmente, quando da análise das legislações internacionais penais de tutela do 

meio ambiente, verificam-se dois problemas. O primeiro é a dificuldade de interpretação e 

efetivação da extensa gama de dispositivos legais. O segundo é a interação complexa entre o 

direito administrativo, penal e civil
539

. 

 

4.1 Dificuldade de interpretação e efetivação da extensa gama de dispositivos legais 

internacionais 

 

Por ser um valor de interesse internacional, os Estados elaboram tratados ou acordos 

bilaterais ou multilaterais com o objetivo de manter o meio ambiente equilibrado. Essa 

atividade legislativa sem fronteiras é intensa. Há extenso conjunto de normas protetivas da 

natureza, inseridas em documentos internacionais. Contudo, essa extensa gama de 

dispositivos legais apresentam problemas para efetivação da tutela jurídica
540

. 

A interpretação dos dispositivos legais internacionais é complexa. É desta forma, por 

carência de um entendimento comum acerca dos termos utilizados nos padrões legislativos. 

Mesmo que a palavra ou expressão escolhida para a elaboração do preceito legal pareça clara 

ou evidente, há dificuldade de reconhecimento do significado comum a todos
541

. 

Termos como “meio ambiente” ou “dano ambiental” são difíceis de serem 

utilizados. Isso ocorre porque as definições sobre determinados preceitos são vagas e abertas, 

tais como “dano substancial”, “impacto significativo” ou “degradação razoável”
542

. 

No direito penal, as indeterminações dos termos, vagueza e falta de clareza são 

indicativos da violação do princípio da legalidade. Concomitantemente, Vermeulen e Bondt 

argumentam que “[...] as disposições vagas não tem peso moral suficiente para fornecer uma 

base para severas sanções penais [...]”
543

. A dificuldade de definir o que constitui dano 
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ambiental é atribuída à aceitação parcial das atividades nocivas, dependendo da conveniência 

econômica e social da atividade. Há, também, dificuldade de determinação dos limites para a 

criminalização do dano à natureza – entrave igualmente trazido pela indeterminação do bem 

jurídico a ser tutelado.  

Os elementos objetivos do tipo devem ser determinados, certos e restritos – princípio 

da legalidade. Quanto a este aprumado, necessário fazer uma brevíssima análise filosófica da 

linguagem, objetivando verificar se seria possível utilizar termos claros e reconhecidos 

igualmente por todas as nações. 

 

4.1.1 Determinação dos termos e textura aberta (open texture) da linguagem
544

 

 

A indeterminação das palavras é uma dificuldade inerente ao ordenamento jurídico 

como um todo, e não só ao direito penal. O legislador sempre tem (ou deveria ter) o intuito de 

elaborar normas claras, isentas de vagueza, porém seu trabalho é dificultoso por existir 

problemas inerentes à linguagem. Waismann
545

 verificou o motivo para impossibilitar certeza 

nas afirmações empíricas, rechaçando a possibilidade de conhecer todos os eventos onde certo 

termo pode ser utilizado. Isso ocorre por existir a textura aberta da linguagem ou porosidade 

dos conceitos. É um fenômeno linguístico decorrente da  

[...] incompletude essencial das nossas descrições empíricas. Se não temos como 

descrever, de antemão, todos os fatores relevantes para a aplicação de um termo, 

então a sua definição é incompleta, e as afirmações que incorporam esse termo estão 

sempre suscetíveis a se depararem com certos casos extraordinários, nos quais a 

aplicação dessas afirmações será controvertida. A textura aberta dos conceitos 

empíricos faz com que eles (e as afirmações que os incorporam) sempre apresentem 

a possibilidade de serem vagos.
546

 
547

 

 

Há a exigência da dogmática para a determinabilidade do sentido do termo 

empregado no dispositivo. Como o fenômeno da textura aberta da linguagem sempre 
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repercute nos preceitos legais, mesmo sendo o mais específico possível, a exigência de 

exatidão é impossível
548

. 

Como resolver o problema da indeterminação dos termos? Hart
549

 e Struchiner
550

 

não veem a porosidade dos conceitos como um aspecto puramente negativo. Nos dizeres do 

primeiro autor:  

[...] Não devemos acalentar, nem como um ideal, a concepção de uma regra tão 

detalhada que a questão sobre a sua aplicação ou não a um caso particular fosse 

sempre determinada de antemão, e nunca envolvesse, no momento da aplicação, 

uma nova escolha entre alternativas abertas. 
 

Como os seres humanos tem suas limitações, a previsão em abstrato para a regulação 

das condutas por intermédio de normas é falha. Struchiner
551

 indica dois obstáculos para 

tanto: relativa ignorância dos fatos e relativa indeterminação de propósitos. 

Quanto ao primeiro obstáculo indicado pelo autor, deve-se levar em consideração o 

mundo dos homens. Este não é composto por um conjunto finito de aspectos. Se fosse, as 

pessoas deveriam conhecer todas as características mundanas e todos os modos possíveis de 

combinação entre estas. Somente desta forma, o legislador poderia construir regras que 

englobassem todas as possibilidades. Este mundo iria ser totalmente o “Ótimo de Pareto”
552

 

para a aplicação das normas pelo judiciário, pois este não precisaria fazer escolhas, mas tão 

somente aplicar a lei
553

. 

Quanto à relativa indeterminação de propósitos, nos dizeres de Struchiner
554

:  

Se não podemos conhecer tudo, ou seja, se possuímos uma relativa ignorância dos 

fatos, então é inevitável que os nossos propósitos também sejam relativamente 

indeterminados. A precisão das nossas intenções só está apta para tratar dos casos 

claros. Portanto, é interessante que, quando as nossas convenções linguísticas não 

se mostrarem suficientemente claras para classificar um caso, exista a possibilidade 

de eleger e justificar qual deve ser a extensão da regra. Com isso, aumentamos a 

precisão do núcleo de significado dos termos gerais contidos nas regras e tornamos 

o seu propósito mais claro. 

 

Portanto, como as normas jurídicas são potencialmente vagas, há vantagens e 

desvantagens quanto a esse aspecto. Ponto a ser ressaltado é a importância do necessário 
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termo aberto para abarcar todas as possibilidades não previstas pelo legislador. Dessa forma, a 

lei sempre poderá ser alterada pela via interpretativa do operador do direito. A legislação 

estará sempre atualizada e em consonância com as mudanças sociais, pois estas são mais 

rápidas que as atualizações legislativas positivas. 

Quanto ao aspecto negativo da porosidade dos conceitos, há o entrave para a 

aplicação de certas normas quando há casos de penumbra ou hard cases. Nestes, o jurista 

deve eleger e motivar qual deve ser a extensão e efetivação da regra. Além disso, levando em 

consideração o direito penal, haveria clara afronta ao princípio da legalidade se houvesse 

excessiva vagueza nos termos e expressões em normas penais incriminadoras. 

 

4.1.2 Uma proposta para mitigar o problema da interpretação e efetivação da extensa gama de 

dispositivos legais internacionais 

 

A indeterminação e a potencial vagueza dos termos não podem ser sanadas. Como 

foi estudado no tópico anterior, isso é da natureza da linguagem. Mas, a aplicabilidade das 

normas pode ser eficiente com a inclusão de definições ou conceitos no corpo do texto 

legislativo. Isso iria limitar ou ampliar o âmbito de incidência da regra, compatível com os 

interesses da sociedade internacional. É o que ocorre, por exemplo, no Código Penal 

Brasileiro quando indica em normas penais não incriminadoras o significado de “funcionário 

público”
555

 e “casa”
556

. 

Contudo, esta medida não é tão simples quanto parece. Um dos problemas a ser 

solucionados para a efetivação da proposta é a ampla divergência acerca dos conceitos dos 

termos. 

Conforme visto no primeiro capítulo do presente trabalho, há divergência nacional 

acerca da definição do termo “meio ambiente”. Se a doutrina pátria ainda não chegou a 

pacificar o desacordo, em âmbito mundial o problema é aumentado de forma exponencial.  
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Segundo Struchiner
557

, existem três problemas para o reconhecimento comum de 

certo termo ou expressão em uma norma: o primeiro é o processo histórico de formação do 

Direito e a identificação deste; o segundo é as diversas formações dos juristas; o terceiro é a 

vagueza. 

Quanto ao processo de formação do Direito, há diferentes tipos de construção do 

saber jurídico. Dependendo do país, seu desenvolvimento pode ter sido histórico, seguindo as 

tradições e culturas da nação, ou dogmático, por outorga ou promulgação de normas. 

Pode-se indicar o Direito Inglês como exemplo de desenvolvimento histórico das 

normas. O processo de formação do Estado está intimamente vinculado com o ordenamento 

jurídico vigente. As normas são fruto de transformações históricas ocorridas desde o início 

das relações sociais dos cidadãos
558

. 

Como a construção histórica de cada Estado é diferente uma da outra, há também 

outros fatores que influenciam na dificuldade de reconhecimento comum do Direito. Ressalte-

se, por exemplo, a religião como critério influenciador nas diversas concepções de 

identificação da norma, dependendo da nação
559

. Assim, há inúmeros elementos 

influenciadores para ampliar a dificuldade de reconhecimento de certo termo, dependendo do 

processo de formação do Direito em certo país. 

Os países com tradição romano-germânica adotaram o sistema da Civil Law, sendo 

constituído por leis escritas e positivadas - diferentemente do sistema da Commom Law, o 

qual adota um desenvolvimento jurídico histórico, não sendo, necessariamente, normas com 

origem histórica. Normalmente, são legislações outorgadas ou promulgadas, dependendo da 

política vigente em certa nação. 

Quanto ao segundo problema para reconhecimento comum de certo termo ou 

expressão, há a diversidade de formação dos juristas. Como o Direito é muito rico de 

conteúdo, bacharéis tendem a se especializar em certos ramos para desenvolverem suas 

atividades. penal, civil, administrativo, tributário e ambiental são alguns das diversas áreas de 

conhecimentos jurídicos. O reconhecimento de certa norma fica adstrito às atividades e 

especialização do profissional, variando para cada âmbito de formação. Exemplificando, um 

jurista com formação em direito internacional identificará uma especificidade sobre o 

Tribunal Penal Internacional de forma diversa em relação ao criminalista. 
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O terceiro problema de identificação de um termo é a vagueza. Questão já 

apresentada no tópico anterior, aqui cabe analisar uma forma de solução para esta questão. 

Ressaltando que os outros dois fatores de entrave para o reconhecimento de certo termo são 

improváveis de serem resolvidos. 

Na tentativa de solucionar o problema apresentado, sugere-se evitar a utilização de 

termos demasiadamente abertos e vagos. Se houver uma palavra mais precisa e restrita, esta 

deverá ser escolhida para a elaboração da norma. Exemplo: se o legislador tem o objetivo de 

elaborar uma lei sobre lagos e lagoas, ele não deve utilizar a expressão “recursos hídricos”, 

pois abarca também os rios; pode iniciar uma divergência na doutrina se o mar estaria inserido 

neste rol. Se não houver possibilidade ou interesse para a escolha de um termo mais restrito, é 

possível limitar seu âmbito de incidência elaborando conceitos restritivos. 

Sendo impossível utilizar um termo restrito, o legislador poderia incluir, no corpo da 

lei, artigos com definições para aquela norma. Os conceitos não devem ser amplos, pois 

haveria dificuldade muito grande para o acordo entre as nações. Inviabilizaria um tratado 

multilateral. Dessa forma, as considerações devem ser as mais restritas possíveis. A restrição 

do significado das palavras deve ser rigorosa, pois garante o acordo comum entre os Estados e 

não transgride o princípio da legalidade – considerando o direito penal. Exemplo para 

efetivação da proposta: considera-se “carro” para a presente lei o veículo utilizado para o 

transporte de pessoas, tracionado por motor de propulsão a gasolina, com mil cilindradas e 

quatro rodas. 

Se por um lado a proposta resolve um problema, por outro se criam mais 

dificuldades. Pode-se suscitar a inviabilidade de restringir tanto um termo, pois este seria 

quase inaplicável na prática por ser difícil um fato se amoldar a uma norma tão fechada. 

Entretanto, melhor ter uma lei excessivamente restrita para futuramente ser ampliada, do que 

ter uma total inviabilidade de proteção ao meio ambiente. 

A utilização de norma excessivamente fechada seria um instrumento mais viável 

para um processo legislativo inicial para a proteção ambiental em âmbito mundial, abarcando 

a maioria dos Estados. Além disso, isso seria importante para iniciar o diálogo entre nações 

sobre o problema ambiental e a consequente tutela jurídica internacional. Uma legislação 

ampla iria contemplar poucos países, restringindo também a tutela da natureza. 

Quanto ao problema da extensa gama de dispositivos legais internacionais, também 

não é fácil de ser resolvido. Como proposta para mitigar esta questão nebulosa, poderiam ser 

verificados os dispositivos mais comuns nos tratados internacionais e unificá-los em 

documento único.  
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É certo que a escolha dos dispositivos legais deve ser de forma mais ampla possível, 

ou seja, a norma deve estar presente no maior número de países possíveis. Isso poderia ajudar 

na diminuição do número de dispositivos internacionais. 

 

4.2 Tutela conjunta do direito penal, administrativo e civil 

 

A tutela do meio ambiente exige uma interação complexa entre os ramos jurídicos 

penal, civil e administrativo. Essa integração de diversos âmbitos de proteção gera, por vezes, 

fatores de significativa dificuldade para a efetivação do Direito
560

. 

Mesmo quando os tratados, convenções ou acordos internacionais versam sobre 

obrigações penais, há diferenças significativas nas legislações pátrias. Esse problema ocorre 

porque os deveres e obrigações internacionais são de cunho minimalista, ou seja, trabalham 

com padrões mínimos. Os Estados ficam com uma ampla margem de conveniência e 

oportunidade para estabelecerem políticas além dos padrões internacionais acordados ou 

ficarem adstritos ao documento estrangeiro
561

. 

A ampla margem de liberdade para os países adotarem políticas internas acerca dos 

padrões indicados nos documentos internacionais acarretam algumas consequências. Se por 

um lado, é a forma mais viável de se estabelecer um acordo multilateral – adoção de 

standards mínimos – por outro gera o problema da discrepância de tratamento de certa 

conduta, variável dependendo do Estado. Assim, um ilícito praticado em um território pode 

ser mais rigorosamente punido ou não se for levada a efeito em outra parte do globo
562

. 

 A severidade de resposta jurídica de certo ato está intimamente vinculada com a 

escolha do ramo jurídico a ser utilizado. Se for mais rigorosa, normalmente, o direito penal 

será o mais adequado – é o diploma repressivo mais rígido por punir o cidadão de forma 

severa. Se for menos austera, o direito civil ou administrativo serão os mais indicados. 

Contudo, muitas vezes, as sanções do direito civil e do administrativo são mais 

severas que a do ramo penal. Por este motivo, Celso Antônio Bandeira de Mello sustenta ser o 

rigor da sanção uma questão de escolha legislativa e de fixação da competência. Assim, para 

este jurista, não há qualquer diferenciação substancial entre infrações administrativas e suas 

sanções, e contravenções penais e crimes, com suas respectivas penas. A diferença entre as 
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duas esferas é tão somente a escolha legislativa e a autoridade competente para a imposição 

da sanção
563

. 

Nos Estados Unidos, por exemplo, a questão da responsabilidade das pessoas 

jurídicas, tanto no ramo penal, como no cível e administrativo, há margem para o Estado 

decidir quais são os parâmetros da natureza da responsabilidade. Verifica-se, portanto, que a 

diversidade de sistemas jurídicos é um entrave para a tutela do meio ambiente
564

. 

 

4.3 Argumentos legitimadores e deslegitimadores do direito penal ambiental 

 

Na doutrina estrangeira, existem algumas teorias para a tutela penal do meio 

ambiente. As de caráter legitimador do direito penal para a proteção ambiental são: 

Pragmatismo (Mccafrey
565

); Crítica do Discurso de Resistência
566

 (Luis Gracia Martín
567

); 

Direito Penal de Duas Velocidades (Silva Sánchez
568

). As de caráter deslegitimador do 

diploma repressor: Escola de Frankfurt (Hassemer, Herzog, Prittwitz, Lüderssen, Albrecht e 

Nauck
569

); Direito Administrativo Sancionador ou Direito de Contraordenações (Erich 

Göhler
570

 e Lutz Treder
571

). 

O Pragmatismo ou Filosofia do Significado e da Verdade é teoria oriunda das obras 

de Peirce
572

 e James
573

. Esta teoria indica a necessária verificação de uma doutrina pautando-a 
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nos seus efeitos práticos. A escolha de uma vertente teórica deve ser levada a efeito 

vislumbrando seus objetivos a serem atingidos
574

. 

A teoria do Pragmatismo indica a necessária utilização das crenças ou das verdades 

somente quando forem satisfatoriamente utilizadas para o alcance do fim pretendido. Todo 

conhecimento pode e deve ser respeitado, mas deve ser conduzido para satisfazer certas 

aspirações. O viés pragmático somente aceitam processos de escolha e adaptação para os 

efeitos funcionarem
575

. 

Existem duas máximas do Pragmatismo indicadas por seus fundadores. Nos dizeres 

de Peirce
576

: “[...] a opinião que está destinada a encontrar o consenso último de todos os que 

investigam é o que ‘verdade’ quer dizer, e o objeto representado nessa opinião é o real”. Nas 

palavras de James
577

: “[...] a verdade é apenas o que é vantajoso para o nosso pensamento, tal 

como o bem é apenas o que é vantajoso para o nosso comportamento”. 

O Pragmatismo consiste em sempre olhar os objetivos pretendidos. As consequências 

práticas veiculam a teoria a ser escolhida. Há, portanto, uma lógica invertida. Ao invés de 

adotar um conhecimento teórico e verificar seus desdobramentos práticos, o Pragmatismo 

observa o fim para poder escolher o melhor fundamento. 

Adotando o Pragmatismo como teoria veiculadora da política jurídica de proteção 

ambiental, os norte-americanos observam o problema: degradação ambiental. Depois disso, 

verificam as necessidades para solucionar esta questão: proteger meio ambiente, punir o 

poluidor e evitar que a haja perpetuação da poluição. 

A consequência para a adoção do Pragmatismo, sob o viés jurídico-ambiental, é a 

necessária resposta penal para certas condutas lesivas ao meio ambiente. Assim, os norte-

americanos acham necessária, suficiente e adequada a criminalização de condutas poluidoras. 

McCaffrey
578

 indica os motivos pragmáticos adotados pela doutrina da Common Law 

para a criminalização de condutas lesivas ao meio ambiente. Primeiro fundamento: um 
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poluidor em potencial, provavelmente, seria menos estimulado a cometer atos lesivos ao meio 

ambiente se sua conduta fosse prevista no Código Penal. Fazendo alusão não só ao indivíduo, 

mas a comunidade, o diploma repressor iria contribuir para manter certa localidade limpa e 

preservada. Além disso, a rigidez penal poderia viabilizar uma punição justa ao sujeito ativo 

da degradação ambiental
579

. Segundo fundamento: a área protegida pela legislação repressora 

é mais viável para tutela de áreas públicas ou desvigiadas que uma região privada e vigiada 

pela iniciativa privada. Bens públicos desprotegidos de potenciais poluidores desenvolveria a 

chamada "tragédia dos bens comuns"
580

, ou seja, iria trazer prováveis resultados de estímulos 

à valorização do terreno para o poluidor praticar livremente atos de eliminação de resíduos 

poluentes, superando o interesse comum da comunidade na manutenção da área de estar livre 

de lixo. Seria uma forma muito difusa para desencorajá-lo a poluir. Uma vez res communis, 

há a ausência de vigilância privada, ficando à mercê de degradações. A criminalização é uma 

tentativa de compensar esta falta de vigilância, apenando condutas ofensoras ao interesse 

público. Há a centralização do interesse da comunidade de forma difusa, reforçando-a com 

sanções. Um dos primeiros exemplos desse uso do direito penal é a doutrina da perturbação 

da ordem pública de direito comum. No Common Law, a perturbação da ordem pública 

sempre foi um crime, e punido como tal. 

Verifique-se o raciocínio pragmático - McCaffrey
581

: “Certamente a principal razão 

para a criminalização, em geral, é o de impedir a conduta que é particularmente prejudicial 

para a sociedade”. Houve o reconhecimento do problema: poluição. Depois há a escolha da 

teoria a ser adotada para solucionar a questão: direito penal. 

Nos países com tradição Civil Law, não predomina a lógica pragmática. Nesta, o 

resultado modifica a teoria para alcançar o fim pretendido. Naquela, há construção teórica 

independentemente de uma vinculação com o resultado. 

Na Espanha, Luis Gracia Martín
582

 também legitima o diploma repressor para a 

proteção do meio ambiente. Contudo, a legitimação não é pelo viés pragmático, mas pautado 

                                                                                                                                                                                        

community interest and enforces it with sanctions. An early example of this use of the criminal law is the 

common law doctrine of public nuisance. ‘At common law, a public nuisance was always a crime, and 

punishable as such.’” (Tradução livre. McCAFFREY, Stephen C. Crimes against the environment. In: 

BASSIOUNI , M. Cherif (ed.). International criminal law: volume 1 – crimes. 2. ed. New York: Transnational 

Publishers, 1999). 
579
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em estudo histórico, político e social. O autor analisa a tutela ambiental incluindo-a como 

ramo inerente ao direito penal econômico
583

. Nos seus estudos, analisa-se a mudança histórica 

no direito penal. Há uma ruptura do Direito Penal Liberal, originando o “novo” Direito Penal. 

Os bens jurídicos vida, patrimônio e dignidade sexual são exemplos de objetos de 

tutela penal inerentes do Direito Penal Liberal ou da Ilustração. Esta denominação foi 

formulada por ter existido uma ruptura do diploma repressor do antigo regime - monarquia 

absolutista. Sua legitimação, limitação e seus aspectos materiais foram todos reformulados. 

Essa construção foi pautada na doutrina iluminista, século XVII, sendo uma reformulação 

política e racionalista
584

. 

Ainda no século XVII, o direito penal pós-monarquia absolutista era chamado de 

“moderno”. Atualmente, este termo já não pode ser utilizado para designá-lo. Assim, o 

“moderno” seria utilizado para fazer referência ao diploma repressor atual
585

. Dessa forma, o 

Direito Penal da Ilustração deve ser entendido como “clássico”, e a expressão “Direito Penal 

Moderno” deve se referir ao diploma repressor do presente
586

. 

Sinteticamente, o Direito Penal Clássico tutela bens jurídicos individuais, com 

sujeitos ativos e passivos bem delimitados. O Moderno diploma repressor tem novos 

interesses e características como a tutela de bens jurídicos difusos, a dificuldade de 

identificação/indicação dos sujeitos ativos e passivos, entre outras
587

. 

O Direito Penal Moderno se revela com a aparição de novos bens jurídicos e uma 

ampliação dos objetos de tutela da ultima ratio
588

-
589

. O meio ambiente e a ordem econômica 
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são alguns dos novos objetos de proteção deste “novo” ramo. Estes surgem principalmente na 

parte especial das legislações penais
590

. 

Gracia Martin indica que os motivos para a aparição deste novo direito penal 

coincidem com as observadas por Silva Sánchez
591

-
592

. Apesar da concordância dos estudos 

acerca da expansão do direito penal e sua legitimação para a tutela de crimes ambientais, estes 

autores espanhóis concluem divergentemente. 

Conclusão de Gracia Martin: o direito penal deve tutelar todos os bens jurídicos de 

forma igualitária, tal como classicamente foi construído. Rechaça a ideia de deslegitimação do 

diploma repressor para a tutela dos chamados delitos econômicos
593

. Fundamenta esta 

vedação, dentre outros motivos, por entender ser a deslegitimação um discurso das classes 

poderosas para se beneficiarem
594

 e por indicar as consequências dos delitos econômicos, 

causando, por vezes, efeitos mais graves que os crimes clássicos ou da Ilustração
595

. 

                                                                                                                                                                                        

política e de funcionários como um tipo de delinquência específica da globalização que apresenta especial 

relevância na medida em que a realização exitosa de toda essa macrocriminalidade internacional é dificilmente 

imaginável à margem das burocracias administrativas estatais e, por isso, sem a cooperação de funcionários e de 

agentes estatais”. (GRACIA MARTÍN, Luis. Op. cit., p. 67-69). 
590

 HASSEMER apud GRACIA MARTÍN, Luis. Op. cit., p. 45. 
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Gracia Martin
596

 rechaça, também, o tratamento diferenciado aos crimes de 

colarinho branco. Entende não ser adequado levar a efeito penas diferenciadas, com respostas 

penais mais brandas que os delitos clássicos. Sobre este aspecto, far-se-á análise 

posteriormente quando do estudo dos fundamentos de Silva Sánchez – Direito Penal de Duas 

Velocidades. 

Concordando com Gracia Martin: No Brasil, Artur De Brito Gueiros Souza
597

. Na 

Alemanha
598

, Bernd Schünemann. Na Espanha, Carlos Martínez-Buján Pérez
599

-
600

. 

Discordando dos autores supracitados, Silva Sánchez propõe uma forma inovadora 

para a tutela dos bens jurídicos do “novo” direito penal, o qual engloba, dentre outros, o meio 

ambiente e o sistema financeiro. Este autor não concorda com o tratamento penal igualitário 

dos crimes clássicos com os econômicos. 

Apresentada no livro “A expansão do direito penal: aspectos de política criminal 

nas sociedades pós-industriais”, a construção teórica do autor espanhol considera alguns 

fatores para rechaçar a resposta penal clássica para os crimes econômicos
601

. Estas são as 

denominadas “algumas causas para a expansão do direito penal” 
602

-
603

. 
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Logo após o estudo de algumas causas para a expansão do direito penal, Silva 

Sánchez
604

 conclui que não é possível o retorno de um direito penal liberal, estrito e com 

garantias aos indivíduos em face do Estado. Este modelo clássico seria impossível não por 

existir a inegável expansão do direito penal, mas pela expansão da pena privativa de 

liberdade. 

Diante do problema da expansão da pena privativa de liberdade, o autor espanhol 

indica a necessária reforma do modelo vigente. Sua proposta de mudança seria adotar um 

padrão sem pena privativa de liberdade, mas tão somente com sanções penais restritivas de 

direitos. Contudo, a mitigação do rigor da pena justificaria a redução de garantias para o 

sistema
605

. 

A proposta do autor espanhol é denominada de “Direito Penal de Duas 

Velocidades”, pois é uma estrutura com um modelo dual: Primeira Velocidade e Segunda 

Velocidade. O primeiro nível do padrão engloba o Direito Penal Clássico, o qual continuaria a 

preservar todas as garantias individuais conquistadas historicamente pelos cidadãos na era da 

Ilustração. O amplo rol de garantias iria equilibrar a cominação de sanções penais severas aos 

delitos previstos. Neste, haveria a previsão de pena privativa de liberdade. O segundo nível do 

                                                                                                                                                                                        

cidadãos. Em suma, vive-se em uma sociedade de enorme complexidade, na qual a interação social alcançou 

níveis e perigos jamais vistos. 

• O surgimento de uma sociedade de insegurança subjetiva, na qual, por múltiplos e diversos fatores (figurando, 

dentre os principais, a exploração do medo coletivo pelas mas media), a sensação ou vivência subjetiva dos 

riscos é claramente superior à sua própria existência objetiva. 

• A configuração de uma sociedade de classes passivas (pensionistas, desempregados, destinatários de serviços 

públicos essenciais, pessoas físicas ou jurídicas subvencionadas etc.), que se convertem em cidadãos-eleitores, 

cada vez mais intolerantes com o custo do progresso econômico-industrial, vale dizer, com os efeitos derivados 

dos espaços de risco permitido, razão pela qual se incrementariam infrações de deveres de cuidado, além do 

catálogo de crimes de perigo presumido. 

• O sentimento de identificação da maioria com a vítima do delito mais do que com o delinquente, em especial o 

delinquente poderoso. Não raro, surgem casos de vítimas ou grupo de vítimas que se tornam, por força da 

opinião pública, verdadeiras celebridades nacionais ou internacionais.  

• O descrédito de outras instâncias de proteção (ética social, Direito Civil e Direito Administrativo), fazendo com 

que a demanda social de punição se dirija precisa e necessariamente para o Direito Penal (tornando-o, 

desalentadoramente, o principal instrumento de pedagogia político-social).  

• A influência dos denominados gestores atípicos da moral (movimentos feministas, verdes, pacifistas ou grupos 

discriminados), secundados, academicamente, pelas mudanças havidas na criminologia de esquerda 

(neorrealismos), fazendo com que aqueles que outrora repudiavam o Direito Penal como braço armado das 

classes poderosas contra as subalternas, agora clamam por mais Direito Penal contra as classes poderosas” 

(SILVA SÁNCHEZ apud SOUZA, Artur de Brito Gueiros. Da criminologia à política criminal: direito penal 

econômico e o novo direito penal. In: ____ (org.). Inovações no direito penal econômico: contribuições 

criminológicas, político criminais e dogmáticas. Brasília: ESMPU, 2011. p. 105-146. Disponível em: 

<http://www3.esmpu.gov.br/linha-editorial/outras-publicacoes/inovacoes-final.pdf>. Acesso em: 24 jan. 2013.). 
604

 SILVA SÁNCHEZ, Jesús-María. A expansão do direito penal: aspectos da política criminal nas sociedades 

pós-industrial. Tradução de Luiz Otávio de Oliveira Rocha. 2. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2011. cap. 

6. 
605

 Loc. cit. 
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modelo dual contempla os “novos” crimes, com relativização de garantias individuais, mas, 

em contrapartida, cominaria sanções mais brandas – sem pena privativa de liberdade
606

. 

O critério utilizado como delimitador destes dois modelos seria a pena privativa de 

liberdade, por ser esta a medida punitiva que interfere na esfera individual de forma mais 

gravosa. Deste modo, aos delitos cuja sanção extrema fosse cominada, nenhuma 

flexibilização de garantias seria permitida. Por outro lado, os crimes que fossem reprimidos 

através de penas pecuniárias ou restritivas de direitos poderiam experimentar uma 

relativização dos princípios clássicos
607

. 

Uma vez abordadas as teorias legitimadoras do direito penal para a tutela ambiental, 

passa-se a expor as doutrinas deslegitimadoras ou reducionistas do diploma repressor. A 

primeira a ser objeto de estudo é a Escola de Frankfurt do Direito Penal, tendo como seus 

principais precursores Hassemer, Herzog, Prittwitz, Lüderssen, Albrecht e Nauck
608

. 

A Escola de Frankfurt do Direito Penal se preocupa com a tendência expansiva do 

diploma repressor identificando um possível e indevido alargamento da regulação de 

atividades sem a necessária intervenção penal. O aumento da extensão de tutela por parte da 

ultima ratio e o esvaziamento do campo de incidência dos outros ramos jurídicos acarretaria 

em uma transformação daquela disciplina em uma esfera jurídica de afronta ao princípio da 

intervenção mínima
609

. 

Mesmo existindo uma adequação para tutela de novos bens jurídicos, apesar de ser 

identificado pelo rótulo “Direito Penal”, “[...] restará na prática, completamente distanciada 

de tudo aquilo que historicamente representou o saber jurídico-penal” 
610

. A modernização do 

diploma repressor seria uma autonegação, tornando-se um ramo jurídico simbólico e 

funcionalista. 

Os defensores do Direito Penal Mínimo ou Modelo Ultraliberal entendem ser a 

esfera penal a mais restrita possível, restringindo-se à tutela básica de bens jurídicos 

individuais – vida, saúde, liberdade e propriedade. Além disso, a proteção destes valores deve 
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ser por intermédio da aplicação exacerbada das garantias individuais do cidadão, previstas na 

constituição e nas normas infraconstitucionais
611

. 

Argumentam os adeptos da Escola de Frankfurt que o direito penal é o ramo jurídico 

o qual atinge os direitos dos cidadãos de forma mais severa. A ampliação de sua incidência 

não deve ser uma opção, pois os direitos e liberdades individuais seriam reduzidos. Isto seria 

um ônus não suportável para a sociedade. Tal raciocínio está relacionado com a teoria 

contratualista de legitimação do poder de punir estatal – ius puniendi
612

-
613

-
614

. 

Com efeito, os adeptos da Escola de Frankfurt entendem ser inadequado e temerário 

o efeito expansivo do diploma repressivo para além dos seus limites de proteção de bens 

jurídicos individuais e interesses imediatos – concepção clássica – para abranger bens 

jurídicos supraindividuais e interesses mediatos – concepção moderna. O aumento da esfera 

de tutela penal indica uma inadequação de utilização da via punitiva. Nos dizeres de 

Hassemer615: 

Os âmbitos nos quais o moderno Direito Penal se concentra estão todos relacionados 

somente indiretamente com os cidadãos e os indivíduos. Diretamente estão as 

instituições da sociedade ou também do Estado. No Moderno Direito Penal, a 

proteção dos bens jurídicos torna-se a proteção das instituições (grifos do autor). 
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Nessa ótica, a ampliação do objeto de tutela da esfera penal seria uma “[...] ‘cruzada 

contra o mal’ desprovida de uma mínima fundamentação racional [...]” 
616

. 

Outrossim, os doutrinadores da Escola de Frankfurt afirmam que a utilização do 

Direito Penal para a tutela de bens jurídicos modernos importaria flexibilizações de garantias 

e direitos, as quais ocorreriam para adequar a norma repressora à defesa dos interesses 

difusos
617

. Tais mudanças acarretariam a transformação – possivelmente irreversível – de um 

Direito Penal que protege o indivíduo contra o poder punitivo estatal para um Direito Penal 

do Inimigo
618

, o qual protegeria o Estado contra determinados indivíduos. Assim, o diploma 

punitivo teria como única função a de legitimar o próprio Estado, mantendo o seu poder 

policial e repressor sobre a sociedade
619

. 

Outra crítica indicada pela corrente reducionista para fundamentar a inadequação do 

direito penal para a tutela dos novos bens jurídicos é a questionável eficácia do direito penal 

para conter a criminalidade econômica. O Direito Penal Econômico é um ramo que padece de 

déficits de execução estruturais quando analisada sob a ótica de eficiência e adequação para 

conter a delinquência moderna
620

. O aumento da repressão seria uma solução meramente 

simbólica do Estado
621

, levando-se em consideração que este não pode permanecer inerte 

diante de lesões a interesses difusos. 

Superadas as considerações deslegitimadoras da Escola de Frankfurt, os adeptos 

desta corrente entendem ser necessária tutela jurídica para os novos bens jurídicos – meio 

ambiente e ordem econômica. Contudo, não pode ser pela via penal. Restam, assim, os ramos 

administrativo e civil, ou a criação de uma terceira via. 

A via ultraliberal propõe uma opção pautada nos conhecimentos e construções 

jurídicas históricas de direitos e garantias do Direito Penal da Ilustração. Propõe a tutela dos 

novos bens jurídicos pelo denominado Direito de Intervenção. 

A Escola de Frankfurt não indicam a total omissão de tutela jurídica para os novos 

bens jurídicos. Pelo contrário: há necessidade de intervenção do direito nas práticas lesivas ao 
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meio ambiente e a ordem econômica. Mas, o direito penal não é a via adequada. A 

regulamentação desses novos interesses difusos deveria ser por intermédio de um “(...) direito 

de cunho sancionador situado a meio do caminho entre as normas penais e extrapenais” 
622

. 

Nos dizeres de Hassemer: 

Seria altamente recomendável que fossem retirados da esfera do Direito Penal os 

problemas que lhe foram trazidos nos últimos tempos. O Direito das contravenções, 

o Direito Civil, o Direito Administrativo e também o mercado e as precauções das 

próprias vítimas são campos onde muitos dos problemas de que o Direito Penal 

moderno se apropriou seriam mais bem gerenciados. Poder-se-ia também sugerir 

que aqueles problemas das sociedades modernas que levaram à modernização 

do Direito penal fossem disciplinados por um específico “Direito de 

Intervenção”, situado entre o Direito Penal e o Direito das Contravenções, 

entre o Direito Civil e o Direito Administrativo. Decerto, ele poderia contar com 

garantias e formalidades processuais menos exigentes, mas também seria provido 

com sanções menos intensas contra o indivíduo. Tal Direito ‘moderno’ seria 

normativamente menos censurável e, ao mesmo tempo, faticamente melhor 

equipado para lidar com os problemas específicos da sociedade moderna. (grifos do 

autor) 

 

O Direito de Intervenção, também chamado de Direito Administrativo Sancionador 

ou de Direito de Contraordenações, seria um novo ramo jurídico para a tutela de novos bens 

jurídicos. É uma proposta entre o diploma repressor da Ilustração e os Direitos Administrativo 

e Civil. Segundo o autor supracitado, esta nova via seria mais eficaz e iria conter o avanço não 

querido da expansão do direito penal. 

Antes de analisar os fundamentos do Direito de Contraordenações, devem ser 

apresentados os motivos para a não utilização dos ramos penal, civil e administrativo. É o que 

passa a expor. 

Alguns motivos para a não utilização do direito penal para a tutela do meio ambiente 

são indicados por Lobo da Costa
623

. A autora enumera cinco argumentos deslegitimadores do 

diploma repressivo: dificuldade de legitimação e limites materiais para a utilização da técnica 

de antecipação do perigo de dano na atividade legislativa; remissão a normas e conceitos 

administrativos; dificuldade para constatação da relação de causalidade; dificuldade para 

imputação de condutas empresariais; direito penal simbólico. 

No direito penal moderno, há a utilização de tipos de perigo abstrato
624

 para a tutela 

dos novos bens jurídicos. O fundamento para tanto é uma suposta melhor eficiência e 
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adequação para a proteção destes valores. Essa modalidade típica resolveria problemas 

estruturais do tipo penal e do processo penal na matéria probatória. Essa ideia pode ser 

verificada com a excessiva utilização da técnica na Lei de Crimes Ambientais brasileira
625

. 

Lobo da Costa
626

 não deslegitima os crimes de perigo abstrato em todas as suas 

formas. Diz que os parâmetros materiais para a utilização desta técnica não é delimitado de 

forma substancial para permitir sua legitimação para a tutela do meio ambiente. 

Deveriam existir parâmetros substanciais para a criação de tipos de perigo abstrato. 

Somente assim esta técnica seria legítima. 

A doutrina estrangeira e nacional propõe diversos parâmetros substanciais para a 

criação de tipos de perigo abstrato, tais como: verificação da ofensividade do bem jurídico 

pela presunção – Teoria da Presunção
627

; Teoria da Ação Perigosa
628

; Crimes de Perigo 

Abstrato como Crimes de Perigo Concreto de Menor Intensidade Lesiva
629

; Teorias do Bem 

Jurídico Intermediário, Espiritualizado e Ações de Massa
630

; Teoria da Segurança do Bem 

Jurídico
631

; entre outras. 
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Apesar das muitas propostas para delimitação dos limites para a criação de um tipo 

de perigo abstrato, Lobo da Costa
632

 diz não existir nenhuma fundamentação teórica 

substancial que possa fundamentar a criação de tipos penais para tutela do meio ambiente. 

Inexistindo fundamento para criminalizar condutas lesivas ao meio ambiente com tipos de 

perigo abstrato, essas normas carecem de legitimidade. 

A conclusão dos adeptos do direito penal econômico de ser necessária a tutela penal 

por ser o ramo mais eficiente encontra o entrave dos objetivos do direito penal. A eficiência 

não é um de seus vetores. Essa ideia é meramente utilitarista, devendo ser rechaçada. Além 

disso, conclui a autora que a ideia de perigo presumido (juris et jure), sem análise concreta de 

afetação ao bem jurídico, é temerária. Os defensores dessa linha argumentativa confundem 

funcionalidade com legitimidade
633

. 

O segundo argumento deslegitimador do direito penal indicado por Lobo da Costa é 

a assessoriedade administrativa do direito penal. Esta consiste no preenchimento dos 

elementos dos tipos penais pelo direito administrativo, via normas, conceitos ou atos 

administrativos
634

. 

A utilização de termos oriundos do direito administrativo é justificável pela 

existência de termos técnicos específicos para constituir muitos tipos penais. Não ocorre 

somente no direito penal ambiental, mas também em normas incriminadoras relativas à ordem 

tributária, trânsito e drogas
635

. 

Contudo, a remissão a termos e conceitos de direito administrativo faz surgir graves 

problemas de legitimidade das normas penais que necessitam destes complementos. Lobo da 

Costa
636

 indica a violação de princípios penais pela utilização desta técnica de 

complementação administrativa, especialmente a clara afronta ao princípio da legalidade. Nos 

dizeres de José Afonso da Silva
637

: 

A questão mais delicada da Política Nacional do Meio Ambiente reside na qualidade 

dos meio normativos de sua execução. Habituou-se, desde o regime militar, a atuar 

nessa matéria por meio de portarias e resoluções de órgãos do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente, o que facilita a sua criação e alteração. Essa flexibilidade, se por 

um lado é conveniente, em face de situações de emergência, por outro importa 
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insegurança jurídica para os destinatários desses instrumentos infralegais, 

cumprindo, mesmo, verificar, em cada caso, até que ponto a situação regulada não 

exigiria lei, a fim de resguardar o princípio da legalidade, que se acha inscrito no art. 

5º, II, da Constituição da República [...]. 

 

As normas estruturalmente incompletas, também chamadas de normas penais em 

branco, não deixam de serem normas penais incriminadoras. Mesmo cominando sanção penal 

em seu preceito secundário, depende de complementação por outra norma para ser completa 

sua estrutura típica. Esta técnica faz com que o conteúdo normativo fique completo
638

-
639

. 

Não fazendo referência direta sobre a ilegitimidade do direito penal para a tutela do 

meio ambiente – entretanto, o raciocínio é totalmente aplicável a esta matéria - alguns 

autores
640

 entendem que a técnica normativa da norma penal em branco é inconstitucional por 

violação dos princípios da reserva legal e da separação dos poderes
641

. 

Aduz Paulo Queiroz
642

, exemplificando com o caso da lei 11.343/06 (lei de drogas), 

que o complemento necessário para aplicação desta norma não é oriundo do poder 

Legislativo. Assim, por via oblíqua, quem legisla sobre drogas no Brasil é o Poder Executivo, 

via ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Conclui o autor haver grave 

violação do princípio da separação dos poderes. 

Quanto à violação do princípio da reserva legal, o autor supracitado diz ser de forma 

sutil e por via oblíqua. Também trabalhando com o caso da lei de drogas brasileira, o Poder 

Executivo dispõe sobre matéria penal por portaria, e não lei ordinária ou complementar – 

únicas espécies legislativas aceitas para dispor sobre direito penal
643

. 

O terceiro argumento de Lobo da Costa
644

 para a deslegitimação do direito penal para 

a tutela do meio ambiente é a dificuldade para constatação da relação de causalidade nos 

crimes ambientais. A verificação do nexo de causalidade entre a conduta do agente e o 

resultado apresenta dificuldade na incerteza de sua verificação prática. Além disso, há entrave 

teórico para reconhecimento deste elemento do fato típico. 

Quanto à primeira dificuldade para imputação de um agente a um crime ambiental, 

qual seja: constatação da relação de causalidade entre sua conduta e o resultado naturalístico, 

a autora indica a diversidade de interações de elementos que dificultam a evidência da 
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consequência da atividade lesiva. Há dificuldade de reunir conjunto probatório para indicar 

com precisão o causador de certa degradação ambiental. Exemplo: poluição causada em um 

polo industrial. 

A segunda dificuldade para imputação de um agente a um crime ambiental é o 

arcabouço teórico penal. Este trabalha com a teoria da condição ou teoria da equivalência dos 

antecedentes ou conditio sine qua non
645

-
646

, inviabilizando a responsabilidade penal. Nos 

dizeres de Lobo da Costa
647

: 

A constatação da relação de causalidade, na seara ambiental, esbarra na incerteza do 

conhecimento naturalístico que a embasa e em dificuldades teóricas decorrentes de 

limitações da teoria da condição. A complexidade do relacionamento entre os 

elementos ambientais e o fato de que muitos fenômenos danosos surgem apenas a 

longo prazo são empecilhos para que a ciência possa afirmar, com segurança, a 

existência de algumas relações causais. Outrossim, fenômenos como os da sinergia e 

da acumulação geram perplexidade à teoria da condição. A imputação das condutas 

é, portanto, uma tarefa de difícil realização para o direito penal.
648

-
649

 

 

O quarto argumento deslegitimador do direito penal para a tutela ambiental - 

indicado pela autora em comento - é a dificuldade para imputação da conduta em contextos 
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empresariais. Antes de apresentar esta razão deslegitimadora, é importante apresentar os 

conceitos de “organização empresarial” e “empresa”. 

Para a caracterização da “organização empresarial” é necessário estar presentes os 

seguintes elementos: empresa de grande porte; descentralização e divisão de atribuições; 

sistema de dependência recíproca das diversas atividades. Assim, para ser considerada 

“organização empresarial”, não é possível ser instituições privadas ou públicas de pequeno 

porte, não pode haver uma centralização do poder e concentração de competências, e não é 

possível existir tarefas independentes. Portanto, pode-se definir “organização empresarial” 

como uma empresa de grande porte, estruturada por divisões complexas de atribuições 

dependentes reciprocamente
650

-
651

. 

O conceito de empresa é relacionado a uma atividade empresária. Esta tem o objetivo 

de obter do lucro mediante o oferecimento de bens ou serviços ao mercado consumidor, 

oriundos da organização de meios de produção – matéria prima, trabalho, capital e 

tecnologia
652

. 

Assim entendidos o que caracteriza a “organização empresarial” e a “empresa”, fica 

fácil entender a crítica deslegitimante de Lobo da Costa
653

. Esta indica ser a caracterização de 

um ilícito ambiental muito difícil por ser inerente à organização empresarial a complexidade 

das informações e tarefas inerentes a ela. As inúmeras atribuições e delegações de decisões 

acerca de uma atividade empresária dificultam a imputação das condutas lesivas ao meio 

ambiente praticadas em âmbito empresarial. 

O direito penal não tem condições de fazer a devida caracterização da conduta dos 

agentes por não ser possível definir com precisão em quem recairá a responsabilidade. A 

única possibilidade de responsabilização dos atos lesivos ao meio ambiente seria a 

consequência radical de eliminar a responsabilização individual da empresa. Isso seria 

incorreto porque iria ultrapassar os limites da imputação individual, flexibilizando garantias 

inerentes ao direito penal para poder responsabilizar os dirigentes da empresa
654

. 

Diante da complexidade das organizações empresariais e a dogmática penal vigente, 

a única possibilidade de imputação das condutas lesivas ao meio ambiente seria por 
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intermédio de flexibilizações de garantias. Diante deste problema, Lobo da Costa
655

 conclui 

ser o direito penal estruturalmente incapaz de lidar com a maioria das questões ambientais. 

Outra conclusão da autora acerca dos delitos de organização empresarial é ser o 

direito penal ilegítimo para lidar com as questões ambientais, uma vez que este ramo necessita 

flexibilizar garantias para poder imputar as condutas lesivas ao meio ambiente. Esse ônus não 

seria suportado pela sociedade e não justificável
656

. 

O último argumento deslegitimante do direito penal indicado por Lobo da Costa é 

referente à norma penal simbólica – tema tratado no terceiro capítulo do presente trabalho. A 

fim de não ser repetitivo, remete-se o leitor e esta etapa do presente estudo. 

Depois de um estudo referente à norma penal simbólica, a autora conclui: 

8. O direito penal ambiental, além de seu déficit de legitimidade, apresenta efeitos 

contraprodutivos, isto é, desfuncionais à proteção ambiental. Para analisá-los, pode-

se utilizar da ideia de uso simbólico do direito penal, tais como: a inefetividade 

instrumental, a incapacidade estrutural da norma penal simbólica de produzir 

resultados instrumentais manifestos, algumas circunstâncias que caracterizam o 

momento da criação da norma e um componente de engano, consistente na ocultação 

das funções latentes da norma. Aplicados ao direito penal ambiental brasileiro, 

mesmo que em um exame limitado, tais indicadores apontam a presença de um 

simbolismo penal. 
657

. 

 

Diante dos argumentos deslegitimantes apresentados por Lobo da Costa e outros 

indicados por outros autores, como José Danilo Lobato
658

 e Fábio Medina Osório
659

, estes 

propõem uma nova forma de tutela jurídica do meio ambiente. É o denominado Direito 

Administrativo Sancionador ou Direito de Contraordenações. 

Pela leitura da nomenclatura da proposta para a tutela do meio ambiente, verifica-se 

que ela não contempla o direito civil para a proteção ambiental. Os defensores desta linha 

indicam ser inadequada a esfera jurídica privada. Mesmo configurando o direito de 

propriedade, vinculando seu exercício à luz do princípio da função social, e prevendo medidas 

reparatórias para os danos ambientais, a natureza do instrumental cível é meramente 

reparatória. Assim, esta função reparadora inerente ao ramo em comento é incongruente com 

medidas sancionadoras
660

. 

Não sendo adequados os ramos penal e cível, resta o direito administrativo para a 

tutela ambiental. Segundos os adeptos do direito de contraordenações, este ramo público é 
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mais afeito a proteção ambiental. Há duas formas de atuação da Administração Pública ao 

intervir nas condutas ilícitas: uma de forma preventiva – modificando, adquirindo, 

restringindo, transformando e extinguindo direitos; outra de caráter sancionador – impondo 

sanções de natureza administrativa
661

-
662

. 

O direito de contraordenações não é um novo ramo jurídico. É tão somente a “[...] 

teorização do poder punitivo estatal na aplicação de sanções de caráter administrativo [...]” 

663
. Portanto, é direito administrativo. 

Sendo direito administrativo, mas com características peculiares, o que vem a ser a 

dita contraordenações? A lei portuguesa 50/2006, em seu art. 1º, nº. 2, indica um conceito 

legal para tanto: 

Constitui contra-ordenação ambiental todo o facto ilícito e censurável que preencha 

um tipo legal correspondente à violação de disposições legais e regulamentares 

relativas ao ambiente que consagrem direitos ou imponham deveres, para o qual se 

comine uma coima 
664

. 

 

Pela leitura do dispositivo português, o conceito legal de contraordenação é uma 

transgressão a uma norma proibitiva de cunho administrativo-sancionador. É uma definição 

próxima ao identificado no conceito formal de crime: “crime é a violação da lei penal.” 
665

. 

Fundamentos das contraordenações
666

: a construção teórica parte do pressuposto que 

o ius puniendi estatal
667

, conferido ao Estado pela Constituição Federal, não é inerente ao 

direito penal. Sua natureza é pública, sendo possível superar a premissa unificadora e estender 

ao direito administrativo sua concepção
668

. 

Entendendo o direito de contraordenações como oriundo do ius puniendi estatal, os 

atos lesivos ao meio ambiente devem ser tutelados pelo direito administrativo, e não pelo 
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direito penal. Este entendimento tem supedâneo nos motivos deslegitimantes do diploma 

repressor supraindicados e pelos seguintes motivos: direito administrativo não tem os efeitos 

sociais negativos do sistema penal; princípio da subsidiariedade
669

 - o direito administrativo 

tem meios para tutela eficaz do meio ambiente, não necessitando da incidência da ultima 

ratio; Para o Estado, as contraordenações viabilizam soluções mais rápidas e flexíveis para 

realização de políticas públicas constitucionais de repressão a atividades lesivas ao meio 

ambiente; Para os cidadãos, o novo viés traz mais garantias, com sistema repressor mais 

fechado a intervenções arbitrárias do administrador público, mitigando os atos pautados em 

benefícios públicos em detrimento dos individuais
670

. 

Em síntese, o direito administrativo sancionador ou direito de contraordenações é 

uma proposta de utilização do processo penal e sanções de caráter administrativo. Segundo os 

adeptos desta doutrina, haveria a vantagem de ter um processo com todas as garantias penais e 

o benefício de não expansão da pena privativa de liberdade. Além disso, o rótulo 

estigmatizante “direito penal” não iria atingir a liberdade do cidadão de forma tão 

agressiva
671

. 

 

4.4 Competência do Tribunal Penal Internacional, da Corte Internacional de Justiça e 

da Comissão de Compensação das Nações Unidas para a tutela do meio ambiente 

 

Jurisdição é o poder de dizer o direito, conferido ao Estado ou a um órgão 

internacional para resolver conflitos, promovendo a justiça e a paz social
672

. Esta é dividida 

em órgãos jurisdicionais, a fim de exercê-la dentro dos limites de distribuição. Estas 

repartições de determinação da incidência da jurisdição são chamadas de competências. 
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Conforme Liebman
673

, competência é a “[...] quantidade de jurisdição cujo exercício é 

atribuído a cada órgão ou grupo de órgãos” 
674

. 

Conforme tópicos pretéritos, os muitos documentos internacionais de tutela do meio 

ambiente e a dificuldade da tutela conjunta do direito penal, administrativo e civil geram 

problemas. Dentre eles, pode-se indicar a dificuldade de fixação da competência para punir os 

infratores. Estes podem ser tanto pessoas físicas, como entes coletivos – incluindo-se os 

Estados. 

Em âmbito internacional, não existe uma corte específica e efetiva para punir os 

poluidores. Pela inexistência de um tribunal efetivo para a aplicação das normas 

internacionais e a necessária tutela da natureza, propõem-se três medidas possíveis para 

viabilizar proteção mais efetiva deste bem jurídico: Corte Internacional de Justiça deve ser o 

foro competente para sancionar os países signatários pelas degradações ambientais; fixação da 

competência do Tribunal Penal Internacional para julgar condutas lesivas ao meio ambiente 

por parte de pessoas físicas ou entes sem soberania – pessoas jurídicas; estabelecer uma 

Comissão de Compensação Ambiental das Nações Unidas
675

. 

Segundo a Carta das Nações Unidas de 1945
676

, a Corte Internacional de Justiça é o 

“[...] principal órgão judiciário das Nações Unidas”. Este tribunal será competente para julgar 

todas as questões a ele submetidas pelos Estados, a todos os assuntos previstos na Carta das 

Nações Unidas e nos tratados e convenções internacionais
677

. 

Ressalte-se que a Corte Internacional de Justiça é o principal órgão judiciário da 

ONU, ou seja, não é o único. Seus Estados membros podem apresentar as lides a outras cortes 
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internacionais
678

. Além disso, os que não são membros da ONU também podem pleitear 

solução de um conflito neste tribunal
679

. 

A competência ratione materiae da Corte Internacional de Justiça compreende todas 

as questões que os Estados apresentem para o tribunal. Especificamente, estes assuntos são 

referentes à violação de um compromisso internacional; extensão ou natureza da reparação 

devida pela ruptura de um acordo entre nações; interpretação de tratados ou documentos 

internacionais
680

. 

A Corte Internacional de Justiça é competente para julgar somente Estados. Somente 

estes entes são partes nos processos. Pessoas físicas ou jurídicas não podem ser julgadas neste 

tribunal. As organizações internacionais podem atuar apenas como prestadoras de 

informações ou solicitantes de pareceres. Além disso, a corte não é competente para julgar 

assuntos exclusivos dos Estados. As questões apresentadas devem ter natureza 

internacional
681

-
682

. 
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No âmbito internacional, a competência para julgar os crimes contra a humanidade é 

do Tribunal Penal Internacional
683

. Apesar de ter sido difícil a definição do âmbito de 

incidência da jurisdição internacional por questões relativas à soberania, houve certo consenso 

sobre este aspecto
684

. 

O Estatuto de Roma
685

 define, em seu art. 5º, a competência do Tribunal Penal 

Internacional para julgar os crimes mais graves, os quais afetam a humanidade e todos os 

países em geral, a saber: (a) O crime de genocídio; (b) Crimes contra a humanidade; (c) 

Crimes de guerra; (d) O crime de agressão. 

Para a definição da competência do Tribunal Penal Internacional, o art. 1º do 

Estatuto de Roma indica o princípio da complementaridade como fundamento para tanto:  

O Tribunal é criado, pelo presente instrumento, um Tribunal Penal Internacional ("o 

Tribunal"). O Tribunal será uma instituição permanente, com jurisdição sobre as 

pessoas responsáveis pelos crimes de maior gravidade com alcance internacional, de 

acordo com o presente Estatuto, e será complementar às jurisdições penais 

nacionais. A competência e o funcionamento do Tribunal reger-se-ão pelo presente 

Estatuto. (grifos do autor). 

 

O princípio da complementaridade indica a atuação subsidiária do Tribunal Penal 

Internacional às cortes nacionais. Aquele somente terá competência para julgar os crimes 

definidos no Estatuto de Roma se os agentes públicos estatais mostrarem-se inábeis, 

ineficientes ou inertes em procederem ao julgamento de certo caso
686

.  

O princípio supracitado tem duas finalidades. A primeira é o respeito da soberania de 

cada país. Com isso, cada Estado tem seu elemento fundante preservado. A segunda é dar 

efetividade à justiça internacional penal. Este aspecto dá máxima efetividade ao direito penal 

como forma de pacificação social e preservação da liberdade internacional. Nesse sentido, 

Piovesan
687

: 

Surge o Tribunal Penal Internacional como aparato complementar as cortes 

nacionais, com objetivo de assegurar o fim da impunidade para os mais graves 

crimes internacionais, considerando que, por vezes, na ocorrência de tais crimes, as 
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instituições nacionais se mostram falhas ou omissas na realização da justiça. Afirma-

se, desse modo, a responsabilidade primária do Estado com relação ao julgamento 

de violações dos direitos humanos, tendo a comunidade internacional a 

responsabilidade subsidiária. Vale dizer, a jurisdição do Tribunal Internacional é 

adicional e complementar a do Estado, ficando, pois, condicionada a incapacidade e 

omissão do sistema judicial interno. O Estado tem, assim, o dever de exercer sua 

jurisdição  penal contra os responsáveis por crimes internacionais, tendo a 

comunidade internacional responsabilidade subsidiária. Como enuncia o artigo 1º do 

Estatuto de Roma, a jurisdição do tribunal é adicional e complementar a do Estado 

ficando condicionada a incapacidade ou a omissão do sistema judicial interno. Dessa 

forma, o Estatuto busca equacionar a garantia do direito a justiça, o fim da 

impunidade e a soberania do Estado, a luz do princípio da complementaridade e do 

princípio da cooperação. 

 

Portanto, o princípio da complementaridade traz uma dupla garantia: faz a 

ordenamento jurídico respeitar a soberania estatal e evita a impunidade. O fundamento do 

postulado é a justiça universal, garantindo a todos os cidadãos do mundo uma ordem jurídica 

justa. 

Em relação ao meio ambiente, o Estatuto de Roma prevê os crimes de guerra, art. 8º. 

Na alínea “b”, inciso IV, há a previsão do elemento objetivo do tipo “meio ambiente” 
688

.  

No Protocolo I adicional às Convenções de Genebra de 12 de Agosto de 1949, 

relativo à proteção das vítimas dos conflitos armados internacionais, há a previsão setorial de 

proteção ambiental. Especificamente, os artigos 35 e 55 preveem condutas degradantes ao 

meio ambiente:  

Artigo 55 – Protecção do meio ambiente natural: 

1. A guerra será conduzida de forma a proteger o meio ambiente natural contra danos 

extensivos, duráveis e graves. Esta protecção inclui a proibição de utilizar métodos ou 

meios de guerra concebidos para causar ou que se presume venham a causar tais danos 

ao meio ambiente natural, comprometendo, por esse facto, a saúde ou a sobrevivência 

da população”. 

2 - São proibidos os ataques contra o meio ambiente natural a título de represália. 

Artigo 35: 

1 - Em qualquer conflito armado o direito de as Partes no conflito escolherem os 

métodos ou meios de guerra não é ilimitado. 

2 - É proibido utilizar armas, projécteis e materiais, assim como métodos de guerra de 

natureza a causar danos supérfluos. 

3 - É proibido utilizar métodos ou meios de guerra concebidos para causar, ou que se 

presume irão causar, danos extensos, duráveis e graves ao meio ambiente natural.
689 
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 Estatuto de Roma, art. 8º - Crimes de Guerra - 2. Para os efeitos do presente Estatuto, entende-se por "crimes 

de guerra": 
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Há, portanto, previsão legal tutelando a natureza de forma setorial. Estes dispositivos 

foram incluídos neste documento internacional para inibir e punir ações poluidoras ao meio 

ambiente. É o que se pode identificar nos eventos ocorridos na Guerra do Golfo. Neste 

conflito, houve atividades de despejo de óleo no Golfo Pérsico com incêndio deste material 

inflamável
690

. 

Interessante ressaltar o fato histórico do Sheik Jaber Al-Ahmad Al-Sabah
691

, 

príncipe do Kuwait, ter instado a comunidade internacional sobre a destruição do meio 

ambiente como sendo crime contra a humanidade. Nos termos de sua declaração: “Kuwait 

was the theatre of the greatest ecological catastrophe in living memory ‘ […]’ I invite the 

international community to take (legal) measures that make the deliberate destruction of an 

ecosystem a crime against mankind, the culprits of which should be severely punished”
692

. 

Outro fator que evidencia a competência do Tribunal Penal Internacional é a 

poluição sem fronteiras. Os poluentes causados em uma atividade empresária ou fatos do 

cotidiano não conhecem limites territoriais internacionais
693

. 

As degradações ambientais sem fronteiras são caracterizadas: (1) pela grande 

proporção de destruição da natureza; (2) dificuldade de controle dos materiais poluentes 

despejados; (3) lesões além dos limites territoriais nacionais. O custo dessas condutas lesivas 

é incalculável
694

. 

Importante exemplo a ser indicado de degradação ambiental sem fronteiras é a 

atividade de extração do petróleo, sendo ao mesmo tempo importante e lesiva ao ser humano. 
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Muitas vezes praticada em águas internacionais, os acidentes com despejo de óleo se tornou 

comum. Uma situação tão nociva para as pessoas não pode ser rotineira. Contudo, é o que 

ocorre. Há, assim, uma poluição crônica pela exploração do petróleo. Este é apenas um 

exemplo de uma prática econômica poluente
695

. 

A grande proporção de destruição da natureza, a dificuldade de controle dos 

materiais poluentes despejados e as lesões além dos limites territoriais nacionais são fatores a 

serem avaliados por ciências complementares, tais como a Biologia e a Engenharia. No 

Brasil, há a previsão destes estudos de impactos ambientais na Lei n° 7.804/1989 e seu 

respectivo Decreto n° 99.274/1990, os quais estabelecem as diretrizes da Política Nacional do 

Meio Ambiente (PNMA). Como instrumento da PNMA, elaboraram-se as diretrizes da 

Avaliação de Impacto Ambiental (Aia) e de outros instrumentos complementares: o Estudo de 

Impacto Ambiental (Eia) e o Relatório de Impacto Ambiental (Rima) 
696

. 

O terceiro foro possível para a tutela do meio ambiente seria transformar a Comissão 

de Compensação Ambiental das Nações Unidas em corte permanente. Criada em 1991 pelo 

Conselho de Segurança da ONU, tinha por objetivo o processo de demandas e consequente 

reparação pecuniária por perdas e danos. Foi um foro criado, de caráter temporário, para 

processar e compensar os resultados lesivos da invasão e ocupação ilegais do Kuwait por 

parte do Iraque
697

. 

A Comissão de Compensação Ambiental das Nações Unidas foi ratificada pelo 

Brasil via Decreto nº 4.775, de 9 de julho de 2003. Esta norma dispõe sobre o financiamento 

do fundo para a devida reparação dos danos causados pela invasão e ocupação do Kuwait por 

parte do Iraque
698

. 
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A Comissão de Compensação Ambiental das Nações Unidas exercia função 

jurisdicional compensatória ou reparatória. Em outras palavras, havia uma tutela civil do meio 

ambiente no caso específico envolvendo o Kuwait e o Iraque. 

A mudança do caráter transitório para permanente iria viabilizar melhor proteção 

ambiental. Como há experiência de funcionamento e gestão bem sucedidos, a perpetuação do 

foro seria um avanço para a tutela ambiental da natureza. A Comissão de Compensação 

Ambiental das Nações Unidas não precisaria ser vinculada ao Conselho de Segurança da 

ONU. Ela poderia ser autônoma, sendo constituída pela mesma forma do Tribunal Penal 

Internacional – via tratado internacional
699

. 

Pelo breve estudo dos três foros indicados para a tutela internacional do meio 

ambiente, verifica-se que cada um exerce ou exerceria (caso da Comissão de Compensação 

Ambiental das Nações Unidas
700

) jurisdição em diferentes ramos jurídicos. O Tribunal Penal 

Internacional é competente para julgar infrações penais. A Corte Internacional de Justiça é 

competente para solucionar lides referentes aos Estados, nos âmbitos civil e administrativo. Já 

a Comissão de Compensação Ambiental das Nações Unidas exerceria a função civil de julgar 

causas para a reparação de danos ambientais. 

Para tanto, alguns argumentos e fundamentos foram indicados ao longo do presente 

trabalho: (1) Dificuldade para a aplicação das inúmeras normas nacionais a fatos 

internacionais, relativos a múltiplos países; (2) Previsão legal do bem jurídico meio ambiente 

como núcleo de tutela em documentos internacionais; (3) A poluição da natureza com grandes 

proporções é considerada crime contra a humanidade; (4) A sobreposição dos ramos penal, 

civil e administrativo não podem ser entraves para a proteção internacional da natureza. 
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da Resolução 1.483, de 22 de maio de 2003, do Conselho de Segurança das Nações Unidas, que modifica o 

regime de sanções contra o Iraque. Diário Oficial da União, Brasília, Seção 1, ano 140, n. 131, p. 14, 10 jul. 

2003. 
699

 VERMEULEN, Gert; BONDT, Wendy De. Op. cit., p. 14-15. 
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CONCLUSÃO 

 

O primeiro capítulo do presente trabalho apresentou a importância do meio ambiente 

por meio de um estudo histórico, social, filosófico e político. Ficou evidenciada a necessidade 

de sua preservação para a viabilidade da manutenção vida humana presente e futura. 

O estudo teve início com a delimitação do objeto do presente trabalho, qual seja, o 

meio ambiente. Há ampla divergência acerca do conceito de meio ambiente, e a relevância 

deste bem jurídico, junto com sua necessária proteção para a manutenção do equilíbrio do 

ecossistema terrestre, demonstraram a importância da adoção de uma interpretação mais 

ampla possível. Desta forma, a tutela ambiental será mais abrangente e efetiva, pois englobará 

todas as situações em abstrato. Portanto, meio ambiente deve ser entendido tal como “(...) o 

conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas” 
701

. 

Quanto aos elementos integrantes do conceito de meio ambiente, também há 

divergência doutrinária. A melhor doutrina entende que a sua definição compõe-se por cinco 

fatores: natural, artificial, digital e trabalhista
702

. A amplitude desta concepção possibilita e 

justifica a atividade legislativa mais abrangente de proteção das necessidades humanas. 

O início, o desenvolvimento e a consolidação da consciência internacional para a 

proteção ambiental foram demonstrados exaustivamente. Objeto de enorme divergência é o 

fator inicial do interesse voltado à preservação ambiental. A doutrina sempre busca um marco 

histórico para iniciar os estudos de forma cartesiana, objetivando a clareza e melhor 

compreensão. Contudo, é equivocado entender a Declaração de Estocolmo ou a Declaração 

Universal dos Direitos do Homem como a origem da percepção da necessidade de 

preservação. Foi algo paulatino e desenvolvido ao logo dos tempos, sendo improvável indicar 

o momento para tanto – porém, resta inegável a importância destes documentos internacionais 

para o aspecto ora apresentado
703

. 

O estudo histórico-legislativo demonstrou que as normas internacionais estão 

intimamente vinculadas com a paulatina percepção da necessidade de preservação ambiental. 

Além disso, a apresentação dos documentos normativos foi representativa da recente 
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percepção internacional da necessidade de preservação da natureza. Portanto, as legislações 

estão ainda em fase de consolidação. 

A Declaração Sobre o Meio Ambiente Humano é um dos documentos internacionais 

mais importantes para a preservação da natureza, apresentando um rol de vinte e seis 

princípios direcionadores das políticas sociais ambientais. Do estudo destes aprumados, pode-

se constatar que a atividade legislativa internacional não é totalmente aberta, possuindo 

limites principiológicos e vinculantes para a elaboração de normas protetivas ao meio 

ambiente. Tal construção é algo extremamente importante e recente. 

Quando apresentado o estudo sobre alguns aspectos filosóficos e políticos acerca da 

necessidade de preservação do meio ambiente, pode-se concluir que a questão ambiental não 

é meramente jurídica. Há outros ramos do saber tratando sobre este assunto tão importante. 

Pelo viés filosófico, constatou-se a necessidade de preservação do meio ambiente 

para a manutenção das presentes e futuras gerações. Conclui-se ser necessária a preservação 

do meio ambiente com o intuito de atender às necessidades presentes, sem, entretanto, 

fulminar os interesses das gerações futuras. Isto somente será concretizado quando houver o 

respeito ao binômio: necessidades presentes e proibição da extinção dos interesses futuros. 

Quanto à política ambiental, verificou-se a incompatibilidade entre o sistema 

capitalista e o meio ambiente. As demandas dos cidadãos são cada vez maiores, os pleitos dos 

seres humanos são muitas vezes desnecessários, e este cenário exige um desgaste 

insustentável para o planeta. Neste momento, cumpre ressaltar que o presente trabalho 

entende que um consumo sustentável compatível com o meio ambiente é plenamente possível 

e necessário. Não se está dizendo que é tarefa fácil, pelo contrário, trata-se de um dos 

objetivos mais árduos da humanidade. Porém, o desenvolvimento pode ser sustentável, sendo 

compatível com os limites da Terra. 

Para tanto, os Estados, as empresas e a população devem ter plena consciência da 

necessidade de preservação. Depois disso, o modo de proceder nas relações políticas, sociais e 

econômicas deve mudar – podendo-se citar, a título exemplificativo, a situação dos meios de 

transportes: os governos devem investir em transportes de massa não poluentes; as empresas 

devem produzir veículos verdes, que são os que não emitem gases nocivos; a população deve 

preferir utilizar transportes públicos para seu deslocamento. Somente esta união possibilitará 

o progresso verde. 

Considerando o meio ambiente como bem jurídico relevante, há necessidade de 

tutela jurídica deste valor tão importante para a sociedade. A proteção jurídica ambiental foi 
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objeto de estudo do segundo capítulo do presente trabalho, a partir do qual podem ser 

indicadas as conclusões apresentadas a seguir. 

O estudo do histórico do início da preocupação nacional com a preservação 

ambiental e sua consolidação como bem jurídico relevante para a vida no planeta passou por 

alguns estágios de evolução. Verificou-se que os momentos históricos nacionais e 

internacionais foram diversos e estão intimamente vinculados com a atividade legislativa por 

ser reflexo da sociedade. 

Em âmbito nacional, os momentos históricos podem ser divididos em três etapas: (a) 

descobrimento do Brasil (1500) até a chegada da Família Real ao Brasil (1808); (b) vinda da 

Família Real ao Brasil (1808) até a criação da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente 

(1981); (c) criação da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente – Lei 6.938/81 até a fase 

que seria conhecida como holística
704

. O estudo permitiu verificar que a consolidação da 

preocupação com o meio ambiente é recente, estando o aumento da atenção voltada para a 

preservação intimamente vinculado com o aparecimento dos efeitos nocivos das atividades 

lesivas à natureza. 

 No que se refere ao estudo da proteção do meio ambiente pelas esferas não penais, 

foram apresentadas todas as sanções civis e administrativas. Quanto ao ramo cível, pode-se 

concluir que este tem medidas meramente reparatórias, que podem se dar pela via da 

obrigação de fazer ou por intermédio de compensação pecuniária. No direito administrativo, 

existe um extenso rol de penalidades indicado na lei 9605/98 e em outros dispositivos legais, 

a saber: a) advertência; b) multa simples; c) multa diária; d) apreensão dos animais, produtos 

e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, e equipamentos ou veículos de 

qualquer natureza utilizados na infração; e) destruição ou inutilização do produto; f) 

suspensão de venda e fabricação do produto; g) embargo de obra ou atividade; h) demolição 

de obra; i) suspensão parcial ou total das atividades; j) restritiva de direitos. k) reparação dos 

danos causados; retenção do navio até que a situação seja regularizada (art. 25, III – Lei 

9966/2000), suspensão imediata das atividades da empresa transportadora em situação 

irregular (art. 25, IV – Lei 9966/2000). 

Os ramos não penais submetem pessoas físicas ou jurídicas a medidas sancionatórias 

sem problemas de ordem dogmática. A doutrina é pacífica ao entender que é plenamente 

possível a sanção de entes coletivos, inclusive o Estado. 
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Quanto ao ramo penal, ora estudado no terceiro capítulo, a premissa reside no fato 

de que a Constituição da República Federativa do Brasil, em seu art. 225, indica a necessária 

tutela penal do meio ambiente. Este dispositivo prevê a criação de uma lei penal 

infraconstitucional para a proteção ambiental, sendo a lei 9605/1998. 

Alguns doutrinadores nacionais oferecem certa resistência à ideia de punir pessoas 

jurídicas quando lesionarem o bem jurídico em discussão. Os argumentos dessa corrente 

doutrinária foram apresentados no terceiro capítulo, a saber: (a) não há responsabilidade sem 

culpa; (b) princípio da personalidade da pena; (c) impossibilidade de aplicação de pena 

privativa de liberdade à pessoa jurídica; (d) impossibilidade de arrependimento do ente moral, 

visto que é desprovido de vontade – não podendo ser intimidada ou reeducada
705

; (e) 

interpretação equivocada da CRFB/88; (f) princípio da igualdade; (g) direito de regresso – 

princípio da dupla garantia; (h) tempo do crime; (i) lugar do crime; (j) conduta humana como 

primeiro elemento do crime; (l) verificação da culpabilidade
706

. 

Contudo, por se tratar de uma ordem constitucional, não há espaço para a negação 

do ramo criminal ao prever condutas delituosas lesivas à natureza por parte da pessoa jurídica. 

Este é o principal motivo a ser ressaltado para fundamentar a necessária aplicação do diploma 

repressor aos atos lesivos praticados pelos entes coletivos. Além desse fundamento, outros 

foram indicados no terceiro capítulo do presente trabalho, a saber: (a) princípio da isonomia; 

(b) teoria da realidade objetiva; (c) adaptação do elemento culpabilidade; (d) sistema da dupla 

imputação707. Portanto, no Brasil, o direito penal deve ser aplicado para responsabilizar as 

pessoas jurídicas por quaisquer condutas lesivas ao meio ambiente. 

No quarto capítulo, foram estudadas questões jurídicas internacionais acerca do 

meio ambiente: foi realizado um estudo comparado acerca das principais questões penais-

ambientais em âmbito internacional, do qual se pode concluir pela existência de dois 

problemas para a tutela jurídica ambiental internacional: (a) dificuldade de interpretação e 

efetivação da extensa gama de dispositivos legais internacionais; (b) tutela conjunta do direito 

penal, administrativo e civil. Foram apresentadas algumas propostas para solucionar estas 

questões tão complexas, contudo, ressalte-se, trata-se de meras sugestões com o objetivo de 

iniciar um debate acerca destas questões. A complexidade dos temas é altíssima, não sendo 

possível solucionar com teorias sem suscitar um debate para moldar respostas ideais. 
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A primeira sugestão paliativa apresentada para a questão da dificuldade de 

interpretação e efetivação da extensa gama de dispositivos legais internacionais foi a referente 

à inclusão de definições ou conceitos no corpo do texto legislativo, o que iria limitar ou 

ampliar o âmbito de incidência da regra, compatível com os interesses da sociedade 

internacional. Considerando que a indeterminação e a potencial vagueza dos termos é algo 

insanável
708

, devem ser adotadas medidas para mitigar o problema. Desta forma, as definições 

dos elementos normativos vagos e imprecisos devem estar no corpo do texto legislativo. 

A segunda sugestão apresentada foi evitar a utilização de termos demasiadamente 

abertos e vagos. Se houver uma palavra mais precisa e restrita para fazer referência a certo 

aspecto, esta deve ser manejada. 

Quanto à questão da tutela conjunta penal, administrativa e civil do meio ambiente, 

não foi vislumbrada qualquer solução concreta no presente trabalho. Somente com o diálogo 

entre os países permitirá que seja encontrada uma resposta adequada ao problema. 

Também no último capítulo, houve o questionamento acerca da eficácia ou 

ineficácia do direito penal para a tutela do meio ambiente. Para tanto, foram apresentadas 

algumas correntes de pensamentos: as de caráter legitimador, a saber: Pragmatismo, Crítica 

do Discurso de Resistência e Direito Penal de Duas Velocidades; as deslegitimadoras – Escola 

de Frankfurt e o Direito de Contraordenações. 

Depois dos principais argumentos apresentados, é temerário filiar-se a qualquer 

corrente, havendo argumentos convincentes em todos os níveis de discussão. Contudo, a 

aplicação do direito penal sem diferenciações dogmáticas tende a ser a mais palpável e 

convincente. Esta afirmação é pautada em alguns fundamentos, que será elencados a seguir.  

As principais sanções administrativas são previstas na legislação penal, a pena 

privativa de liberdade não é a única pena. Significa dizer que a multa e as restrições de 

direitos promovidas pela Administração Pública podem ser levadas a efeito pelo direito penal. 

Além disso, o direito penal não é estigmatizante, mas tão somente o processo penal. 

O direito material é concretizado pelo processual. Assim, se a moralidade social do indivíduo 

é desrespeitada, deve-se repensar o processo penal. Existe, ainda, o instituto do segredo de 

justiça para assegurar os direitos do cidadão, que determina que distorções práticas 

configuram ilegalidade. Dessa forma, devem ser corrigidas para se adequarem à lei. 

Ainda, o direito administrativo sancionador ou direito de contraordenações se 

assemelha com o processo penal com sanções de direito administrativo. Assim, o problema 

parece ser meramente de “rótulo”: “direito penal” é um termo que incomoda muitos 
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doutrinadores. Porém, uma denominação que seja utilizada com o manejo do eufemismo não 

soluciona nenhum problema. Além disso, ainda no que se refere a esta linha argumentativa, 

cumpre lembrar que há legislações penais que preveem delitos sem pena privativa de 

liberdade, como é o caso da Lei 4737/65 (Código Eleitoral) há a previsão de diversos crimes 

sem pena privativa de liberdade
709

. 

Por fim, o processo penal possui garantias que não existem no ramo do processo 

administrativo, o que significa que o indivíduo, a pessoa jurídica e a coletividade estão 

protegidos elementos teóricos e distorções práticas inerentes à esfera administrativa. O 

cidadão é beneficiado por não ficar à mercê de eventuais arbitrariedades e processo sem 

garantias. A pessoa jurídica seria favorecida principalmente por ter o sigilo do processo penal, 

pois a publicidade de uma catástrofe pode afetar suas finanças severamente. A coletividade 

iria restar protegida, já que o direito penal conta com instituições mais consolidadas – a 

exemplo da Polícia –, e não possuiria o problema de definição de competência, inerente ao 

direito administrativo. 
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